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8,2 e 8,3, ensejaráo a cobrança, ao Tomador, da dlÍerençâ de PÍêmio apurada, que deve ser por ele integÍalmente suportada

I .5 . Na hipótese de suspensão do Objeto Principal por ordem e/ou inadimplemento da Administração, o Tomador Ícârá desobÍigado de

adotar as providências necessárias para a rênovaÉo da garantia e/ou de endossar a Apólice alé a ordem de reinicio da êxecução ou o
adimplemento pela Adminiskação, ressalvado o direito da Seguradora de recusar o risco proposto após o término da Vigência originária.

9. O DEVER DE COLABORAçÃO DO SEGURADO E DO TOMADOR

I .1 . Para fins de preservação da garantia, durante a execução do objeto Principal, o Segurado se obriga a dar llel cumprimento às suas

obrigâções previstas no instrumento, notadamente relacionadas à devida fiscâlizaÉo e acompanhamento da execuÉo da ObÍigação
Garantida pelo Tomador, valendo-se, indusive, dos mecanismos previstos no Objeto Principal e na legislaçáo aplicável paÍa evitar o sinislro
ou minimizar suas consequências.

9.2.OSeguradoeoTomadorsecompromelemamanteraSeguradorainformadaarespeitodeeventuaisintercorrênciasobservadasno
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da execução do Objeto Principal, passíveis de alterar as condi@es apresentadas para Íins de subscriÉo do riso e/ou a impactar a

rtura conuatada por meio da AÉlice e de eventuais Endossos emitidos, sêm preluízo da comunicagáo da Expectativa de Sinistro,
na Íorma da cláusula í0,í, quando cabÍvel.

9 .3 , A SeguradoÍa poderá, a seu exclusivo cÍitéÍio, solicitar ao Segurado e/ou ao Tomador, durante a execução do Objeto Principal e/ou da

obÍigação Garantida, documentos hábeis a peÍmitir o acompanhamento e monitoramento do Íisco subscrito, incluindo, mas náo se limitando,

projetos, relatórios diários de obra, relatórios de acompanhamento, relatórios de medição, comprovantes de pagamento, comprovantes de

retenções, auditorias orçamentárias, financeiras, técnicas e/ou contâbil, dentre outros, e/ou fiscalizar o seu andamento e a execução da

Obrigaçáo Garantida por meio de vistoriasÍnspeçoes a serem previamente agendadas, sem prejuízo do monitoramento por meio do uso de

quaisquer outros meios íísicos e/ou remolos disponÍveis, incluindo, mas não se limitando, ao uso de drones, robôs, mecânismos digitais,

internet das coisas, para cuja implementaçâo o Segurado se compromete a cooperar ativamente, garantindolhe livrê acêsso ao local em que

for executado o objeto Principal,

I .3 .í . O Segurado e o Tomador se obrigam a oÍerêcêr à Seguradora todos os meios necessários à execuÇâo da Íiscalizaçâo
tratada na cláusula 9.3

9 .4 . Eventual desc menlo , elo
Dirêitos,

ualdo,de uer ao niente desta cláusula , odeÍá en a Perda de

ênlo do Risco, nos termos das di

10. EXPECTATTVA, CARACTERTZAçÃO E COMUNTCAçÁO DO STNTSTRO

0 .1 . Expectativa de Sinistro , Uma voz identificado Íato ou ato quo indique a possibilidade de oconência e CaracterizaÉo de Sinistro

futuro na Apólice, o Se urado deveÉ ob atoriamente notiÍicar o Tomador ara cu nto da obri inadim lida e

concomltantemente, ata â a res va

10 .í .l . Considera-se Íato ou ato que enseja a exigência da comunicação da Expectativa de Sinistro pelo Segurado, a identiÍlcação de

algumas das situaçôes relacionadas a seguir, passÍvel de ensejar inadimplemento futuro, pelo Tomador, das Obrigaçoes Garantidas e/ou do

Objeto Principal, que deverá ser objeto de apuraçáo em sede de Processo Administrativo a ser instaurado pelo Segurado, nos termos da

legislação âplicável:

l.Akaso, pelo Tomador, na mobilização e inicio da execução do objeto Principal por sua responsabilidade;

ll.DescumpÍimenlo e/ou aúaso, pelo Tomador, na execuÉo de obrigações contratuais que possa viÍ a compÍometer o cumpÍimento de

maÍcos conlratuais e/ou do cronograma físico-financeiro do Objeto Principal e da Obrigação Garantida nas condições pâctuâdas,

lll.Não aquisiçáo, pelo Tomador, de materiaiísuprimentos exigidos pelo Obieto Principal no tempo e na Íorma pactuados;

lV.Desvio, pelo Tomador, de recursos financeiros e/ou maleriais destinados ao Objeto Principal que venha a ser identificado pelo Segurado;

ToKIO MARINE SEGURAoORA S.A (CNPJ 33.164.021/0001.00 - Codigo SUSEP 6190) - Rua Sâmpâio Viana, Soblo Loja,44 - 04004902 - Sào Paulo - SP
CêntÍal d6 Atêndimento 0800 31 66546 / SAC 0600 703 9000 / SAC DoÍciente Audrlivo o de Fála 0800 770 1 523

Disque Fraude 0800 707 6060 / OuüdoÍia 0800 449 OOO0 - www.tokbmadne.com.br

A



N TOKIOMARINE
SEGURÂDORA

cc[iis3A0 DE LIC

F"'haN' ttÓe
ITAÇÀO

V oescumprimento, pelo Tomador, de obrigaçoes ÍinanceiÍas com colaboradores, íomecedores e/ou lerceiros que venha a ser identiÍlcado
pelo Segurado;

Vl.Formulação, pelo Tomador ao Segurado, de pleito de Íeadequaçâo do cronograma ÍísiccllnanceiÍo do objelo pÍincipal, de concessão de
adiantamentos de pagamentos não previstos no Objeto PÍincipal e/ou de reequilíbrio econômico-financêiro do Objeto principal;

Vll.Aplicaçã0, pelo Segurado ao Tomador, de multas e/ou outÍas penalidades pÍevistas em contratos por inadimplemêntos contratuais, ainda
que parciais;

Vlll,Outras aÉes e/ou omissões do Tomador observados pelo Segurado durante a Vigência do Objeto Principal, que sugiram a possibilídade
dê Caracterizaçáo futura de Sinistro,

í0 .í .2 . A Expectativa do Sinistro develá ser informada à Seguradora por mensagem elekônica a ser enviada ao endereço elekônico
sinistÍolinhasÍnanceiras@tokiomarine.com.br, indicando pormenorizadamentê os atos/falos us demonstram o inadi mênto
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dativo do Tomador c a re cláusula contÍatual d rida,mediante@
indo, mas não se limitando, a nte roce§60 ministrativo instaurado raa ãodoi emento

obsêrvado , nos termos do í37 6S3e mo as ue , v§an o exercÍcio, pela

Seguradora, de sua prerrogativa

Psrda de Dkeitos.
e se maniíestar e/ou apresentar deÍesâ, na qual e garan bieto Principal, sob pena de0

í0 .1 .3 . Uma vez comunicada a respeito da Expectativa de Sinistro, a Seguradora iniciará os procedimentos de avaliação do

inadimplemento inÍormado, oportunidade em que poderá solicitar ao Segurado e/ou ao Tomador o envio de informaçoes e/ou documentos

adicionais para a compreensão da conlrovérsia e/ou adotar medidas visando e mediaçáo do conf,ito porventura existente e/ou prêstar apoio

técnico-juridico ao Tomador, de modo a orientálo sobre as medidas cabívêis para o devido cumprimento da obrigaÉo Garantida, eiou adotar

medidas visando a salvaguardâ de seus direitos ao ressaícimento de evenluais valores que venham a ser despendidos Íuturamente, nos

termos da cláusula 15, dêntre outrcs, a seu exclusivo critério.

10 .1 .4 . O dêscum rimento, êlo do , da obl o tratada na cláusula 10 .í e ectivos subitens en rda do
sêu dirêito à êventual i ndida se a sua radora de:o

l.Atuar como mediadoÍa da inadimplência ou de eventual conflito enúe Segurado e Tomador; ou

ll .Prestar apoio técnico .jurídico ao Tomador , por meio de aconselhamento e/ou adoÇão das medidas que entender cabíveis
para íins dc incêntivá-lo ao devido cumprimonto da Obrigaçáo Gardntida

0.2, CaracteÍização do SinistÍo

10 .2 .1 . Para os Íins da cobertura 'Fornecimento", o SinistÍo estará caracterizado por ocasião da comprovação do lnadimplemento das

obÍigações Garantidas do Tomador, que ocasione a rescisão do objeto Principal em razão do ato ou Íato que ensejou o aviso da Expectativa

de Sinistro, desde que ocorrido dentro do prazo de vigência da Apólice, devidamente apurado no âmbito de Processo Adminiskativo

instaurado para esse Ím ê regulaÍmente concluído, e observados os termos e limites da cobertura previstos na cláusula 2,2.

10 ,2 ,2 . Para os Ílns da cobeÍtura 'l\,tultâs', o Sinistro estará caÍacterizado por ocasião da conclusão do Processo Adminislrativo

instaurado para apuração de inadimplemento inconido pelo Tomador durante a execução da obrigaÉo Garantida, que ensejou a rescisâo do

objeto Principal, no qual haja sancionamento do Tomador e inadimplemento da penalidade de multa aplicada, observados os termos e limites

da cobertura previstos na cláusula 2.3.

10 .2 .3 . 0s trâmites e critérios para a comprovação da inadimplência do Tomador, e respectivas despesas incoÍridas, quando houver, são
de Íesponsabilidade exclusiva do Segurado, salvo disposição em contÍário no Objeto Principal ou em legislação específica, o que, no entanto,

não exime o Segurado dê lnÍomar a Seguradora e Expêctativa de Sinislro, sob pena de perda de direitos.

10 .3 . Comunicação do Sinistro . O Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora imediatamente após a sua Caracterização, na forma e
mêdiante a aprêsêntação dos documentos r6lacionados na dáusula 10.3.'1, para inicio do respectivo Processo de RegulaÉo de Sinisko,
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cumprindo, ainda, ao Segurâdo adotar todas as medidas cablveis para minorar suas consequências.

10 .3 .'l 0 Sinistro deverá ser comunicado à Sêguradora por mensagem eletrônica a ser enviada ao endereço eletÍônico
sinistrolinhasfinanceiras@!9!9ÍneIg.g9t.br, acompanhado dos documentos que peÍmitam a sua confimação, Íelacionados a seguir:

l.Cópia integral do Objeto Principal, devidamente assinado pelas suas partes, incluindo Anexos, Ptojetos Básico e Executivos e demais
necessários para execução do Objeto Principal, Termos de Referência, Termos Aditivos, Teímos de Renegociações e quaisquer outÍos
instrumentos Íelacionados;

ll.Cópia integral do Processo Adminishativo instaurado pelo Segurado para apuraçáo dos fatos, além de outros porvenlura relacionados ao
Objeto Principal, notadamente com llnalidade Íiscalizatória e/ou sancionatória;

lll.lndicação pormenorizada dos íatos que rêvelam o dôscumprimento conkatual incorrido pelo Tomador e Íespectiva documentação
comprobatória, na hipótsse de náo ter sido caneada aos autos do PÍoc€sso Administmtivo;

1Ú.tnformaçao ac€rca do status atual do Objeto Principal (ativo/suspenso/rescindido), mediante a apresentaçáo da respectiva documentação
comprobalória, na hipólese de não ter sido caneada aos autos do Processo Administrativo;

V.lnformaçôes financeiras a respeito do objeto Principal, incluindo (a) indicaçâo dos valores pagos ao Tomador no curso da execução, mês

a mês, se o caso; (b) eventuais relenções realizadas, valores, justfcativas; (c) eventuais saldos de créditos do Tomador no momenlo do

Sinisko e da rescisã0, se houver, e (d) saldo do preço do Objeto Principal no momento do SinistÍo e da rescisão, se houver, tudo mediante

a apresentação da respectiva documentaÉo compÍobatória, incluindo, mas não se limitando, as notas fiscais emitidas e comprovantes de

pagamento relacionados, na hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo Administrativo;

Vl.lndicaÉo do pêrcentual fisico executado pelo TomadoÍ, mediante a apresentação da respectiva documentaÉo comprobatória, incluindo os

Boletins de MediÉo, RelatóÍios DiáÍios de Obra e/ou Relatórios periodicos elaborados no curso da vigência contÍatual, assinado pelas partes,

e/ou documentos equivalêntes, especialmente se previstos no Objeto Principal, que comprovem os fomecimentos rêalizados pelo Tomador, na

hipótese de náo ter sido carreada aos autos do Processo Administrativo;

lvll.lndicaçao pormenorizada dos serviços pendentes de fornecimento pelo Tomador no momento da ocorÍência do Sinistro, medianlê a

laprêsentaÉo da respectiva documentação comprobatória, na hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo AdministÍativo;

Vlll.lnventário completo de materiais, insumos e/ou equipamentos adquiridos pelo Tomador para a execuçâo da ObÍigação GaÍantida e
I disponibilizados ao Segurado, mesmo apos a Íescisâo do Objeto Píincipal:

PÍopostas técnicccomerciais, orçamentos e/ou documenlos equivalentes apÍosentados por terceiro(s) consultado(s) pelo SeguÍado para a

execução do escopo inadimplido pelo Tomador, e/ou conkato(s) celebrado(s), que contênham, minimamente, (a) condiçoes da contratação; (

b) indicação pormenorizada dos serviços contratados ou a serem conkatados, e (c) valores individualizados dos seNiçovltens, na hipótese

de não terem sido caneadas aos autos do Processo Administrativo, se aplicável;

X.lndicação do valor do Prejuízo sofrido pelo Segurado, mediante apresentaçáo da respectiva memória de cálculo, na Íorma da cláusula 2.2.2

ou 2.3.2, conforme o caso, e respectiva documentaÉo comprobatóÍiai

Xl.Documentação comprobatória da notificaÉo prévia do Tomador, na qualidade de Íesponsável principal, para o cumprimento das

Obrigações Garantidas, e respectiva respostâ, se houver, na hipótese de nâo ter sido caneada aos autos do Processo Adminiskativo;

Xll.ouko(s) porventura necessário(s) para a compreensão dos Íatos

10.3.2. A nâo ênlrêga , pelo SêguÍado, de todas as informaçóes e/ou documêntos solicitados pela Seguradora para Íins dê
Regulação do Sinistro enseiará o encenamento do procêsso s6m o Íôconhecimonto dê cobertura.

10 ,3 .2 .í. Para os Íins da cláusula 10.3.2, a Seguradora consideraÉ que a documentação não foi entregue caso o Segurado náo

encaminhe as inÍormaçôes e os documentos solicitados após 3 (três) rêiterâçóês do p€dido ou dêntro do prazo de 120 (cento e vinte) dias da
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pÍimeira solicitação, o que ocorer por último.

10 ,3 .2 .2. 0 Segurado poderá solicitaÍ prorrogaçâo de prazo à Seguradora, desde que íormalmente, mediante a inÍormaçâo da dala
prevista para o envio da integra das lnformaçÕes e documentos solicitados.

í0.3.3.0 descum rimento , urâdo da obl tratada na cláusula í0 .3 e res êctivos subitcns , en rda do
seu direito à êventua n uradora , a ser rado
em sede de nistro

í0.3.4. A Comunicação do Sinisko pelo Segurado à Seguradora podêrá ocoÍror fora da Vigência da Apólice, desde que (i) a
Expectativa de SinistÍo tenha sido informada à Seguradora na íorma da cláusula 10.1 s ltens respectivos: (ii) o Sinistr--GãFã-õionioo
dentro da Vigência do Seguro; e (iii) seja obsêrvado o pÍazo prescricional aplicável.

íÍ. REGULAçAO DE SINISTRO

(f .t . U^ vez comunicada a respeito da CaracteÍizaçáo do Sinistro, na Íorma da cláusula 10, a Seguradora, dando cumprimenlo ao seu
poder{ever regulamentar, procederá à instauração do procedimento de Regulaçâo do Sinistro, que poderá ser conduzido diretamente e/ou
por meio de teÍceiros contratados exclusivamente paÍa essa tinalidade, para Íins de conÍirmação do efetivo cumprimento, pelas pârtes, de

suas obÍigações, e apuraÉo dos íatos havidos durante a execuÉo do Objeto Principal e as causas e responsabilidades do Segurado e do

Tomador pelo inadimplemento observado, além de eventual Prejuízo lndenizável.

11 ,2 , A partir da análise dos documentos disponibilizados pelo Segurado nos termos da cláusula 10.3.1 e a depender d1s

ospeciÍicidados e/ou comploxidado técnico -iuddica das controvérsias êstabêlêcidas êntre Sêgurado e Tomador, a Seguradora
poderá, em iaso rle dúvidãlúndarE e justificáveT e a sêu critério ôxclusivo, solicitar ao Segu rado e/ou ao Tomador documêntaçâo
adicional, por meio de, mas não se limilando a:

l.EntÍega de inÍormações e/ou documentos complementares;

ll.Realização de reuniões com os representantes do Segurado e/ou do Tomador paÍa obtenção de inÍormações/esclarecimenlos a respeito dos

Íatos;

lll,Realizaçao de inspeção/vistoria técnicâ no local em que executado o Objeto Principal, que deverá contaÍ, OBRIGATORIAMENTE, com a

pârticipaçáo de Íepresentantes do Segurado e do Tomador; e,

Realizaçáo de perícia técnica de aordo com as especiÍicidades do Objeto Princjpal, com o apoio ativo do Segurado e do Tomador, para

garantia da imparcialidade do procedimento.

11 .3 . 0 procedimento de Regulaçáo de Sinisúo deverá ser mncluído no prazo de trinta dias contados a partir da entrega, pelo Segurado,

da íntegra dos documentos relacionados na dáusula 10.3.1, ou de eventuais inÍormaçÕes e/ou documentos complementares solicitados pela

Seguradora na Íoíma do inciso I da dáusula 11.2, ou, ainda, do lérmino da perícia técnicâ previsla no inciso lV, lâmbém da cláusula 11.2, o
que ocorrer por último.

11 .3 .í . Na hipótêse de adoçâo, pela Seguradora, das medidas tratadas na cláusula 11.2, incisos I ou lV, o prazo tratado na cláusula 11,3

sêÍá suspenso e voltará a corrêr a partií do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas todas as exigências e/ou concluidos os

trabalhos de apuração técnica respectivos.

11 ,3 ,1 ,1 . Além das hipóteses previstas acima, a Seguradora, o SeguÍado e o Tomador podem, a dependeÍ da complexidade

técnico-jurídica do objeto Principal e das contÍovérsias estabelecidas, e de comum acordo, estabelecer um prâzo superior ao previslo na

cláusula 1'1.3 para a conclusão do procedimênto de RegulaÉo de Sinistro.

11 .4 . Na hipótese de pÍolação de decisão judicial ou arbikal determinando a suspensáo da exigibilidade da Apólice pelo Segurado, o prazo

previsto na cláusula '11.3 será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente em que a decisáo for reÍormada.
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11 .5. Uma vez concluldo o procedimento de Regulação de Sinistro, a Seguradora comunicará o Segurado e o Tomador a respeito da
condusão alcançada em sedê de regulaÉo, o que fará por meio do envio do Relatórlo Final de RegulaÉo, no qual apresentâÍá todos
aspectos técnicGjurídicos apurados que levaram à conclusão alcançada, seja ela no sentido de Íeconhecer ou negar, total ou parcialmênle, a
cobertuÍa pretendida, concedendo-se ao Segurado e/ou ao Tomador o ptazo pata êventual pedido de reconsideração.

11 .6 . É vedado ao rado emitir ual uer uia de menlo em nome da Sê uradora antes do ênvio do Relatório Final de
la uradora e res Íeco mento de cobêÍtura conlratual

í1 .7 . Os atos raticados elou medidas adotadas adora no curso do rocesso de Re ula de Sinistro não im rtama

, de nenhuma Íorma, no reconhecimsnto, pêla Segura Í4, de cobertura conlratual para os falos noticiados
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Segurado, seja ela contratual ou extracontEtual;

12. PERDA DE DIREITOS

0 Segurado pêrderá o direito à lndenizaÇão na ocorrência dê uma ou mais das seguintes hipóleses

lll .Agravamento, pelo Segurado, do risco subscrlto pela Seguradora, causados, dentre outros, pelo pagamento de valores em

descompasso com o cronograma físiccÍinanceiro pâctuado;

lV.Altêraçáo do Obieto Principal e/ou da Obrigaçâo Garantida, que tênha sido acordada êntÍe Sêgurado e Tomador, srm pÍévia
posto na cláusula 8;

êntantêssdos urado e aos vos

V .Atos ilicitos dolosos ou cul rave ut arável ao dolo cados lo urado e/ou BeneÍiciáÍio e/ou or sêus
dica , estê inciso ica -se , tam m,aos controladores , aos

ts;

re entantes ats .

seus d entes e a m

ua o urado for
0resn

Vl .lnadim ento , urado , de uat er obl ocs rsvistas no contralo de se uro , inclusive íelacionadas ao deveÍ delo Se

colaboração previsto na

I .Casos Íortuitos ou de ío maior, nos termos do Códi Civil Brasileko , ue venham a tr a exec do Ob eto

P ê/ou Obri a a;

Vlll .Dsclarações inexatas ou omlssão, pêlo Segurado, de clrcunstánclas dê seu conhêcimênto que conflgurêm agravamento do
rlsco de lnadlmplência do Tomador ou que poderiam influonciar na acêitação da proposta.

13. tNDENTZAçÃO

13 .1 . Caractêrizado o SinistÍo lndenizável, ainda que de forma parcial, e não veriÍlcadas hipóteses de Risco ExcluÍdo e de Perda de

oireitos, na forma das dáusulas 2.4 e'12, respectivamente, a Seguradora indenizaÉ o Segurado ou o Beneficiário, conforme o caso, segundo

as diretÍizes das cláusulas í3.1.1 e'13.1.2.

13.í.1. Na hipótese de caracterização de sinistro na coberlura 'Fomecimento', a SeguradoÍa procederá

l.Ao pagamento em dinheiro do valor do Prejuízo lndenizável sofrido e devidamente comprovado; ou

ll.A execuçáo da Obrigapo GaÍântida inadimplida pelo Tomador, de Íorma a dar continuidade e conclui-la sob a sua integÍal

responsabilidade, nos mesmos temos e condiÉes estabelecidos no objeto Principal, na legislação específica ou conÍoíme acordado enlÍe

Sêgurado e Seguradora, desdo que respeitadas as condiÉes desta Apólice.

TOKIO MARINE SEGURADORA SÁ (CNPJ 33,164,021m01-00 - ftdigo SUSEP ô190)- Ruâ Sampao Viana, Sobre Loja,14 - 04004902 - São Paulo - SP
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ll .lnadimplêmonto Rolativo ou das obrigaçôes Garantidas do Obleto PÍlncipal , pelo Segurado , que repÍosents Agravamento do
Rlsco subscdto pela Soguradora;
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í3 .1 '1 'í . A Íorma de pagamento da lndenizaÉo tmtadâ na cláusula 13.'1, se não pÍevista no Objeto Principal, será deÍinida por meio de
a@Ído enke Seguradora e Segurado ou BeneÍciário, quando o caso.

13 ,1 .1 .2. Na hipótese katada no inciso ll da cláusula 13.1, a escolha da pessoa, Íísica ou juídica, para dar continuidade e concluir a
Obrigaçáo Garantida, se não prevista no objeto Principal, seÉ deÍinida por meio de acordo entre Seguradora e Segurado ou Beneficiárlo,
quando o caso.

13.1 .í .3. Na hipótese tratada no inciso ll da cláusula 13.1, o prazo para o pagamenlo da indenização e conclusâo da Obrigação
Garantida será definido por meio de acordo entre Seguradora e Segurado ou Beneficiário, quando o caso.

í3 .1 .2 . Na hipótÊse de caracterização do Sinistro na cobertura 'Multas', a Seguradora procederá ao pagamonto, em dinheiro, do valor do
Prejuízo Indeniável sofrido e devidamênt€ comprovado, na forma da cláusula 2.3.2.

í3.2. A lndenizaçâo não poderá, em nenhuma das hipóteses tratadas acima, ultrapassar o Valoí Máximo da Garantia.
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3 .2 .í . Eventuais créditos do Tomador com o Segurado, decorÍentes da relaÉo do objeto Principal, serão utilizados de Íorma
priorltária para amortizaÇão do valor da lndenização , sob pena de câracterizaÉo de Agravamento do Risco

13 .2 .2 , Caso a lndenizaçâo já tenha sido paga ou caso a Seguradora já tenha iniciado o processo de execução da Obrigação GaÍantida,
nos lermos da cláusula 13.1, quando da apuraÉo da condusão dos saldos de credito do Tomador, o Segurado se obrlga a devolver à

Seguradora o valor excedente recebido, devidamente atualizado na Íorma da legislação especifica ou, na ausência de disposição a

respeito, pelo IPCIúIBGE (lndice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação lnsütuto BÍasileiro de GeograÍia e Estatislica) ou pelo índice

que vier a substitui-lo, calculado com base na variaçáo positivâ apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para o

pagamento da lndenizaçã0.

13.3. O Prejuízo lndenizável decorrente do lnadimplemento das obrigaÉes Garantidas será apurado pela Seguradora na Íorma

estabelecida nas cláusulas 2.2.2 ou 2.3.2, conforme o caso e êm obseÍvância às demais condições da Apólice e legislação especÍÍica.

13.4, Os Prejuizos lndenizáveis no âmbito das CobeÍturas Adicionais relacionadas nas EspeciÍicaçÕes da Apólice serâo apurados no

procedimenlo de Regulaçáo de Sinistro, pêla Seguradora, na forma estabelecida nas suas respectivas Especiíicações, quando aplicável.

í3.5. A lnden ão tÍatada nas cláusulas 13 .í .í inciso I ou 13 ,í .2 , deverá oconer no de 30 nta dias contados
da en al 0 0, 0 ermo e

ô sorão n0 atório de 0.

3 .6 . O náo pâgamento da lndenizaçáo no prazo previsto na dáusula 13.5 implicaná na incidência de alualizaÉo monetàÍia e juros de

mora, calculados Tro rata temporis', ambos a partir do dia subsequentomente posterior ao da data prevista para o pagamento da

lndenização.

13 .6 .í. O índice uülizado para atualizaÉo monetáÍia seÉ o IPCNIBGE (Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundaçáo lnsliluto

Brasileiro de GeograÍia e EstatÍstica) ou o índice que vier a substituí-lo, calculado com base na variâção positiva apurada entre o último

indicê publicado antes da data prevista para o pagamento da lndenização e aquele publicado imediatamente anlerior à data do seu efetivo

pagamento.

13 .6 .2 . 0s juros moÍatórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo Íixado para o pagamento da lndenização,

seráo equivalentes à taxa que estiver em vigor para a moÍa do pagamento de impostos dêvidos à Fazenda Nacional.

14. CONCORRÊNCIA OE GARANTIAS E APÓLICES

14 .í . Concorência de Garantias . No caso de duas ou mais formas de gaÍantia para o objeto desta Apólice, em benefício do mesmo

Segurado e/ou Beneficiário, a Seguradora responderá de forma proporcional ao risco assumido com os demais paíicipantes, Íêlâtivamente ao
prejuízo comum.

T0Kl0 MARINE SEGURADORA S.A (CNPJ 33,164.021/0001{0 - Cód'go SUSEP 6190)- Rua Sâmpaio viana, Sobrô Loja,44 - 04004902. São Paulo - SP
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í4.2 , Concorrência dê Apólicês . É vedada a utilizaçáo de mais de um Seguro Garantia para cobrir as mesmas ObrigaÉes Garantidas
por esta Apólice, salvo no caso de apólices complementâres.

15. SUB.ROGAçÃO

í5 .1 , Paga a indenizaÉo ou iniciado o cumprimento das obrigaçôes inadimplidas pelo Tomador, na forma da cláusula 13, a Seguradora
sutsrogarseá nos direitos e privilégios do Seguredo conEa o Tomador ou contra lerceiros qljos atos ou Íatos tenham dado causa ao sinislro,
nos teÍmos dos aíigos 346, inciso lll, 349 e 786, do Codbo Civil.

15.í.1. É ineÍicaz quatquer ato do Segurado que diminua ou oxtinga, em prêjuízo da Seguradora, os direitos a quê ss rêíêre estê item.

16. EXflNçÀo DA APÓL|CE

16 .1 , 0 SeguÍo Garanlia será extinto na ocoÍência de um dos seguintês eventos, o que oconer primeiro, sem prejuizo do aviso da

:xpectativa de Sinistro e da Comunicaçáo do Sinistro conÍorme disposiçoês da cláusula 10:

Louando a obrigação Garantida for definitivamente conduida pelo Tomador nos termos do Objeto PÍincipal:

I 
ll.Ouando o Objeto Principal Íor extinto;

lll.Quando houver maniÍestaÉo expressa do Segurado atestando a conclusão do Empreendimento e/ou a extinção da Apólicel

lv.ouando o Segurado e a Seguradora assim expressamente a@rdarem;

V.ouando o pagamento da lndenizaçáo atingil o Valor Máximo da Garantia;

Vl.Quando do término de Vigência da Apólice e/ou Endosso, sem que lenha sido comunicada qualquer Expectativa de SinistÍo e/ou

CaracterizaÉo de SinisEo.

16 .1 .'l . A extinção do Seguro Garanüa em deconência das situaçôes previstas nos incisos ll e lV acima, poderá ensejar a restituiçáo da

parcela do Prêmio calculada de acordo com o critério definido nas condições conlratuais do seguro, o qual deverá ser compatível com o risco

eÍetivamente coberto pelo seguro até a data da extinção dâ Apólice e/ou Endosso.

í7. RESCISÃO CONTRATUAL

i7 ,1 , No caso de rescisáo total ou paÍcial da Apólice e/ou Endosso, a q

a concordânciâ recipÍoca. deverão seÍ observadas as disposiçôes abaixo.

ualquer tempo, por iniciativa do Segurado ou da Seguradora e com

17 .1 .í . Na hipótese de rescisão a pedido da SeguradoÍa ou do Segurado, a Seguradora Íeterá do prêmio Íecebido do Tomador, além

dos emolumenlos, a paíe pÍoporcional ao tempo decorÍido, corÍigido monetariamente pelo IPCNIBGE (lndice de Preços ao Consumidor

Amplo da FundaÉo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística) ou pelo índice que vier a substituí-lo, calculado com base na variação

positiva apurada entre o último Índice publicado antes da data prevista para a rescisâ0.

17 .2 . Apurado eventual saldo a ser devolvido pela Seguíadotr ao Tomador, os procedimentos para Íins de pagamento sêrão enke ambos

amrdados.

1S. PRESCRTÇÁO

18 .1 . O pÍazo prescricional aplicável à relação jurídicâ estabelecida entÍe a SeguÍadora e o Segurado, seia no âmbito das coberturas
'Fomecimento" ou 14ultas" ou de eventuais coberluras adicionais porventura contratadas, conespondem àqueles estabelecidos por lei.

19. CONTROVÉRSIAS

IOKIo MARINE SEGURÂDORA SÁ (CNPJ 33.164.021i0001{0 ' Código SUSEP 6190)'Rua Sampaio viana, Soúe Loja,44 - 04004902 - São Paulo - SP
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19.1, As conkovérsias decorrentes da presente Apólice poderão ser resolvidas:

l.Por meios alternativos de resoluÉo de conflitos, tais como conciliaÉo e/ou mediaçâo; e/ou

ll.Por aÉo judicial; e/ou

lll.PoÍ arbitragem, exdusivamente quando constar, nas EspeciÍicações da Apólice, a respectiva dáusula compromissóIia de aÍbitragem,

aderida pela Segurado, nos lermos da Lei no 9.307/96.

20. FORo DE ELE|çÁO

20 .1 . As questoes judiciais entre SeguÍadora e Segurado serão procêssadas no íoro de domicílio do Segurado ou do Benellciário,

conÍorme o caso.

11. DTSPOS|çÔES FTNATS

21 .'l . A presente Apólice é contratada a Primeiro Risco Absoluto e Íoi redigida e emitida em @nsonância com as disposiçôes da Circular

SUSEP n" 662/2022 e demais aplicáveis, além das Leis n" 14.13312021 e 9.784/1999, cujas disposições devem ser estrilamente observadas
por todos os envolvidos.

2í.2. A presente apólice enconka-se vinculada ao Objeto Principal, suas caíacterísticas, dispositivos e legislaçáo aplicável.

2í .3 , A Seguradora dispõe de equipe especializada pêra avaliar com total imparcialidade e demanda de seus Segurados, denuo do prazo

de resposta de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data do recebimento da sua manifestâção, atuando em confoÍmidade com a

regulamentaçáo da Superintendência de Seguros Privados - SI.JSEP, por meio dos canais indicados no rodapé da presente Apólice.

21 .3 .'l . Na hipótese de o Segurado discordar de algum posicionamento fornecido, a Seguradora orienta que o Segurado acione o Serviço

de Atendimento ao Cliente (SAC), por meio do formulário eletr6nico 'Resolva Aqul', na Ouvidoria ou por meio dos telefones abaixo:

"Resolva Aqu i': www.tokiomarine.com.br/atendimento.

"Ouvidoria': www.tokiomarine.com.br (Íormulário !uvidoria);

Telefones: 0800 449 0000, de 2" a 6'das 8h às 18h;

ientos Auditivos o de Fala: 0800 770 1523

21 ,3 .2 , A Seguradora também está disponível na plataforma ConsumidoÍ.Gov (www.consumidor.qov.br). O atendimento por meio

desse canal está em conÍormidade com os seus Termos de Uso.

21 .1 . O registro deste plano na SUSEP é automáüco e não implica, por parte da Autarquia, aprovação ou recomendação à sua

comercializaçã0.

21 .4 ,1 . Após sete dias úteis da emissão deste documênto, poderá ser verificâdo se a Apólice ou Endosso Íoi coretamente registrado no

site da SUSEP.

21 ,4 ,2 , A situação cadaskal do Coíetor de Seguros e da Sociedade Seguradora pode ser consultada no site wwwÉ!!gpjg![,
por meio do número de seu registro na SUSEP, nome mmpleto, CNPJ ou CPF.

2'l .5 . Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o Territóío Nacional, salvo disposiçáo em contrário nas

Condições da Apólice.

21 .6 , Os eventuâis encárgos de traduçâo reÍerentes ao Íeembolso de despesas eÍetuadas no exterior Íicarão totalmente a cargo da
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21 .7 , LGPD. As Partes, por si e por seus Íuncionários, obrigam-se, sempre que aplicável, a atuar no pÍesente Contrato em coníormidade
com a legislação vigêntê sobre proteção de dados relativos a uma pessoa Íísica (Titulai) identificâda ou identificável ("Dados Pessoais") e as
determinações de órgãos reguladoÍes/Íiscalizadores sobre a matéria, êm especial a Lei no 13.709/20'18 - Lei Geral de ProteÉo de Dados
(IGPD), além das demais normas e politicas de proteção de Dados Pessoais de câda país onde houver qualquer tipo de Tratamento de
oados em decorrência da execuÉo desle Contrato.

21 .7 .1 . Para fins de interpretação desta cláusula, considera-se "TÍatamento", segundo a LGPD, toda operaÉo reâlizada com Dados
Pessoais, como as que se ÍeÍerem a coleta, produÉo, recepção, classiÍicação, utilizaçáo, acesso, reprodução, transmissão, distriburçã0,
processamenlo, aÍquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modiÍicaÉo, comunicação, tÍansÍerência,
difusão ou exlração.

21 ,7 .2 . Cada Parte deverá realizar o Tratamento de Dados Pessoais apenas em conÍormidade com uma base legal válida e paÍa

Itos lícitos, divulgando as iníormações de Tratamento de Dados Pessoais aos respsctivos Titulares

21 .7 .3 . As Partes seráo responsáveis de maneira independente pelo respectivo Tratamento de Dados Pessoais realizado em conexáo ao

Contrato e às suas operaçôes e negocios. As Partes serão responsáveis, ainda, pela conduta de seus respectivos Operadores na ÍoÍma da

Lei Gêral de Proteção de Dados.

21 .7 .4 , As Parles declaram que, caberá a elas, de forma independente, tomar as decisões estíategicas ÍeÍêrentes ao Tratamento dos

Dados Pessoais, Assim, nos termos da LGPD, as Partes reconhecem que ambas se caracterizam como tontroladora' dos dados, pessoais

ou nã0, que são katados no âmbito deste contÍato.

21 .7 .5 . Este Contrato não representa qualquêr transÍerência de direitos, de modo que cada Partê continuará sendo a titular e proprielária

de todos os direitos de propriedade intêlectual advindos dos seus próprios bancos de dados.

21 .7 .6 , Cada Parte monitorará, por meios adequados, sua própria coníormidade e a de seus colaboradoÍes e operadorês, com as

respectivas obrigações relativas à proteçáo de Dados Pessoais, inclusive no que diz Íespeito à nomeaÉo de encanegado de proteção de

Dados, que devêrá ser Íeita pelas Partes de forma indepêndente.

2í .7 .7 . As Partes deverão lEtar os Dados Pessoais de forma confidencial e com o mesmo nível de seguranp que lralam seus dados e

inÍoÍmaÉes de caÍáter confidencial, ainde que este Contrato venha a ser resolvido e independentemente dos motivos que deÍam causa ao

seu término ou resoluÉo.

21 .7 .8 . No quê couber, cada Parte é responsável por garantir o exercício e cumpÍimento dos direitos dos Titulares, em observância à

legislação de proteçáo de dados pessoais.

2'l .7 .9 . Se uma das Paíes receber uma solicitaÉo do Titular relativa a um tratamento que não seja de sua responsabilidade, deverá

notiÍicar a Parte responsável sobre a solicilaçâo do Tltular recebida.

21 ,7 .10 . Cada Parte deverá publicar de maneira transparente seus respectivos avisos de privacidade, de acordo com os requisitos

aplicáveis.

21 .7 .11 . Cada Pa(e defenderá, indenizaÉ e manterá indene a outra Parte, suas afiliadas e seus diretoÍ€s, acionistas, gerenles, agenles,

fornecedores ê empregados de quaisqueí demandas, exigênciâs, despesas, danos, perdas, custos ou penalidades decorrentes do

dêscumprimento da Lei Geral de Proteçáo de Dados, bem como desta dáusula.

21 .7 ,12, As Pârtês compÍometem-se a atuar, no presenle Contrato, mediante esíorço razoávêl e em conformidade com os controles de

SeguÍança da lnformação e com a legislaÉo aplicável.

21 .7 .13 . As Parles seÍão responsáveis por tomar as medidas cabíveis no âmbito de suas operaÉes e negócios com relaçáo a qualquer

lncidente de Segurança que aÍete os Dados Pessoais de Titularês. Cada Parto será Íesponsável por avaliar as modidas cabíveis, incluindo a

ToKIO MARINE SEGURADoRA S.A (CNPJ 33.164.021/0001-00 - Código SUSEP 6190)- Rua Sampaio Viana, Sobra Loja,44 - 04004902 - São Paulo - SP

CôntÍal de Alendimento 0800 31 66546 i SAC 0E00 703 9000 / SÂC DeÍicienle Âudilivo e de Fala 0600 770 1 523

Disque FEUdê 0800 707 6060 / Ouvido.iá 0800149 0000 - www.lokiomaÍinê.com.br



N TOKIOMARTNE
SÊGURADORA

milis§Âo oE LEIAÇÀ0

tolhaN'§0'
-. tre: r k. r., r:11 r.. r.

notificaçêo aos TitulaÍes, à ANPD, ou qualquer outÍa autoridade competente

21 ,7 ,14 . As Parles comprometem-se em auxiliaÍ uma à outra no cumprimento de suas obrigaçóes judiciais ou administrativas, de acordo

com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e demais normas aplicáveis, fomecendo informações relevantes disponiveis e qualquer outra

assistência para documenlar e eliminar a cêusa e os riscos impostos por quaisqueÍ violações de segurança veriÍicâdas na execução desle

Contrato.

21 .l .15 . Caso exista modiÍcação dos textos legais acima indicados ou de qualquer outro de Íorma que exija modiÍicações na estrutura da

prestaçáo dê serviços ou na execuÉo das atividades ligadas a este Contrato, as Partes comprometem-se a adequar as condições vigentes.

Se houver alguma disposiçáo que impeça a mntinuidade do Contrato conforme as dlsposiçoes acoÍdadas, a Parte deverá notiÍcar
íormalmonte este íalo à outra Parte, que teÉ o diÍêito de r€solver o pÍesonte Contrato sem qualquer penalidade, apuÍando-se os valores

devidos ate a data da Íescisâo.

TOKI0 MÂRINE SEGURÁDoRÀ S.A (CNPJ 33.16.4.021/0001-00 - Código SUSEP 6190)- Rua Sampaio Viana, Sobrê Loja,44 - 0409902 - Sáo Paulo - SP

Cenlral de Atendimênto 0800 31 86546 / SAC 0800 703 9000 i SAC DeÍciente Audiüvo e de Fala 0ECr0 770 1523

Disque Fruude 0E00 707 6060 / ouüdoíia 0800 449 0000 - www.lokiomaíine.com.br

Endosso no

0000000
Proposta No

36402
Sucursal Emissora
8702-PORTO ALEGRE

Apólice n"

061 902025870207750061 384

Grupo
RISCOS FINANCEIROS

Ramo
Ts.GARANTIA SEGURADO. SETOR PÚBLICO

Modalidade
FORNECIMENTO
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CoNTRATO N0 2025.01.10.0002

Contrato que enke si fazem o Município de Juazeiro do
Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Saude e a

empresa LUCINEIoE ARAÚJo UCHOA LTDA, para o ftm que
nele se declara.

0 Município de Juazelro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082000í -14, akavés da(o) Secretaria Municipal de Saude, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Yago Matheus Nunes Araújo, residente e
domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de C0NTRATANTE, e de outro lado LUCINEIDE ARAÚJO
UCHOA LTDA, estabelecida na Rua Deocleciano Bezena, ô15, Centro, lguatu - CE, CEP: 63.500-119,
Contato: (88)99613-2968 e e-mar,l mercantilsrasantana@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

04.456.506/000'l-60, neste ato representada por Lucineide Araújo Uchoa, portado(a) do CPF n0 8í8.027.573-
68, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, oriundo do Processo de
Pregão Eletrônico no 2024,12,12.1, em conformidade com as disposições conüdas na Lei Federal no.

14.'133, 0í de abril de 2021 , mediante as cláusulas e condiçóes a seguir.

cúusuLA pR[rEtRA - DA FUNDATúENTAçÃo LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.12.12.1, de acordo de acordo com as
normas gerais da Lei no'14.'133, de ío de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Yago

Matheus Nunes Araújo, Ordenado(a) de Despesas da Secrelaria Municipal de Saúde.

CúUSULA SEGUNDA. DO oBJETO
2.'l - O presente lnstrumento tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento

das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme especiÍicações

constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma

discriminada no quadro abaixo:

Loto 6 - Formula (Composto Láctoo)
Itom Espêcificacào Unld Otdo MarcE/lllodelo Valor unltárlo
0001 COMPOSTO úCTEO ZERO LACTOSE

(Similár NINHO ZERO LACTOSE)" Composlc
láctso zero lactose que contém vitaminas A, C
D e E ê é fontê de Cálcio, Zinco. Fêrro
Apresenta baixo têor dê sódio, alám de ser sern
açúcar, glúten e aromatizantes. Primária: Latas
de 0,38 ê 0,7k9. Socundária: Ehbalaggm de
mercado que preseNe a integridade €

qualidade do p.oduto. Rotulagem: Deve atender
a lêqislacão viqentê. Latâ 380q.

LT 72
Ninho Zêro

Laclose 20,03 1.442,16

0002 MIX DE FIBRAS SOLÚVEIS E INSOLÜVEIS
(Similar: SIMFORT FIBRASI Mix de ÍibÍa!
solúv€is o insolúveis [Frutooligosacarídêos
(FOS), bêta-glucana de Íar6lo dê avoia e gom€
âcáciâ (Acacia senegal L.)l com açác
prebióticã. Primáriâ: Latas dê 0,21k9
Socundáíia: Embalagem de mercado que
preservo a inlogridado o qualidado do produto
Rotulagem: Dovê atendêr a legislaçâo vig€nte
Láta 2100.

LT 48 Simfo( Fibras 69,95 3.357,60

4.7S9,76

ValoíÍotal

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de kanscrição:

tt. Interlentor Fco Erivano ç,Íuz, no 120, 10 andar, Centro - CEP; 63,010-015 - Iazeiro do Norle - C[ - t olle; (38)]199-
0363 - E-maill cpl(üuazeiro.ce,gov.br - Site: wwlv.juazcirodonortc,ce,gov. br
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2.2.1 -Termo de ReÍerência;
2.2.2 - Edital da Licitaçao:
2.2.3 - Proposta do contratado;
2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supÍacitados.

CúUSULA TERCEIRA. Do PRAzo DE ucÊNcn E DA PoSSIBILIDADE DE PRoRRoGAÇÂo
3.1 - 0 presente contrato terá vigência é até '12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma
do artigo '105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto decorrer o íomecimento dos produtos dentro da vigência
do mesmo.

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste inskumênto.

cúusuLA QUARTA - Dos titoDELos DE ExEcuçÂo E DE GESTÃo CoNTRATUAL

4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuÉo, assim como os prazos e
condições de condusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

cúusuLA eutt'lrA - DA SUBCoNTRATAçÃo

5.í - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CúUSULÂ SEXÍA . Do PREço, Do PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO

EOUILíBRl0 ECONÔMICO-FINANCEIRO

6.1 - 0 valor total da contratação é de R$ 4,799,76 (quatro mil, setecentos e noventa e nove reais e

setenta ê sels centavos),
6.2 - No valor acima estaio incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçã0, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçá0.

6.3 - 0s pagamentos serão efetuados no pÍazo máximo de 30 (trinta) dias, mntados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de TransÍerência Bancária para o fornecedor.

ô.4 - 0s preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6.5 - Após o interregno de um ano, os pÍeços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas

e concluidas após a ocorrência da anualidade.

ô.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contÍatado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgâdo o índice definitivo.

6.8 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

6.9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser exlinto ou de qualquer forma náo possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

6.10 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.11 - 0 reajuste será realizado por apostilamenlo, conforme previsão do Arl. í36, da Lei 14.13312021.

R, Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 endaí, Centro - CEP; 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Íor1e: (88)1199-
0363 - E-mail: cpl(0juazeiro,ce.gov.br - Sitci ww\r,/,juazeiíodonorte,ce.gov.llr
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6.12 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a jusla remuneraçáo do Íornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do conhato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuilo ou fato do príncipe,

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. í24, lnciso ll, alínea "d" da

Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
6.13 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronoga$o nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

cúusulA sÉTtMA - DAs oBRrcAçôES Do CoNTRATANTE

7.1 - São obrigaçóes do Contratante:
7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Conhatado, de amrdo com o contrato e

seus anexos;
7.3 - Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecldas no Termo de Referência, vinculado a este

contrato;

7.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções veíficadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5 - Acompanhar e fiscalizar a execuÉo do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontÍoversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver conhovérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensá0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14J3312021;
7.7 - EÍetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.8 - Aplicar ao Conkatado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

7.9 - Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigaçoes pelo Conkatado;

7.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.10.1 - A Administraçáo terá o prazo de '10 (dez) dias úleis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada.

7.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos pelo

conkatado, no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis.

7.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA oITAVA. DAs oBRIGAçoES Do coNTRATADo

8.'l - 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Conkato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e peíeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
8.2 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de '1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que anlecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021]re prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles solicitados;

R- Interventor Fco Erivano Cruz, n0 120, 1o iindâr, Centro - CEP] 63,0i0-015 - Jlta;eirc dú Norte - CE - Foüe; (88)1199-
0363 - E-nràil: cpl(ôjuazeiro,ce.goy"br - Site; yílvw,juazeirâdcno!'te,ce.gov,br
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8.5 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituh, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo fiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou inconeçóes
resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos deconentes da execução do objeto, bem como poÍ todo e

qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou

o acompanhamento da execução contrafual pelo contÍatante, que Íicará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;
8.7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidâo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidóes que compÍovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsabilizar-se pelo cumpímento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislaçao específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do contÍato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execuÉo do objeto contratual.

8.10 - Paralisar, por determinação do conlratante, qualquer atividade que náo esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.'11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaÉes assumidas, todas

as condiçôes exigidas para habilitação na licitação;

8.'12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n." 14.133, de 2021);

8.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a dáusula acima, no prazo Íixado pelo Íiscal do

conkato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art, '116, parágrafo único, da

Lei n.o 14.í33, de 202'l);
8.14 - Guardar sigilo sobre todas as informa@es obtidas em deconência do cumpÍimento do mntrato;

8.'15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de íatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório paÍa o atendimento do

objeto da contrataçáo, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no art. 124,11,d, da Lei n0 14.133,

de2021.
8.'16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito íederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

8.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao períeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomenda@es de boa técnica e a

legislação de regência;

8.18 - Orientar e úeinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de í4 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes paa proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste mnlrato;
8.'19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaÉes dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e apÍovaÉ0, quaisquer mudanças nos

mélodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

R, Interventor Fco Erivano CÍur., no 120, 1ô andar, Centro - CEP| 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone; (BB)1199-
0363 - E-nrail: cpl(qljuazeiro.ce,gov,hr - 5ite: wwlrr,juazei|odonoÍte,ce.gov.br
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8.21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menoÍ de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilizaçao do kabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA NONA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9.1 - A contrataçao conta com garantia de execuçã0, nos moldes do art. 96, da Lei n0 í4.133/2021, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de'10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a

critério do conkatante, contado da assinatura do contÍato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por €ução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

correspondento a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o mntratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

9.4 - A apólice do segurogarantia deverá acompanhar as modiÍica@es referentes à vigência do conkato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

9.5 - Será permitida a substituiÉo da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste conkato.

9.6 - Na hipótêse de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Adminiskaçã0, o contratado

Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administraçã0.

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.7.3 - obrigaçóes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

9.8 - A modalidade seguronarantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.

9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do conkatanle, em conta específica a ser

fornecida, com mneção monetária.

9.10 - Caso a opção seja por uülizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

9.'1'l - No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

Íinanceira, devidamente autorizada a operar no PaÍs pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.12 - No caso de alteraÉo do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataÉo,
9.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmenle em pagamento de qualquer obrigaçâ0, o

Contratado obriga-se a tazer a respectiva reposi@o no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notiÍicado.

9.14 - 0 Contratanle executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

9.14.1 - O emitente da garantia oÍertada pelo contratado deverá ser notiÍcado pelo contratante quanto ao

inicio de processo administrativo para apurapo de descumprimento de cláusulas contÍatuais (art. 137, § 40,

da Lei n.o í4.í33/2021).

R. lnterventor Fco Erivat\a Cruz, nô 120, 1o Endar, Centro - CEP; 63.010-015 - Juazeiro da NoÉe - CE - Fone; (BB)1111-
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9.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicaçáo poderão ocorrer Íora desta vigência, não caracterizando fato que justiÍique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

teÍmos das regulamentaçoes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
9.15 - Extinguir-se-á a garanlia com a restituição da apólice, carla Íiança ou autorizaÉo para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaraçáo do conkatante,
mediante termo circunstanciado, de que o mntratado cumpÍiu todas as cláusulas do contrato;
9.'16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a Íiel execuçáo do contÍato ou após a sua extinÉo
por culpa êxclusiva da AdministÍaçáo e, quando em dinheiro, será atualizada monetaÍiamente.

9.17 - 0 garantidor não é parte para Íigurar em processo adminiskativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançóes à contratada.

9.18 - 0 conkatado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na Íorma prevista neste

Contrato.

9.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

GúUSULA DÉGIMA. DAS INFRACÔES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
'10.'l - Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei no 14.'133, de 2021 , o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuÉo total do conkato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da mntratação sem motivo justiÍicado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestaÍ declaraÉo falsa durante a execuÉo do contrato;

í) Praticar ato Íraudulento na execução do contrato:
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no '12.846, de 'lo de agosto de 20'13.

10.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sançÔes:

í0,2.'l - Advertência, quando o contÍatado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2", da Lei no 14.'133, de 2021);

10.2.2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condulas descritas nas alíneas'b', "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justificar a imposiÉo de penalidade mais grave (art.
'156, 

§40, da Lei no 14j33,de2021)l;
10.2.3 - Declaraçao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alÍneas'e', Y, "g' e 'h" do subitem acima deste ContÍato, bem como nas alíneas "b", "c" e'd", que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. '156, 
§ 50, da Lei n0 '14.'133, de2021l,.

10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irÍegular de suas cláusulas, conÍorme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n",

14.133, de2021.
í0.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valoÍ total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.
í0.3 - A aplicação das san@es previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaçáo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei no '14.í33, de 2021)
'10.4 - Todas as sançóes pÍevistas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente mm a multa (art.

156, § 70, da Lei no 14.133, de2021).

R, lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1c êndar, Centro - CEP: 63,010-015 - Juazeiro do Norle - CE - Fone: (88)1199'
0363 - E-nrail: cpl(Àjuôzeiro,ce,gov.br - Site: www.juazeiroConorte.ce.gov.br
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10.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do inteÍessado no prazo de '15 (quinze) dias
úteis, mntado da data de sua intimaÉo (art. 157, da Lei n0 14.'133, de 202í)
í0.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser
cobradajudicialmente (art.'156, § 80, da Lei n0 14.'133, de2021).
'10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no pftlzo máximo de í5 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
'10.5 - A apllcaçao das sanções realizar-s+á em processo administratlvo que asseguÍe o contraditório e a

ampla deÍesa ao ConÍatado, observando-se o procedimento previslo no caput e parágrafos do art. í58 da Lel
n0 '14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contÍatar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou conúatar.
Í0.6 - Na aplicaçao das sanções serâo onsiderados (art. 156, §10, da Lei no 14.133, de2021):
a) A natureza e a gravidade da infação cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes:
d) 0s danos que dela provierem para o Conkatante;

e) A implantaçao ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orienlações dos
órgãos de controle.
'10.7 - Os atos previstos mmo infraçoes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam
tipiÍicados como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013, serão apurados e julgados @njuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159),

10.8 - A personalidade lurídica do Contratado poderá ser desmnsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesle ContÍato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanÉes aplicadas à pessoa iurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de adminiskaçã0, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçáo ou controle, de Íato ou de direito, com o Conkatado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei no 14.'133, de20211.
'10.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo '15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançã0, infomar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de

2021).
'10.10 - As sançóes de impedimento de licitar e conúatar e declaraçâo de inidoneidade para licitar ou mntratar
sáo passíveis de reabilitação na forma do arl. 163 da Lei no 14.133121.

í0,1 1 - 0s débitos do contÍatado para com a Administração conÍatante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizaçóes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município decoÍrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o contratado possua com o Município contratante, na forma da lnskução Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de 2022.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ExTINÇÃo CoNTRATUAL
'11.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
11.2 - Se as obrigaçoes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada alé a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Adminishação providenciar a readequação do cronograma Íixado
para o contrato.

R- Interve$tor fco grvano Cruzf no 120/ 10 êndar/ Centro - CEP| 63,010-015 - Juazeiro do NoÍle - CE - Foner (88)llrr-
0363 - E màil: cpl(ôjuazeiro.ce,gov.br - Sitc; r{ww.iuazcirodonorte,ce.gov,hr
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1 1.2.1 - Quando a náo conclusão do contrato reÍerida no item anterior deconer de culpa do contratado:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela exlinção do contÍato e, nesse caso, adotaÍá as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execuçáo contratual.
11.3 - Constituem motivos para extinção do conhato, a qual deveÉ ser formalmente motivada nos presentes
autos, as situaçoes previstas no Art. '137, da Lei no 14.133/202í, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

cúusuLA DÉctMA sEcuNDA - DA FoNTE DE REcuRSos E DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRn
12.1 - As despesas deconentes da presente contratação conerão à conta de recursos oriundos do Tesouro
municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

ôrsão Unid. orc. Proiêto/Atividade Elemento de Írespesã
06 01 10.122.0003.2.012.0000 33903000
06 01 10.302.0003.2.020.0000
05 01 10.302.0003.2.022.0000 33903000
06 01 10.302.0003.2.026.0000 33903000

33903000

12.2 - A dotaçao relativa aos exercicios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSOS

13.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo conkatante, segundo as disposiÉes contidas na Lei no '14.133,

de 202í, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de í 990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contÍatos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS ALTERAÇOES
'14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de2021.
14.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes conkatuais, os acréscimos ou supressÕes

que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
'14.3 - As alteraçoes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

CúUSULA DÉGIMA QUINTA. DA PUBLICAÇÃO
'15.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o pÍesente instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes PÚblicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei '14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍicial na lnternet,

em atenção à Lei no. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriu

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir

ndas do presente Contrato é o da Comarca de

os litígios que decorrerem da execuçào deste

Termo de conkato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §10, da Lei no

14.133121.

11, Interventor Fcc Erivano cruz, na 12a, lc andar, r-entro - c[P; 63 010-015 - ']ua:'eiír do NoÍte -

03í)3 - E-mõill cPi@iuazeiro.ce,tov br - §ite: w$r',Í,juazeirodonorte'cs.gÕv'br
CI - F6fiei (88)l1rt"
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestaçpo Íinal, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
jurÍdims e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, '10 de janeiro de 2025

Yago Matheus Nunes Araújo

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

CONTRATANTE

Assinado deÍorma digital Por
LUCINEIDE ARAUJO LUcTNETDE ARAUTo

UCHOA:044565060001 60 ucHoA:oi+4s6s06000160
Dados: 2025.01 .13 09:20:30 -03'00'

LUCINEIDE ARAUJO UCHOA LTDA

04.456.506/000í -60

CONTRATADA

T

oti 5 56 4 1+t-bD
."L cPF ...... a §- !1L3í.á.ça.....

R. Interr'entor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, centro - CEPi 63,010-015 - Juazerro do Norte - CE - Fone; (BB)1199-
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2

.t,I.

MUNHAS:

(,
A1.



MI;iSSÀO DE TICITACÀO

ti'raU 'l$lV

APÜLICEffi§fr §TAL unto&

J
EE

SÊGUROS

A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leltura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da inteÍnet da Superintendência
de Seguros Privados (https://www.gov.br/susep/pt-br) ou da Junto
seguros (juntoseguros.com).

FRoNTrspÍcro DE ApóLrcE SEGURo cARANTtA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 -
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissáo: 17 101 12025 17:26:42

N ' Apólice Seguro Garantia: 1 Í -0775-0464646

Proposta: 5022738
Controle lnterno (Código Controle): 398149496
N" de Registro SUSEP: 05436202500í107750464646

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07 .974.08210001-14 PRACA DIRCEU FIGUEIREDO S/N, CENTRO - CEP: 63.010-
147 - JUAZEIRO DO NORTE - CE

DADOS DO TOMADOR: LUCINEIDE ARAUJO UCHOA ME

CPF/CNPJ: 04.456.506/0001-60 R DEOCLECIANO BEZERRA 615, CENTRO - CEP: 63,500-1 19
- IGUATU. CE

DADOS DA CORRETOBA:

OOOOO2.O.2O1668.1 LOGOS CORBETORA DE SEGUBOS EIRELI

Documento eletrônlco dlgitalmente assinado por:

tcP
B rasil;h

tcP
B rasil;h

,4r7ry i
e*,Ln'tí 0,,,--,,..-

Roque Jr. de H. Melo
4sínalo a,,t |tr.n"!.lr f.n':
Eduardo de 9. llf rSCa

Eduãrdo d€ Olúsila Nobrcg6 Nr d€ Sái6 do C€íificâdo: t731 24022o3ECBD2 Boqu6 d6 Holânda M6lo Nr de Série do Cêíiilcadoi 009F I E584664DE5F54:|^o0

Cúrral dê Ál6ndimsto: 0800-704. 0301 , dêlici6l6 áudilivo 0600,742 6060, O@doià: 0800- 3.0301 , hflpr&w.cmmidor g@ Ú,
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N ' Apólice Seguro Garantia: 1 1-0775-0464646
Proposta: 5022738
Controle lnterno (Código Controle): 398149496
N ' de Registro SUSEP: 054362025001 í 07750464646

j'-tntp
mr;ssÀo or LrcrncÀo

Fol,ralr'Ê&FRoNTISPIcIo DE APÓLICE SEGURo GARANTIA

GaÍanlla Contratada

i- : ii1 r ii: .:;,i..: x t i li,,r rif i; r.r i ir. ; :..,1 i 1 . i:l Í :,

Executante Fornecedor

Descrl

R$ 219,98 0775 - GARANTIA SEGURADO.
SEToR PÚBL|co

ão da Garantia: Coberturas, valores e azos evislos na lice:

i,:*.]âii.iaCà s Côbei'turâ Âdicional

Executante FornecedoÍ

Despesas de Contençáo e Salvamento

Multas e Penalidades

Prêmio Líquido Executante Fornecedor

Adicional de Fracionamento

r.o.F

Prêmio Total

Limilc 1,,'láximo da: lndti'llz.';éír
(L i!1ri

lriaci.,

Y t;; r:ri t;

l
l

R$ 219,98

BS 2,20

RS 219,98

DemonstÍativo de Prêmio:

17t0112026

1710112025 17t0112026

17t0112025 17to-t t2026

R$ 160,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 160,00

Parcela
1

Vencimento
24t0112025

Ne Carnê
23849707

Valo(R$)
BS 160,00

ertÉiaá.qdóor6nôcsa4.ô.*ôcoÊ6!hartuórõ,eóó-edLÍr*dbqo!&Í-)dreqd.q.l.lô!úldÉáfuedrrdôéol'rr.ortó(n)É'à{ãa)q!údhú(r)dÚú-údçaEà
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N ' Apólice Seguro Garantia: 1 1-0775-0464646
Proposta: 5022738
Controle lnterno (Código Controle): 398í49496
N' de Registro SUSEP: 054362025001 107750464646

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

.iâ,

)
unto
SEGUROS

tri;;33/i0 DE L|CIIAçÀo
FolhaN'I

Obleto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentês do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, no Íornecimento de
bens, conÍorme termos e condiçôes descritos no Contrato 2025.01 .10-0002.

\/ Ademais, êsta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçáo, até Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo

Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificaçáo realizada
, ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Ai:'üi li. i,:,,
Página 2 de 1í
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N' Apólice Seguro Garantia: 1í-0775-0464646
Proposta: 5022738
Controle lnterno (Código Controle): 398í49496
N' de Regisro SUSEP: 05436202500í 107750464646

coNDtçÔES CONTRATUATS

â

)

td\a N'

unto
SEGUROS

Ào rt ur,t,.t'rt
uful\

EXECUTANTE FORNECEDOR
PROCESSO SUSEP n.0 1 541 4.63637 1 12022-53.

Í. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
í.1 . Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal
para fornecimento dê bens, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a
contratação de Fornecedor Substituto para o Íornecimento do escopo inadimplido pelo Tomador, assim
como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. RISCOS EXCLU|DOS
r2.1. Não estáo incluídos na cobertura quaisquer preiuízos ocasionados direta ou
indiretamente e ocorridos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva
cobertura adicional;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;

. c) eventos de caso Íortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civil;
:d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou Íatos de responsabilidade
: do Segurado, que tenham contribuído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;
, e) inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não seiam de responsabilidade do
Tomador;
Í) Íornecimento de bens não estipulados no Contrato Principal, conÍorme constante no
momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os evenlos
correspondentes à manutenção, reÍazimento, qualidade ou garantia técnica do obieto do
Contrato Principal;
g) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;
h) atos de terrorismo, conÍorme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
i) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela Íorça o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer Íorma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se llmitando, às nucleares e ionizantes;
k) obrigações que não esteiam expressamente garantidas e previstas no Obieto da presente
Apólice;
l) prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias;
m) prejuízos causados por roubo, Íurto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes
praticados pelo Tomador, por seus Íuncionários eiou prepostos;
n) o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em beneÍício do Tomador;
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o) reíazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, deÍeitos ou qualidade da
obra ou serviço realizado pelo Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado;
p) reíazimento da obrigação garantida decorrenle de alteração de proieto ou escopo;
q) impacto decorrente de insuficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento
elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião de sua contratação;
r) obtenção das licenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se,
por quaisquer motivos, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para
conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão
motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquêr
responsabilidade de lndenização;
s) preiuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que tenha sido
acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio da
emissão de Endosso;
t) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
u) quaisquer das hipóteses previstas no art,99 e/ou art. Í02 da Lei 14.13312021.

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim
como de todos seus Endossos.
3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
lndenizaçáo, caberá devolução Pro+ata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de
modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida
a título de Prêmio Mínimo.
3.2.1. O evêntual valor de devoluçáo Pro+ata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do
IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitação de
cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentaçáo que comprove a
inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3.2.2. Caso as inÍormações bancárias para a restituição náo sejam disponibilizadas pelo responsável ou
estejam incoíetas, o prazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos
dados coÍretos.
3.3. Esla Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador náo pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

4. ALTERAÇÕES, RENOVAçÕES E ATUALIZAÇÕES
4.í. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no ContÍato Prlncipal subscrito, mediante
emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se Íaça
necessária a modificaçâo da Apólice, esta poderá acompanhar tais modíficações, desde que solicitado e
haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissáo de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive pdra a
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal.
4.4. Ao aceilar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecêm o seu dever em
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o Íato,
de alterações ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Objeto da

,Garantia que inÍluenciem o risco subscrito pela Seguradora, sêndo, ou não, tais alterações
Íormalizadas contratualmente,

unto
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4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
rPerda de Direitos, conÍorme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteia comprovado, pela Seguradora, que o
Segurado silenciou de má-fé,
4.6 Caso a vigência da Apólice seja inÍerior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se
compromete a renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece
que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe Íacultado, no entanto, substituir a garantia por
outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conÍorme condições comerciais
estabelecidas pela Seguradora.

5. EXPECTATTVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERTZAÇÃO DE STNTSTRO
5.1. Expeclaliva--delinistp: lnstauração do processo administrativo para apuração do
inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou não execução do
Íornecimento de bens, objeto do Contrato Principal.
5,1 .1. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplêncla contratual do Tomador, o
Segurado deverá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando
claramente os itens não cumpridos e prazo para regularização, rêmetendo cópia da
notificação para o "canal de sinistro" constante do sítio eletrônico da Seguradora.
5.Í.2. A não comunicaçáo da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de
direito, pelo Segurado, a eventual indenização securitária por Preiuizos decoÍrentes,
relacionados ou reÍerentes ao evento não comunicado nos termos do ltem 5.í.1, desde que (i)
disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar como
mediadora de eventual conÍlito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.
5,2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica Íacultado à Seguradora atuar
como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na
resolução de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos às
partes.
5.2.1. Havendo previsão no Contrato Principal de deflagração do comitê de resolução de
conflito e/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no i

Contrato Principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro
e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Preiuízos e/ou evitar a rescisão
contratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre inÍormada do andamento das
tratativas.
5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de
Sinistro, náo representa aceite tácilo, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura
Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5.3. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá
ser convertida em Beclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à
Seguradora, inÍormando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração do
lnadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de
penalidades, conÍorme o caso.
5.3.1. A não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornará sem eÍeito a Expectativa de
Sinistro.
5.4. Caractêrização do Sinistro: o Sinlstro restará caracterizado quando da exigibilidade da mulla ou
rescisão do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Preluizos ao Segurado, desde
que acompanhado dos documentos listados abaixo.
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5.5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos;
b) cópla do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo
Tomador e Segurado;
c) cópia do processo administratlvo de acompanhamento do Contrato Principal;
d) cópla das notas fiscais, ou outros documentos de cobrança emitidos pelo Tomador, e de
seus respectivos comprovantes de pagamento;
e) cópia do processo administÍativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou ,

na rescisão do Contrato Princlpal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de
penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial;
Í) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Fornecedor Substituto, quando
aplicável;
g) cópia dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Fornecedor Substituto, quando
aplicável;
h) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando os Preiuízos soÍridos;
i) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando da existência de valores retidos;
i) cópia dê atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se
aplicável.
5.6. flggulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente
acompanhada dos documentos acima listados.
5.6.1, A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documenlos e/ou inÍormações
complementares para a análise de cobêrtura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótese na qual o prazo previsto no ltem 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem
a partir do dia útil subsequentê àquele em que Íorem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.6.2. Em caso de decisão iudicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma inÍluencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os eÍeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será
interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos eÍeitos da
decisão, mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não possuírem eÍeito
suspensivo.

6. TNDENIZAçÃO E SUB.ROGAÇÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:
a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador; ou
b) execução da obrigação garantida, de Íorma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade,
nos limites da Apólice, nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal ou conforme

, acordado enÍe Seguradora ê Segurado.
, 6.1.1 . O cálculo da lndenização corresponderá (i) à diferença entre o preço previsto no Contrato Principal
rê o prêÇo contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execuçáo do escopo contralual
inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada pelo
Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento.
6.1.2. Para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores dos bens
originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando itens como

Af rl,li. ii. E ,.'
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correção monetária, acréscimos de bens para íornecimenlo, melhoramento técnico dos bens
e garantia contratual ou legal.
6.í.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serão
utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador no Contrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos
em excesso,
6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso.
6.3.1. O não pagamento da lndenizaçáo no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros
de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislação
específica.
6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.í. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogação.

7. CONTENÇÃO E SALVAMENTO

iunto
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7.1. A Seguradora realizarâ, até o valor máximo do LMI elencado no Írontispício da Apólice, o reembolso
de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contenção e Despesas de
Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato
Principal.
7,2. Além das hlpóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da
cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo
Segurado:
a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros,
Preiuízos e danos em geral, assim considerados também quaisquer despesas de manutenção,
segurança, conserto, renovação, reÍorma, substituição preventiva, ampliação e outras
medidas afins;
b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou injustificadas,
sendo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o

\-/ possível ou eÍetivo Sinistro, ou com o Obieto da Garantia, assim como medidas ou
providências extemporâneas, ou em valor ou iustificativa desproporcional ao risco de Sinistro.
7.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as
regras e obrigações constantes do item 5,1 e seguintes, devendo ser encaminhado pelo
Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos:
i. contrato(s) com lerceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ii, comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de
contenção ou salvamento; e
iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, referente às
Despesas de Contenção e Salvamento.

8, PERDA DE DIREITOS
8.Í. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

A i:"l.r t- l r- r
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l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equlparável ao dolo comprovadamente praticados i

pelo Segurado, ou ainda pélo seu iepiesentarite'legal;
ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
lll. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou Íatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de Íorma determinante parc a
ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V, Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-Íé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
Vl. Se Íor realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou resle comprovado que o Segurado silenciou de má-Íé;
Vll. Ausência ou intempêstividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na Íorma do
item 5.í.1 destas Condlções Contratuais, caso configure agÍavamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
Vlll. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou destà Apólice.
8.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadlmplemento do Tomador reÍerente a(s) obrigação(ões) constante do Obleto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.
8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, incluindo o acesso ao local de

:execução, recebimento de inÍormaçôes, documenlos e relatórios dos responsáveis técnicos,
dentre outras medidas de acompanhamento do risco não desonera o Segurado de suas
obrigações previstas nesta Apólice e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de
perda de direito à lndenização previstas nesta cláusula.

9. EXT|NÇÃO DA COBERTURA
9.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situaçÕes abaixo:
a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice Íor definitivamente realizado e quando houver
maniÍestação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenizaçáo ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
9.í.í. Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de lndenização atinja o LMI
indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta.
9.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
de Í (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterlzação e comunicação à
Seguradora.
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10. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS
10.Í . É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto
da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas no
Contrato Principal, de modo a não resultar em auÍeriçáo de lucro ao Segurado.

1í. CONTROVÉRSIAS
11.í. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no Íoro do domicílio do
Segurado.

12. ACETTAçÃO
12.í. A contrataçáo da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposla assinada pelo proponente,
seu representante ou por correlor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
12.2. A Seguradora terá o p,azo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
12.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo
previsto no item 12.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item .12.2 ficará suspenso,
voltando a correr a parlir da data em que se der a entrega da documentação.
í2.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o Íato ao proponente por e-mail,
via plataÍorma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de maniÍestação, por escrito,
da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguÍo.
12.4. Caso a aceitaçáo da proposta dependa de contrataçáo ou alteraçáo de resseguro Íacultativo, o
prazo aludido no item 12.2. serâ suspenso até que o ressegurador se maniÍeste Íormalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
12.5. A emissáo da Apólice ou do endosso será feita em até 1 5 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.
í2.6. A aceitaçáo da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

13. DISPOSTÇOES GERAIS
13.1. Quando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar
todos os documentos que demonstrem o correto cumprimento das obrigações garantidas,
autorizando, inclusive, a entrada dos prepostos e prestadores de serviço da Seguradora no
canteiro de obras, se necessário.
13.1.1. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das obrigações
garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações perante o Contrato
Prlncipal, Seguradora e os termos da Apólice.
í3.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições pÍevistas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
í3.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
disposto em suas Condlções Contratuais.
Í3.3.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não
oferece cobertura para as hipóteses previstas no art. '102 da Lei de Licitações ne 14,13312021,

N ' Apólice Seguro Garantia: Í Í -0775.0464646
Proposta: 5022738
Controle lnterno (Código Controle): 398149496
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13'4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presentê negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceilação do Segurado da presenle Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
1 3.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
í3.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
13.7. A presente Apólice não conta com Íranquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como náo permite a reintegraçáo do seu Limite Máximo de lndenização e Limite
Máximo de Garantia.
1 3.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
13.9. O registro do produto é automático e náo representa aprovaçáo ou recomendação por parte da
SUSEP.
í3.í0. O Segurado poderá consultar a situaçáo cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico https;luryulgov.br/suseB.

í4. DEF|NtÇOES
14.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a
esta Apólice, as seguintes definições:
l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa Íormalmente o contrato de
seguro garanlia.
ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Ob.ieto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrenles do inadimplemento conlratual do Tomador.
lll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condiçóes
Contratuais.
lV. Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus
anexos e especificações técnicas, no qual consta as obrigações de Íornecimento assumidas pelo
Tomador e garantidas pela Apólice.
V. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,
ou açÕes emergenciais, para evitar a caraclerizaçâo do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice,
a partir de um lncidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quars o
Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de Íato.
Vl. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,
ou açôes emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterizaçáo do Sinistro coberto pela
Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.
Vll. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual sáo Íormalizadas alteraÇões da
Apólice.
Vlll. Fornecedor Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros
usualmente utilizados para os contratos de Íornecimento de bens, que se encaÍegará da execução do
escopo contratual, caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal.
lX. lncidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realizaçáo ou
eÍetivaçào dentro da vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de
execuçáo do Conlrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou
Caracterizaçáo do Sinistro conÍorme termos da Apólice.
X. lndenização: contraprestaÇão da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo
seguro; ou (ii) retomada e conclusáo do Contrato Principal, por meio da contratação de Fornecedor
Substituto.

N ' Apólice Seguro Garantia: í 1-0775-0464646
Proposta: 5022738
Controle lnterno (Código ConÍole): 398149496
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Xl. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenizaçâo garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Náo deve éer cónÍundido'com a sóma dos
Limites Máximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenização correspondente a
uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor indicàdo, subtraído o valor
de lndenizaçáo pago a título de LMl.
Xll. Limite Máximo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenizaçáo para cada cobertura
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inferior ao LMG.
Xlll. Preiuízos: sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diferença entre o preço previsto no
Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execuÇão do
mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas aplicadas pelo
Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e inadimplida após o
decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para seu adimplemento
de Íorma administrativa.
XlV. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada. A Íalta de pagamento do Prêmio não limita nem exclui a cobertura ao Segurado.
XV. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razâo do consumo de capacidade e
seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da
emissáo da Apólice.
XVl. Pro-rata-die: corresponde a devoluçáo de Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo para devolução
de Prêmio, com a retençáo de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devolução de valores
proporcionais, por dia de vigência náo decorridos.
XVll. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de
cobertura ou extinção de cobertura./responsabilidade da Seguradora.
XVlll. Segurado: ente da Administraçáo Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislaçáo.
XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XX. Seguro garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice, podendo se limitar a Íases, etapas, ou
enlregas parciais do Contrato Principal.
XXl. Tomador: pessoa lurídica conlratada pela AdminisÍação Pública para execução do Contrato
Principal, nos termos da legislação.
XXll. Vigência: as Apólices e Endossos teráo seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.

N " Apólice Seguro Garantia: í í -0775-0464646
Proposta: 5022738
Controle lnterno (Código Controle): 398149496
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ESTADO DO CEAú
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE JUAZEIR.O DO NORT§

CNPJ : 07.974.082/0001-14

CONT RATO No 2025.01.10.0003

ÉHi$À0ffLrcrrAçÀo
F;i,u N' {i&

Conkato que entre si fazem o Município de Juazeiro do
Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Saúde e a

empresa C J COMERCIO E SERVIÇO LTDA, para o fim que

nele se declara.

0 Município de Juazeiro do NoÉe, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.0820001-í 4, através da(o) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Yago Matheus Nunes Araújo, residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado C J COMÉRCD E

SERVIçO LTDA, estabelecida na Avenida Deputado Leão Sampaio, n' 369, Lagoa Seca, Juazeiro do Norte -

CE, CEP: 63.040-000, Contato: (88)996734539 e e-marír cj-comercio@ouüook.com, insc ta no CNPJ/MF sob
o n.0 44.ô34.078/000'l-33, neste ato representada por Josenilto Morais da Silva, portado(a) do CPF no

000.658.923-56, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Conlrato, oriundo do
Processo de Pregão Eletrônico no 2024,'12.12,1, em conÍormidade com as disposições contidas na Lei

Federal no. '14.133,0l de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL
'1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.12.12.1, de acordo de acordo com as
normas gerais da Lei no 14.133, de 'lo de abril de 202'1, devidamente homologado pelo(a) S(a). Yago

Matheus Nunes Araújo, 0rdenado(a) de Despesas da Secretaía Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a aquisição de gêneros alimentlcios destinados ao atendimento

das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme especificaçoes
constantes no Anexo I do Edital Convocatóío, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma

discriminada no quadro abaixo:

Lolc 2-CâÍnês e Congelados

Item EspêciÍicação Unid Qtd€. ÍúaÍca/Modâlo Valor unltárlo ValorTotal

000'i CARNE BovlNA coNTRA FtLÉ . cam€

bovinâ in naluG, quarto traseiÍo, contra lllé de

lombo (s6m coÍdão). dôsossada. congelada.

Embalagôm om filme PVC transparente ou

saco plástico lransparente atóxico, contendo

identillcaçáo do produto. marca do fêbricante ,

prazo dê validad€, maÍcas ê carimbos oficiâis,

dê acordo com as portarias do Ministério da

Agricultura, Pecuária e Abâslêcimonto (MAPA) .

Quilogramâ

KG 792 LAREDO 26,00 20.592,00

0002 CARNE BOVINA COSTELA - Cam6 bovina in

nalura, tipo costela de primêira qualidade,

apresentação senadê, congelâda, isêntâ dê

peles o aponevroses. Apaesenlaí Íêgistao e selo

(SlF), confoíme exigências logais. Embalagenr

em Íilmê PVC kansparento ou saco plásti:o

lr-ànspaaontê alóxico, contendo idenliíicaçáo do

840 LAREDO 22,00 't8.480,00

R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o andar. Centro - CEP; 63.0i0"015 - Juazêiro do Norte - Cf - frone: (38):frr"
0:J6l - E-mail: cpl(0juazeiro..e.gov.bÍ - site: wlrw,juôzeirodonorte,Çe.gov.br
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produlo, marca do fabíicantê , píazo aN'§S
validade, marcas e carimbos oÍiciais, de a

com as portadas do Ministério da Agriculturâ

Pocuária ô Abastecimento (MAPA)

Quilogràmâ.

R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63,010-015 - llrazerro do NorLe - C[ - Foner (38)]199
0363 - E-nraill cpl(q)juazeiro-ce.gov.br - Site: !,vvvw.juazeiroclonorte.ce.gov.br

59.280,00

0003 CARNE BOVINA coxÃo MoLE - came

bovina Chã do d6ntío (coxão mole), de '1"

quâlidadê. s6m osso. sêm adiçáo dê sal, sêm

gordura, sem pelo. Embdagem em filme PVC

lEnsparêntê ou saco plástico transparênte

atóxico, conlondo idenüÍic€ção do produto,

marca do fabricanle . prazo de validade,

marcas 6 carimbos oficiais, dê acordo com as

porlarias do Ministório da Agícultura, Pecuána

e Abastecimento (MAPA). Ouilograma

KG 1560 LAREDO 38,00

LAREOO 30,00 29.520,00

0004 CARNE BOVINA LAGARTO - Came bovina in

naluÍa, tipo lagarto. Caracterlsücrs adicionâis:

âparâdâ e reshiada. Embalagem em filme PVC

líênsparenl6 ou saco plástico transparente

alóxico, contendo extemamenle: identilicação

do píoduto. marca do fabricânt6 , pêzo de

validade, quântidade, mârcâs e carimbos

oficiais, de acordo com as portarias do

Ministério da Agricultura, Pecuária €

Abastecimenlo (MAPA). Ouilogrâma.

KG 984

0005 CARNE BovlNA MoIDA - cam6 bovina magra

(músculo ou pal€la), sem pêl€. poucâ gordura,

limpa, aspecto próprio da c€rnê, não pêgajosa,

cor própria da cam6, s€m manchas

ôsvordeadas ou pardas. Embalagêm em filmê

PVC transparente ou saco plástico lransparento

atóxico. conlondo êxtemamênle: identiíicação

do produto, marca do fabricantê , paazo da

validade, quantidadê, marcas e carimbos

oÍciais, de acordo com as portarias do

Ministério da AgriqJlturà, Pecuária e

Abastecimento (MAPA). Quilograma.

KG 2700 LAREOO 13.50 36.450.00

0006 CARNE BOVINA PATINHO - Came bovina

patinho, sêm âdição dê sal. som osso,

congelada. Embalagem em íilm€ PVC

lransparento ou saco plástico kansparonto

alóxico, contondo enemamentô: idontiícação

do píoduto, marca do fabricanlo . prazo de

valldado, quanlidadô, marcãs ê carimbos

oíiciais, dê ácordo com as poÍtarias do

Ministério da Agricultura, Pêcuária €

Abastecimento (MAPA). Quilog.ama.

KG 960 LAREDO 39,00 37.440,00

KG 1476 10.036.600007 FRANGO CONGELADO - Camo de írango tipo LAREDO 6,80

I,
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ííango inteiro congêlada sôm miúdos, pe

médio 2kg, manipulada em condiçó€s higiên

sanilárias, provenientês dê animais sadios
t -,. 'J ,O DÉ LICIT

F aabâlidos sob inspeçáo veterináíia. emba

êm pacot€ plástico transparêntô, limpo,

violados, resistênles que gaíantiam

integridade do produto até o momônto d

consumo. Acondicionado 6m

cont€ndo €xtemamente os dados

identiíicação, procedência. , número de lotê

data d6 validade, quantidadê. Soguindo

noímas Minlstório da Agricultura. Pêcuária

Abastecimonto (MAPA).

11, Interyentor Fco Erlvano Cruz, no 120, 10 andar, Centrô - CEP; 63.01C-015 - Juazeiro do Norle - Cf - Fonei (38)1199-
0363 - É-màill cpl(_o)juazeiro,ce"gov.br - Site: www,juazeircdonortc,ce.gov.br

0008 LINGUIÇA (MISTA) - Congelada , de 1

qualidade, preparada com câmê mista; com

asp€cto normal, firme, sôm umidade, náo

pêgajosâ; isêntâ de suiidâdês, parasltas e

larvas; mantida om tompêratura e roírigêração

adequada, acondicionada em ombalagem

apropriada 6 sujeita a vêrificâÉo no ato da

6nlr6ga. Embalagêm dêv€ conter

extemamoôte: idonüÍicâçáo do produto, marcã

do íabricsnt€, infomaçóes nutíicionâis,

quantidado do produto e prazo do validade,

sêlo d6 inspêçâo dos órcãos competontês.

KG 1272 LAREDO 14,00 '17.808,00

0009 LINGUIÇA DE FRANGO - Congolada , de '1

qualidade. prêpâBda com c€m6 d6 frângo: com

aspocto normal, Íirme, sem umidade, não

pêgajosa; isênta dê sujidadês, paíasitas e

larvas; mantida êm temporalura ê reÍrigeração

adêquâda, êcondicionadâ êm embálâgeÍh

apropriada 6 sujeita a verificação no ato da

enhêga. Embalagêm dêvê conter

extemamonte: idenúíicâção do produlo, marca

do Íabricánte, inÍormaçõos nulicionais,

quantidado do produlo o prazo dê validado,

selo de inspêção dds órgãos competentes.

KG 996 LAREDO 16,00 15.936.00

00í0 MORTADELA - MORTADELA, de 1'qualidade

textula: caracterlstic€, sabor caEctêrísüco. cor

caractorística, odor câracterístico, ingrediênles:

camês bovina g suína sem osso, água, sal,

condimontos, conseNadorês o dêmais

substânclâs pormitidas, não acrêscida de

loucinho. Caraclo.ísticas adicionais: isênta de

sujidades e materiâis êstranhos dB qualquer

naturêza. Náo conler glútÊn, embalagem:

ônvoltório plástico, p€so lÍquido 1k9, Paíâmetío

dê qualidade: SAOIA ou 6quúal6ntê ou de

KG 840 7.560,00PERDIGÃO 9,00
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melhor qualidgde
0

17.424,00

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 êndar, Centro - CEPí 63.0i0-015 - Juazeiro do Norte - CE - fone: (SB)1i99'
0363 - E-mailr cpl(ôjuazeiro-ce.gov.br - Sitel u/vr,,'!.juazeirodonoite,ce.gov,br

001í PEITO OE FRANGO - Filó de Peito do Frango,

congelado, não tempsrado, dê primêira

qualidade. isento de sditivos ou substâncias

estíanhas quô sêjam imprópnas ao consumo €

quê alterêm suas câractorísticas naturais

(Ílsicas. quÍmicas e organolépticas). Dgverá seÍ

acondicionada em êmbdagom primáaia

constiluída de plástico atóxico lransparentê,

isênta de sujidades e ou áção dê

miqoorganismos. devidamênle s6lada, com

êspeciÍcação dê pêso, validâde, produto €

marcâ/procêdência. Validade a v6ncer dê no

mlnimo 3 meses a partir da enlrega. Em pacote

delkg

KG 2940 AVE NOVA 12.00

t ".tt N'-l§d-

35.280.00

792 COSTA SUL 22,00

o012 PEIXE FILÉ TlúPlA - Tipo: Tilápia, seÍn

espinhas, êspinho e p€le; congelado; com cor,

cheÍo ê saboí próprio; som manóas

êsvêrdeadas e parasitas: fatiados €m bíí€6 d€

1009 em média, congolados a (-18" C),

insentos d6 aditivos ou substâncias eslranhas

que sejam impóprias ao consumo e qu6

alterem su€ caràclê.isticâs nâturais (íísicas,

químicas o organolépticas). acondiclonado ern

saco plástico transpaÍônto, atóxico, isêntâs de

sujidades e ou ação de microo.ganismos,

dêvidamênlê seladas, com rotulo, carimbo d€

inspeÉo, ospecificação do peso, validadê dc

produto e procedência. Ernbalagem dev6rá

conter: â mâlca, nomê ê êndereço dc

Íabíicante. data do íabricaçáo, prazo d€

validade 6 lote e númêro do rogistro dc

l,Iinistério da Agricultura SlF.

KG

PRESUNTO COZIDO - PRESUNTO MAGRO

COZIOO FATIADO: Produto de píimeira

qualidade; provenientê de cârne suÍna 100%

pêmil, sal. especiarias naturàis e aditivos

pêímitidos pêla lsgislação vigênt€ - SEM

ADIÇÃo DE GLúÍEN; sem câpa de gordura;

baixo teor do sódio; com aspêcto. chêiro, cor ê

sabor própíios: isênto de sujidadês, parasitas o

larvas; dêvêrâo estar íatiados, em fatias dê

aproximadamente 20 g câda. resÍriâdos e

divididos êm saco plástico leito6o, atóxico, a

vácuo ou cryovac, lacrada, s6m sinais d€

EchaduÍas na supeíície, sem íuÍos e sêm

acúmulos com rótulo adêsivo em pacotes dê 50

0013

KG 1020 ESTRELA 29,00 29.580,00
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Íatias. Embalagêmt Resislente ao transpone

êrmazenamenlo, contendo peso llquido

aproximadamenle í kg (um) para os

t;is3À0 0E Àc

I {o
com 50 íâtiâs. Embalagem Secundária: Cai

d€ papelão ondulado rosistonte âo impacto e

condiçõ€s de estocagem e armazê

totalmente lacradas com Íta adesiva ou simllar

gaÍanlindo a int6gridad6 do poduto du

lodo seu perlodo de validade com peso mín

de 6 (seis) quilos e máximo 12 (dozo)quilos po

€mbalagem. Validâdo: O€vêrá ter va

mÍnima dê 45 dias (quarenta e cinco) a partir

data dê Íabricação. FabricãÉo: O produto

doverá teÍ data do Íabíicação antêdor a 1

(quinze) dias da data da entrega. Rotulagem

Deveé estí êm acordo cJ o rêgulamen

vigente na instruçâo noímativâ no 22,

24111/05 regulamonto técnico para Rotu

do Produto dê Origqn Animal êmba

Ministério da Agriculturâ, Pôcuária

Abaslecimento.

37.944,00

R. lnterventor Fco Erivaoo Cruz, no 120, 10 êndar', Cêntro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Nofte - CE - Fene; (SB)119'i-
0363 - E-mail:cpl(4juazeiro.ce,gov.br - Srle: v/!r,r.juôzellodonoite.ce.gov.br

0014 OUEIJO BRANCO DO TIPO COALHO,

Elaborado com leite do vacá intogra

pasteurizado, coalho € sal. Textura Írme €

macia, cor branca, saboÍ oquilibrado do sa

(não pode leí excesso do sal).Píoduto d€

Íabricação nacional, sem Íegistro d€

irêgularidades junlo à AiWISA e ceniÍicado

pelo Ministério da Agricultura - SlF. Eôtregar

junto com a amostE a marca e a rclaçáo d€

ingrêdientês da composição, lssnto ds glúten €

gordura trans. Píazo do validade mlnlma:45

dias.

KG 1056
cAsA oo

OUEIJO
32,00 33.792,00

0015 QUEIJO MUSSARELA - Produto dê primêirâ

qualidade: resfriadot provenienlo de lêitê d€

bovino, coalho, sêl e âditivos permitidos pelê

legislação vigente - SEM AOIÇÃO DE

GLÚTEN; êm Íatias dê aproximadamonte 20 g

câda, resÍriados ê divididos em saco plástico

leitoso, atóxico, a vácuo ou cryovac, lacrada,

sem sinais de rachaduras na supêíÍÍclo, sorn

furos e sem acúmulos com ótulo adêsivo eÍn

pácotes de 50 íâties. Embalagem: Resistonl€

ao Uansporlê e amazenamênto, contêndo p6so

llquido de âproximadamênto 1 kg (um) para os

pacotês com 50 fatias. Embalagem Sscundária:

Caixe de papelão ondulado resistêntê ao

KG 't116
CASA DO

QUEIJO
34,00
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€i;ily,c|DEL|CIIAçÂC

;lila tlo $impacto ê às condiçôes de estocagem

armazenamenlo totalmente lacradas corn

âdesiva ou similar, ga.antindo a integridade

produto duranlê todo sêu período d6 va

com p6so mlnimo do 6 (seis) quilos e m

12 (dozg) quilos por êmbalagem. Validade

Dgverá ter validade mÍnima do 45 dia

(qua.onta € cinco) a partir da data

íabricaçào. Fabíicação: O produto não deve

ter data dê íabricaÉo anterior â í5 (quihze

dias da dala da enksga. Rotulâgem: Deve

êstar êm acoado d o regulamento vigente n

instruçáo normaliva n" 22, de 24111

íegulamento técnico parà Rotulagem d

Produto dê Origem Animal embalado. Mini

da Agncullura, Pecuária e Abastecimento.

10.872,96

Lot. 3-Gân9Ío8 Dlvêrso§

Itom ÉBp€ciÍlcação Unld. Otde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total

000í AÇAFRÀO El\,,| Pó - AçafÉo - Embalâgem con

iníoímaçôes do fabricántê tais

como:validado,quântidade e registro no órgáo

liscálizador comp6tente - Pacote com 1kg

PCT 192 PRODUTOR 5,00 960,00

0002 AcHocoLATADo EM Pô - tnstatánêo

ênriquêcido com vitaminas. fonte dê minerais

sem glut6n. lnÍoímações nutdcionais n€

EMB 924 MATARÁ 6.00 5.544.00

R. lnt..rventor fco Erivano Cruz, nó 120, 1c 6ndar, Centro - CEP; 63.010-015 - Jlazeiro do Norte - CE - Forre; (38)i199-
0363 - E-mail: cpl(qJjuazeiro,ce.gov.bÍ - si[c: wwlv.jua2ei orjonorte.ce.gov,br

0016 SALSICHA CONGELÂDA TIPO HOT DOG.

Composta dô ingrôdientes como: Cam€

mocanicamente sspaiàda de aves, cámêl

gordura sulna, água, proteína de sola, sal,

condimontoE naturais e outíos ingÍedienles

permitidos na legislâÇão vigente que nãc

descâractêrizêm o produto. Sêm pimenta ê ser
glúton. Embalagem: saco de polietileno à

vácuo. Flsico - OuÍmico (100 gÍs.): PÍotêína

Mínlmo: 15 % Caóoidrato: Máximo 4 ol

Gorduras Totais: Máximo 35% - Rotulagem er
coníoímidadê com a legislaçÉo vigente e com c

código dê deí6sa do consumidor, carimbo no do

SlF. O produto náo deveÉ apresehtár

supoííci€ úmidâ, pegâjosa, êxsudâto ou partes

f,ácidas ou consistência anomal, com indícios

dê íoímênlação pútrida. Validâde não iníerior a

06 mosos. Na êntroga do pÍodulo, dêv€rá ter

data do Íabricâçáo rnáximá de 30 diâs.

KG 13Á4 ESTRELA 8,09

4í7.995,76

:g:



ESTÀDO DO CEARÁ
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NOR.TE

CNPJ: 07.974.082/0001-14
C0l;iüSl0 0E Ll(JlÍAÇil

êmbalagêm. Validad€ mÍnima dê 6 mêsês

Embalagem com 400G.

Filiia l{o

R. Interventcr Fco Erivano Cruz, no 120, 10 endar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - l'one; (S6)1i99-
0363 - E maili cpt(o.)juazeiro-ce.gov.br - Sitel ww,,v juazeiroConortc,Çe.gov.br

0003 AÇUCAR - Açúcar Cdstal de 1. qualidade, cor

brancá, embalagêm inviolada, liwe de insetos

microoíganismos ou oúras impurozas quê

vênham a compromêtor o armazênamên(o e a

saúdê humana. Rólulo com identlÍcação do

íabícante. data dê Íabricação, prazo d€

validade, registro no MinistéÍio da Saúde. ,

Embalag€m do 1kg

KG 4800 OHO D'AGUA 4,30 20.640.00

FR 192 MATARÁ 1,00 192,00

0004 ADOçANTE DIETÉTICo

Espocificaçáo:Adoçántê dietético lÍquido

lngíedientês mlnimos: Àgua ê êdulcorantes

arliíiciais: sucralose 6 acessulfamo dê potássio.

Podêrá conter outíos ingrediontos, dosde qu€

aprovados pela lêgislaÉo vigentê ê quê não

doscaraclerizem o produlo, os quais deveÉo

sêr declarados. Náo podorá conter açúcâr,

aspârtame, sâcaílna 6 êiclâmato. Aspectoi cor,

odor, sabol e textura caíacterísticos.

Embâlagem p.imária: írasco plástico, atóxico,

resislente, lacrado, rotulado de a@rdo com a

legislaçáo vigentê, contendo 100 ml, com

tampa dosadora.

5,00 3.960,00792 KIMIMOcx

0005 AMIDO DE MILHO - Caíacte.ísticas: pó

bEnco, Íino, inodoao, inslpido, sem impurezas

vislvêis ou sujidades. Embalagêm primária: d€

saco pláslico resistento, atóxica,

têrmossoldada, posando 5009 O produto

doverá estar d€ acordo com a legislaÉo

vigente pertinente ao ploduto, deveé conter as

informaçóes nutricionais o ingr€dientes; as

inÍoíÍnaçôôs quanto ao númêío do lote e data

de validade deverão se apresênlar d€ forma

indelével dispostas dirôtamente na êmbalagern

do produto. A ombalagem deverá estar intaclá

sem peíuraçóes. Emb8lâgelh secundária: de

saco plástico. multiíolhado de papel KiàÍt ou

caixa d€ papêláo, íêforçâdo € rosistente,

pêsando ató 20K9. Rotulagem: d6v6rá estar

Íolulado conÍorme legislação vigentê. T'ipo

Maizona ou similaÍ - Caixa com 5009. CAIXA

792 12,55

9.939,60

4.320,00CREMOGEI\,IA 3,00cx 1{"4O

0006 AMIDO DE MILHO SABORES DIVERSOS .

Especificãção : Amido de milho - contén

Amido, açúcar, vitaminas (4, 81, 83, 86, 812

C o ácido íólico) 6 minerais (Íêíío o zinco)
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corii§sÀ0oE LtürTAÇÀc
antumectante Íosíato tíicálcico e aromatizante tilit: l.lo
(diversos sabo.es) - Tipo Cremogema

similar - Caixa com 2009.

17.112,00

R. Inlerventor Fco Erivano CÍuz, no 120, 10 andar, Centro - CEP; 63.010-015 - J!arerro do Norfe - CE - Torle; (88)3199-
0363 - E-nràil: cplaôjuazeiro.ce.gov,br - Sitei wlrlv.júazerodonofte.ce.gov.br

0007 ARROZ AGULHINHA - Espêcificâção: ARRO2

BRANCO: Polido, üpo í, ArÍoz agulhinha

classe longo Uno, produto isonlo de moío

odores estranhos ô substancias nocivas I
saúde. Embalagêm plástica transparentê coÍÍ

rotulo contondo iníomaçôos nutricionais, dal€

de validade/ lole. Prazo dê validade de nc

minimo 06 mêsss a paítir da data de enlrega.

Pacote com 1kg.

KG 2760 POP

KG 192 URBANO 2,50 480,00

000E ARROZ INTEGRAL - Arroz integral tipo 1.

embalag€ns integias, resistentes e sem rasgos,

que contenham data dê íabricâÉo e validade -

prazo dê validade do no mÍnimo 06 mêses a

partir da dala dê entrega - produtos sem

sujidades, moíos ê bolor6s. Pacotes com lkg.

0009 ARROZ PARBOILIZADO - EspecificaÉo:

Anoz PaÍüoilizado, fino üpo 1 - embalagens

íntêgÍas. resistenles e sêm Esgos quê

contenham data d6 íabricáção ê validad€ -
prazo d€ validade de no mÍnimo 06 mesês a

paÍtir dá data de entrega - produto seí1

sujidadês, mofos ê boloros. Pacote com 1kg.

KG 840 POP 6,10 5.124,00

2.664,00

00't 0 AVEIA EM FLOCOS FINOS - PÍoduto

provêniÊnte d6 moâgom dê gíàos de aveia,

após limpeza ê classifcação. ComposiÉo

cêntesimal: 129 d€ proteína, 89 de lipídio e 639

dê carboidrato. Sem conservantes químicos,

sêm su,idadês. mofos ê bolores. Embalagens

resistentes, com solda reforçada e íntegra, qu€

contenha data do íabícação e vâlidade -
produto com no mÍnimo 06 mesês de validadê.

Embalagem d€ 200G.

UND 1332 DULAR 2,00

0011 AZEITE DE OLIVA TIPO EXTR,A VIRGEM .

Desc.ição: Azeito dê Oliva Extravirgem 500m1 .

Acidez iguêl ou inferior a o,Eolo. - Embalagern

de Vidro com coloraçáo escura, contêndo

500m1. VALIDADE:mlnima de 6 mêses a parlir

da data d€ entrêga.

EÀ,IB 444 OLIVEIRA 15,00 6.660,00

L 1680 GUT 3,00 5.M0.00

0012 BEBIDA úoTEA sABoR cHocoLATE

Bebida Lactea saboí chocolate, lngíedientes:

leite integral 6/ou l6it6 integral reconstituído

soío dê leite e/ou soro de leite reconstituído

açúcar, cacau 6m pó, eírato de malte. sa

(cloreto dê sódio), doxtroso, estabilizantes

caóoximolilcelulos6, celulosê microcristalina



câíÍagena, cilrato dô sódio e aÍomatizante

ESTADO DO CEAú
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CNPI; 07.974.082/0001-14
H;JJ,,ú DEIICÍTAçÀO

l,to
produto deve cont€r oxpresso na embalagem

tabela de lnío.mâçõês Nutricionais, data

Fabíicação, prazo de vâlidêde (mÍnimo de

dias) ê 5610 do lnspoçáo Fêderal ou Estadual

APRESENTAÇÃo EMBALAGEM TETRAP

COM 1 LITRO.

R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centrc - CEP; 63.0i0-015 - luazeiro do Norte - CE - Fone: (S§)1199-
0l6f - E-maili cpl(Eua?ejÍo,r-e.gov,br - Sitci w!,,,.,v,1uôzeiiodonortc,çe.gov-br

0013 BEBIDA úCTEA SABOR MORANGO

BEBTDA úcrEA, sABoR MoRANGo

íermêntada com polpa dê Írutas, resÍriada

elaborado a partir de lêite past€urizado

adicionado de soro de leite, polpa de ííuta €

ingrediêntes natuEis, com validade do 5 dias

após aberlo. com saboÍ e odor carâctgdsticos

O produto dêv6 conter expresso nê

embalagem: tabela de lnformaÉes

Nutdcionais, data de Fabricâção, prazo d€

validadê (mlnimo dê 30 dias) € Solo d€

lnspeÉo Fedêral ou Estâduâ|. Eslar

acondicionado êm saco plástico com conteúda

liquido 1 litro.

L 1740 GUT 6,00 10.440.00

0014 BISCOITO DÉ POLVILHO SEI\,I GLUTEN E

SEM LACTOSE - Descrição: Biscoito d€

Polvilho - lngrêdientegr polvilho, gordurÊ

vegelal, sal, ovo o corant6 natuÉl de urucum -

Embalagom de 1009.

PCT 132 PREDILETO 2,00 2U,00

0015 BOLACHA OOCE: BOLACHA DOCE: bolachas

â basê de amido e leite, úpo maria (redondas

ou compridâs), crocantê, sabor caractêístico,

livre d6 gorduras Uans ennquecidos e com íero

a ácido fóllco, não devo ter sabor amargo €

nêm sêí molê. umidade dêvo sêí obedêcida

coníorme lêgislâÉo aproprlada. vâlldâdo

mlnima de 180 dias da data dê enkêga do

produto. devê tea informações nutÍicionais na

embalagem coníome recomondação do

ministério, acandicionados em embalâgens

plásticas (3 x 1) lransparêntes, resistentês,

embalagem com no minimo 3509.

PCT 3960 PREOILETO 6,00 23.760.00

0016 BOLACHA SALGADA - Biscoito: Tipo cream

crack6Í, a base do; Íaónha de tíigo/ goÍduía

vegêtâl hidrogenáda/ açúcar/ amido dê milho/

sal íefinado/ fermontc/ lêite ou soro/ ouúos,

embalagem tipo 3 êrn 1. Seíão rejeitados os

biscoitos mal cozidos, queimados e ds

caracleríslicas oíganolépticas anoímais,

individual. Embalagom com no mÍnimo 3509.

PCT 1320 PREDILETO 5,50 7.260,00

00't7 BOLACHA SALGADA INTEGRAL PCT 1320 BRANDINI 7,00 9.240.00

(
I
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Composição: Íarinha dê trigo enriquecida

feno e ácido íólico o /ou íarinha de tri

integral, gordura vegetal, Íarolo ou Íibra de tigo
6ii; 3/\O OE LICÍTA

tiira l'l', 1l\5d
açúcêÍ inveÍtido, êxtíato de malto, sal. Nã

dêveaá conter lêite ou soao dê lêit6 n

composição. entretanto. podorá conter

d6 leite. Sem gordura taans. oeverá conter n

mlnimo í,49 d6 Íibra alimêntar na porÉo d

309. Podêrá contêr outros ingredientes de

quê aprovados F,ela legislaÉo vigente e q

não dêscâÍaclêrizem o produto, os

dêveÉo sêr dêclarados. Caractedsticas: cor

odoÍ, saboÍ o lgÍura caraclerísticos

Embalagem com no mínimo 3509.

R. lnlerventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro . Cl-Pl 63,0i0-015 - Jlrazeiro do llorte - CE - Fone: íStl)1i99-
0361 - E-mail: cpl(4juazeiro.ce.qov.br - 5itcl www,juazeirodonoite,ce.gov.br

0018 BOLINHO 30G - bolinho Íecheado de diveEos

sabores (chocolale, morango, baunilha ou

brigadeiro - Embalagem c.m 309 (BAUDUCO

ou Similar ).

EMB 1650 BAUOUCO 1,80 2.970,00

0019 CAFÉ - TorÍâdo . moagem Íina, qualidade

supeíior. Tipo de embalagom: alto vácuo em

papel alumínio, atóxico, heímêticamênte

Íechado. Sôguir parâmetros êstabôlocido pela

poÍtaria no 570, de I de maio de 2022, da

Ministério dâ dâ Agricultura e Pecuária, ê pêlo o

RDC N' 716, DE 1' JULHO OE 2022 dd

Agência Nacional de Vigiláncia Sanitária -
ANVISA. Embalagem com 2509.

PCT 5M0 PURo cAFÉ 9,60 54.144,00

EI\,,I8 264 OUALII\,IAX 3,00 792,00

0020 cALoo DE CARNE Et\,t Pô - Forma: Pó -

Condiçáo: - ComposiÉo: Sal, Fubá

enriquecido com Íono e ácido Íólico, Açúcar,

Alho. Condimenlo preparado sabor came,

RealçadoÍ de Sabor Glutâmato Monossódico.

Salsê, Corantg caramêlo lV, Cebola,

Antiumectante Dióxido dê Silicideo e Pimoôta

PrêTA,CARACTERISTICAS

oRGANoLÉPTtcAs, Flstco.eulMtcAs,
MrcRoscóprcAS E MlcRoBrolóGrcAs . o
produto dêverá ter no minimo 06 (sêis) mêses

dê validade e â data de fabÍic€ção não podorá

sôí maioÍ de 45 dias da data da entr€ga.

Knoí/Maggi ou Similar Embalagom c,om no

mínimo 1 kg.

0021 CALDO DE GALINHA EM PÔ - Forma: Pó.

Condição: Soco - COMPOSIÇÃO: Sal, amldo

âqjcâr. godura do Oalinha, condimêntc

proparado de cobola, salsa, c€me do gâlinhâ

realçadorês dê sabor glutamato monossódlco €

inosiôato dissódico, aroÍnâlizantês e corant€

EMB 2U QUALIMAX 3,00 792,00
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cúÍcUma.CARACTERISTI
Ii;;SSAO DE L

naluíal

oRGANoLÉPTtcAs, FIstco-oulMtcAs ilim No t

MtcRoscôPtcAS E MrcRoBroLôcrcAs

poduto deverá ter no mlnimo 06 (seis)

dê validade e a data do fabricaçáo nâo

ser maior de 45 dias da datâ da 6ntro

KnorÍ/Maggi ou Similar. Embalagem com

mÍnimo 1 kg.

2.064,00

R. lnterventor Fco EÍivano Ctuz, no 120, 10 andar, Cenlro - CEP; 63.010-C15 - J!areiro do Norte - C[ - Éone; (Btj).,?199-

0363 - E-mail: cpl(g)uazeiro-ce.qov,br - Site: w,\i w.juazei,oConote,ce.gov,br

IÍAçÁC

0022 CAMOI\4ILA - ClassiÍicação/ Características

gerais: lngrediontes: Folhas e outras paíos

Ramos dô Florais do Camomila (Matricariâ

Rêcutita. L). O produto a sêr entregue dêverá

êslar idontilicado na 6mbalâ96m, dôvondo

constâr rotulagem de acordo com a legislação

vig€nle. Prazo mlnimo de validadê de 6 meses

e data d6 fabricação de até 30 dias. Pacote

com 100 g

PCT 1032 C. TEMPERO 2,00

0023 CEREAL INFANTIL - Possui probiólico Bilidus

bl 6 nutdentes Bssênciais como Zinco, Mtamina

A, Vitamina C ê Fero. VAUDAOE MÍNIMA OE

6 MESES. (DIVERSOS SABORES) - Lata com

400G.

LÍ 1464 MARATÁ 12,00 17.568,00

0024 COLORAU - Especiticação: COLORAU OU

COLoRIFtCo Produto prcveniente dê uma ou

mais espécies vegetais, cor avermolhada.

Embalag€m plástica lransparentê com

íotulagem de âcoído com a logislaÉo vigente

com pêso líquido de 1009 isênta de substânciâs

êstranhas. quê deverão conospondêr as suas

câracterísllcas normais do produto. O produto

deverá ter no mlnimo 06 mêses de validade e a

data de íabíicaçáo não poderá ser maior do 45

dias dâ dâlâ da ontÍêga.

PCT 1800 MARATÁ 1,40 2.520,00

192 MARATA 10.00 1.920.00

0025 COMINHO- Cominho em pó (moido)

Embalagêm com informaçõôs do Íabricânte tais

como:validade,quanlidadê e registro no órgão

íiscalizador comp€lentê - Pacotê com lkg

PCT

4.202,40

0026 CREME DE LEITE - COMPOSIÇÃO:Soío d€

lêite e estabilizantês goanE rantEna. goma jalaí

gomE guêr, carragena, ÍosÍsto dissódico e

citrato de sódio. EMAALAGEM CONTENDO

FICHA TÉcNIcA Do PRoDUTo, DATA oE

FABRICAÇÁo E VALIoADE . CAIXINHA coM

200G.

UND 1236 BETANlA 3,40

PCT 1440
c. Do

TEMPERO
1,00 1.440,00

oo27 ENDRO - Embalagêm dê polietilêno

transparento mntondo 100 gramas de produto;

dêv6 conslar data de fabricaçáo e validado: nâo

dêverá conler umidads, odor



ESTADO DO CEARÁ
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É1;;SSÀç,DELICITAÇÀC

tr:iiâ tl' 1

desagradávêl,bolor, sujidades.

1.440,00

R. Intervêntor Fco Erivano Cruz, nô 120, 1o êndar, Centro - CEP; 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (BB)1199-
0363 - E-màilr cpl(Ojuazeiro-ce.gov,bÍ - sjter wwyí,juazeirôdonôde,ce.gov.br

0028 ERVA CIDREIRA - Embâlag€m de polieüleno

transparentê contendo 100 gÍamês ds produto:

deve constar dala dê fabricaÉo ê validad6; não

d6vêíá contor umidade, odoÍ

esagradávêl,bolor, sujidâdês.

PCT 1440
c. oo

TEMPERO
1,00 1.{40,00

0029 ERVA DOCE -Embalagem de polietilono

transparonlo contêndo 100 gramas de produto;

devê constar data d6 fabricação ê validade: não

deveíá contêa umidade, odoÍ

esagradável,bolor, sujidades.

1440
c. Do

TEMPERO
1,00

0030 ERVILHA EM CONSERVA - Produto

constituldo por ervilha, água ê sal. Deverá ser

proparado com vegetais sêlecionados, e

p@duzido om clnÍormidade com a lêgislaçào

vigent€, Lata de 2009.

LT 2124 OUERO 3,60 7.646,40

0031 EXTRATO DE TOMATE - concentrado,

produto rêsullante da @ncentração da polpa de

lomate por procêsso tecnológlco proparado

com íÍutos maduros solocionados sem pelo,

sêm sêmenles e coaantês aíiÍiciais, isento de

sujidadês e Íermêntação, acondicionada em

latas de no rhinimo 3409, de íandres. com

vemiz sániláíio, íecravadag, sem estuíamentos,

sem vazamento, corÍosão intema, e outràs

alterâçóes , condicionadâs em csixa de papelão

limpa, Íntegra , r6sistentê, reforçada e lacrada.

A embalagom dôv6rá conter êxtemamenl6 os

dados de identilicaÇão o procedência,

inÍomação nulricional, número do lote, dâta de

validade, quantidade do p.oduto e número do

registro. O produto dêv€rá aprosentar validadê

minima de 10 (dez) mesôs a partir da data de

ontrêga na unidade requisltante.

EMB 2916 FUGINI 3,60 10.497,60

0032 FARINHA DE I\,IANDIOCA FINA - Farinha d€

mandioca fina, branc€, crua, embalada ôÍn

pacote plástico transparente, limpo, nãc

violados, íesistentes quo garantam €

integridadê do produto até o momento do

consumo. A embalagom dêverá conter

êxtômamênte os dados dê idêntiÍic€Éo,

procedência, inÍormaçóes nutícionâis. número

do lote, data de validadô. O produto deverá

ap.esêntar validadê mínima dê 05 meses ê

panir dá data de êhtlegâ na uhidade

.oquisitante. Pacoto com lkg.

KG 660 FIBRA 5,50 3.630.00

0033 FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO

Farinha de trigo com Íeímenlo: espêcial lipo '1,
KG 864 O,MARIA 4,00 3.456,00
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Fiiha Noíarinhâ dê t.igo enriqueclda com íeno e ácid

fólico (vitamina b9), sal e Íermentos quím

(pirofosfato ácido de sódio bicarbonato dô sódi

ê íosíálo) êíhbâlâgem: plástica, tíanspârenle

atóxica, vêdada hemêticamênlê contêndo

maíca. nome e endorGço do íabricânto, data

ÍabricaÉo. validade 6 lotê. Peso: 1 kg

2.928.00

15.840,00

R. Intervêntor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, CenLro - CEPj 63,0i0-015 - Jliazeíro do Noí.e - CI- - foner (SS).1i:,-'-
036f - E-mail; .pl(Qj azciro,cc.gov.hr - Sitc: wrr,"i,jua?criocono!'te,cc,gov.br

0034 FARINITA DE TRIGO SÉM FERMENTO

Farinha de Trigo tradicional, üpo 1: Píoduto

composto dE farinha dê tÍigo êspecial paía

consumo, obtida atravás da moagêm do trigo,

êndqugcida com íeíro o ácjdo íólico, adicionada

de m€lhoradores de íarinha. Deve apresenlar

cor branca, estar isenta de umidade ou

impuÍszas.êmbalagem: pláslica, transparonle,

atóxicã, vôdada hermêticamente contendo ê

marca, nomê s endercço do fabricantê, data d€

íabricâção, validade e lot€. P€so: 1 kg.

KG 732 D.MARIA 4,00

0035 FARTNHA LACTEA - COMPOSTÇÃO: Farinha

de tdgo enriquecida com íeno e ácido íólico,

açúcar, loite om pó integral, vitaminas e

minêrais, sal e aromatizanto - Contém

vilaminas Bí, 85,86. C, Íêrro e zinco - Lata

400G.

LT 1320 MARATA 12,00

0036 FÉcuLA oE MANDtocA (coMA) - Goma

molhada, llôa. Embalagom com idontificaçáo do

produto, marca do íabricante, p.azo d€ validadê

ê pêso líquido, pacote com íkg.

KG 1356 OONA MARIA 8,20 1í.1r9.20

0037 FEUÃO DE COROA - Feijão de corda tipo 1 .

primeiía qualidade, grâo intêiros. sem íuros

Embalagem em saco plástico resistente

inviolado, livre dê insetos. microorganismos ou

outras impurczas que vonham a comprom€ter c

armázenam€nto e a saúdê humana.

Embalagem dêve conter externamênle

idenüficação do produto, marca do fabricanle

inÍormaçÉês nut.icionais. quanlidade do produto

ê prazo do validadê. Embalagêm contendo

1KG.

KG 660 DONA DE 6,00 3.960.00

0038 FEUÃO MULATINHO - Fêijão mulatinho tipo ,| .

constituído do grãos inloiros € novos, primoira

qualidade. grào inteiros. sem tur6. EmbalageF

om saco plásüco rosistonle, lnviolado, livre dê

insetos, microoaganismos ou outras impurezas

que vonhâm â comprom€tor o aÍmazenaÍn€nto

o a saúde humana. Embalagêm dove contêr

KG 900 DONA DE 7,00 6.300.00
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extemamenlê: idêntificação do pÍodulo, ma lira ll'
do fabricante, infoímaÉês nutricionais

quantidâd€ do produto e prazo de valid

Embalagem conlêndo 1KG.

3.360,00

2.604,00

R. lnterventor Fco Er,vano Cruz, no 120, 1,o anda[, Cenlro - CtP; 63.0] C-0r5 - jüa?eiro do Norte - CE - fonr: (Sd)l--t9-
0363 - E-nrail: cpl(üuazeiro,ce.gov.llr - Site; r,/w.,./,juazoir'oconode,cc.gov.hr

0039 FEIJÃO PRETO - F€üão Prêto tipo 1

constituído de grãos intoiros e novos, primeirc

qualidade, grão intêiros, sêm Íuro§. Embalagerí

em saco plástico rêsist€nt€, inviolado, livr6 de

insetos, micíoorganismog ou outras impuíezas

que venhâm a compromêtot o armazenamentc

Ê a saúdê humana. Embalâgom deve conler

€xlemamôntê: idontificâÉo do produto, marc€

do Íabricantô, infoÍmações nutricionais,

quantidade do pÍoduto ê prazo de validade.

Embalagem conlendo 1KG.

KG 600 KICALOO 6,50 3.900.00

0M0 FLOCOS DE MILHO - Pré cozido, Tipo Flocão

d6 primeira qualidade. Embalagem em saco

plástico íesistênte, invioládo, livr6 de insolos,

microorganismos ou oúras impurozas que

venham a comprometer o armazenamenlo ê a

saúde humana. Ernbalagôm dove conl€r

extemamênle: identiÍicação do píoduto, maíca

do fabricântê, iníormaÉes nulricionais,

quantidade do prcduto e prazo de validade.

Embalagem contendo 500G.

PACOTE 4560 2,22

10.123,20

PCT 4560 BONOMILHO 2,20 10.032,00

KETCHUP - Características Gerals:

ingÍêdiêntês: polpa de tomate, açúcár líquido,

vinagre, sal, amido modificado, conseryador

ácido sóÍbico. a.oma nalural do ketchup,

acidulante ácido cÍtrico íêalçador de saboÍ

glutámâto Íhonossódico. O produlo a seÍ

êntr69us deveé estaí identificado na

embalagem. devôndo constar rotulagem de

ãcordo com a legislação vig€ntê. Prazo mínimo

de validade de 6 meses e data de fabricaçâo de

alé 30 dias. Em embalagêns de 4009.

0041

EMB 960 DU SUL 3,50

0042 LEITE CONDENSADO - Composto poÍ Loitê

lntegral, açúcar ê lactose, âprêsentando

consistência viscosa ê sêmi lÍquida, cor branca

amarolada e tôxtura homogênea. Embalagêm

deverá conter externamente: identiÍicaçáo do

produlo, marca do fabricánte, informaçôes

nutricionais, quantdade do prcduto e prâzo do

validâdê. Embalágem de c€ixa contondo no

mÍnimo 395G.

EMB 741 MOCOCA

0M3 LEITE EM PÔ DESNATADO - Espocificáção EMB 13Á4 ITALAC 3,00 4.032,00
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F;liu N'lnstataneo, sem açucar, obedecendo

legislação vigente, contendo p.ocedênciâ

validads, em embalagem apropriâda

hêrmeticamente fechada. Embalagem plasti

dê 300 g.

R. lnferventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 endar, Centro - C[Pi 63.0]0-015 - JLrazeiro do Noí,e - CE - tonei (38)319!-
0363 - E-mail: cpllg)juazeiro.cc,gov.br - 5ile: Krww.juazejioconorte.ce,gov.br

00,í4 LEITE EM PÓ INTEGRAL - lnstâtêneo, intêgral,

embalagêm resistente. metalizada, atóxico,

hermeticêmentê íêchada. Rico em cálcio. fêno

ê vllamina A,D,C. Diluíção, teor ,umidadê e

Íoma de prcparo Íealatado na embalagem,

saboa sem ranço, Livre do impurczês, insêtos

ou microorganismos qu6 possam lomá-lo

impróprio para o consumo humano ou

compromêlea o ârmazenamonlo. composto por:

Leite integral e êmulsillcênte lêcitinâ de soja,

com registío no Ministério da Agricultur€úSlF -

Validade mÍnima do 180 dias a paÁir da data da

entíogâ. Embalagem dêve conter

extêmamonlo: idêntiÍcação do produto, marca

do Íabricante, inÍoÍmaçÕes nutricionais,

quanüdade do produto ê prazo de validade.

EÍhbalagem contondo 750G. (Similar ao

Ninho).

EMB 2820 BETANIA 24,00 67.680.00

0045 LEITE LONGA VIDA UHT DESTIATADO - Loite

UHT ou longa vida, desnatrado, submeüdo â

allas tempêraturas dumnto o seu procêsso de

íabricaçáo, poÍám com a prêservaçáo de seus

nulrlente. Ausência tolal de bactérlas, não dev€

apresentar adiçáo de água. O leitê deve

atender as caracterÍsticas sonsoriais exigldas

pelo regulamento técnico de identidade e

qualidadê do produtos lacleaos do Ministério da

AgaicúltúÍa. Pecuária e Abastecimênto: âspocto

liquido. cor brancâ. odor 6 sabor caracteÍÍstico,

sêm sabores ê nem odoros estranhos.

Embalagom d6ve contêr oxlomamonte:

identificação do produto. marca do Íabricânte,

iníoímaçô€s nutricionais, quantidado do pÍoduto

ê prâzo do validade. Embalagem contendo íL.

L 924 BETANIA 2,50 2.310.00

0046 LEITE LONGA VIDA UHT INTEGRAL - Long€

vidâ - UHT intêgral, teor do matéria gorda

composto dê câôoidratos, proteínas, gorduras

tolais e saluradâs, gorduras kans, Íbla

âlimentar. sódio ê cálcio. Rocipiente hermétic€

em tipo têlra pãrk com llitro e validadê dê nc

mínimo 90 dias, com registro no ministério da

agricultura, Embalagêm contêndo 1 litío.

L 6480 BETANIA 5,50 35.640.00

0047 MACARRÃo oE ARRoz zERo GLúTEN. PCT 240 URBANO 2,00 480,00
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lngrêdientes: Íarinha dê aroz. corôn
m:,s3/,0Di tcrTAÇl,3

naturais, cúrcuma. urucum e emulsiíi
i",,;3i10 1$§

E471. Embalagem de 5009 - ldeal pa

pessoas alérgicas ao 9lút6n ô proteína do lei

de vaca.

8.640.00

'11.088,00

R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar/ Centro - CEP; 63.010-015 - J',râzeiro dü NGrte - C[ - fone; (BB)]199-
0f63 - E-màil: cpl(q)juazejro-ce.qov,br - Sjte: !,J!1w,luôzeiiodonorte,c-o.gov.br

0048 MACARRÃO TPO ESPAGUETE . A bêSê d€

sêmola de tÍigo (eníiquecida c4m Íeíro ê ácido

fólico), corantê natuGl dê urumcum e cúrcuma,

sem ovos. Embalagem com 5009, deve conter

oxtemamênlg: idenúÍicáção do píoduto, maÍca

do íabricantê, iníormaçôos nulricionais,

quantidade do produto e prazo de validade,

sôlo de inspeção dos órcáos competentes.

PCT 2160 PREDILETO 4,00

0049 MAIONESE - maionose d6 êxc6lente qualidade,

composta por óloo vogelal. água ,ovos

,vinagre, amido modificado ,açúcar, sal. suco

de limâo, âcidulante: ácido lático,estabilizante

:gomaxantâna, conseruadoí, sorbato de

po(ássío. sequêslrante EDTA, cálcico dissódico,

aromatizante: ólêo rosina d€ páprica doce, óleo

essehcial do mostarda.Embalagêm dê 500G.

EMB 612 DU SUL 2,50 1.530,00

0050 MARGARINA - CaracterÍsticâ técnicas:

contendo sal, 650/0 à 80% dê lipÍdeos, isenta de

cordura tÍans, sem glúton. Embalagem deve

conter extemamenlê: identiÍicação do produlo,

marcâ do fabíicantê, informaçô€s nutdcionais.

quantidade do produto o prazo do validade.

Embalag6m conlêndo íKG.

EI\48 840 PURO SABOR 13,20

005'l MASSA PARA FAZER CANJIOUINHA DE

MILHO - Composto - AçúcaÍ reÍinado. Íubá de

milho, gordura vegetal hidrogenada, polvilho

docô, sal roíinado, aroma d6 milho, coÍanl€

nalural do urucum.. Embalagom deve conteÍ

oxl€mamgnte: ldenüflcaÉo do produto, marca

do íabricanto, inÍoamações nutricionais,

quanüdade do produto ê prazo dê validade.

Embalagêmcontendo 200G.

EI\,IB 2220 VIMAMILHO 2,70 5.994,00

0052 MILHO OE PIPOCA PREMIUM - Milho parê

pipocâ - dê píimeií'a qualidadê, bene,iciado

polido, Iimpo, isenlo de sujidades e outrcs

misluías dê êspéciês. Classo amaíôlo, grupc

duro, tipo 1. Embalagem: pacoto de Poliêtilên.

Atóxico, tíansparentê, resistênlê

Têrmossoldádo, clm cápacidade para 50C

gramas. lnslruçóes conüdas no rótulo

lnformaçâo nutriciohal, númêro do lote, datâ d€

fabdcaçáo 6 validade. O produto dêverá

apíesentar no mlnimo 05 môses de validade €

PCT 396 YOKI 4,00 1.584,00
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'.- ir0
partir da data de entrêga. Embalagem

500G.

8.160,00

R, lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o endar, Centro - CEP; 63.010-015 - Jlaíeiro do NoÉ,e - C[ - Écne: (Íi3)]li9-
0363 - E-rnail: cpl(ôjuazeiro,ce.gov,br - Site: \,1Ív!,r,luazoiiodonoitc.cc.go'J.br

00864

0053 MILHO PARA MUNGUNZA - Milho pâ.a

mungunzá, amarêlo, prim€iÍa qualidad€. com

500 g. Acondiclonâdo em êmbalagêm d€

polipropileno lransparêntê, original do

Íabricante, com dados de idôntiÍcação do

produto, dala dê fabricação o píazo d€

validade, Pacotê com 500G.

PCT 216 YOKI 4,00

0054 MILHO VERDE EM CONSERVA - Produtc

constituído por milho vorde, água o sal. Devêrá

ser propaEdo côm vegetais selecionados €

produzidos êm conÍormidade com a legislaçãc

vig€ntê. Embalagêm primáriâ: lata de folha d€

íandres ou TPK com cápacidadê para 2009 d€

poso dronado sem sinais de altêraçóês

(esluÍamentos, vazamentos, corrosões intemas

e oíêmâs), bom como quâisquor modiÍcaçõ€s

dê nêturêza fÍsicâ, química ou organoléptica do

produto. Prazo dê validad6: mínima d6 24

meses 6 a datâ de fâbÍicação não poderá ser

infeíior a 60 dias da data a enkêga.

LT 2040 FUGINI 4,00

0055 MOLHO DE TOMATE- Doscrição: Molho d€

Tomate Tradicional - lngíêdientes: Tomate,

amido de milho, cebola, sal, salsa, alho,

roalçador do sabor glutamato monossódico, e

cons€rvador sorbato dô potássio. monossódico

e @nseívador sorbato d€ potássio. NÃO

coNTÉM GLúTEN. Embatagem con

infoímaçóes do fabricante tais

como:validado,quantidade e rogistío no ór9áo

íiscalizâdor compelônte - Embâlagem coÍr

3409

EMB 864 FUGINI 2,00 1.724,00

0056 ÓLEO OE SOJA. Óloo do soja rôÍinado,

com aproximadamentô 900 ml.

Acondicionado em embalagem oíiginal do

fabdcantê. com dados de idêntiÍicaçeo do

produlo, datá de fabricâção 6 pr-àzo de

validade. O produto dêverá tor registro no

ministéío da agriculturá ê/ou ministério d€

saúdê.

EM8 1608 CONCORDIA 8.20 13. í85,60

0057 ORÊGANO - oégano dosidratado pacote 1kg.

Embalagem com informaçôes do Íabricánte tais

como:validadê,quanlidade 6 registro no órgão

íiscalzador competente - Pacote com lkg

PCT 120 YOKI 6,00 720,00

0058 ovo MARRoM MÉD|O - Ovo in naturá d6

galinha, marom, médio, pêsando no mÍnimo
BOJ 1476 OVO NOVO 17,50 25.830,00
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lir: ll' 4b"r
509 por unidade, isento de sujidades, tungos

substâncias tóxicas, embalâgem devê con

externamentê: identiÍlcaçâo do produlo, ma

do Íâbricânto, inÍormaçõos nulricionais

quantidadê do produto ê prazo dê valid

Produçâo d6 no máximo 3 dias contados

partir da dala da ontr6ga, Bandêja com

unidados.

1.920,00

22.800,00

Í1, Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - Cl-Pi 61.0i0-015 - Jla?eiro do Norte - Cf - Fünei (Sti)ll!j-
0363 - E-mail: cpl(djuàzeiro.ce.Eov,bÍ - Srtc: we,/w.juazcirodonoi"tc,ce.gov.br

0059 PÁPRICA OOCE- Páp.ica doce - ingredientes

Íarlnhe do milho enriquocida com ferro € ácidc

íólico, óloo d6 soja e coranto natural de urucum

Embalaggm com iníoímações do íabricant€ tais

como:valldadg,quantidado e .egistro no órgão

Íiscâlizador compêtênto - Pacote com 1kg

PCT 72 PRODUTOR 10,40 748,AO

0060 PIMENTA DO REINO -Pimenta do Reino Preta

molda. de boâ qualidad€, puía, seca, íina, sôm

grumos ou condiçào eslranha ao produto, livrê

dê sujidádês, pârasitâs, Íungos ê bolores, de

coÍ uniÍomô, odor caracterlstico, embalagem

com os dados do ldentiÍicação ô proc€dência.

data de fabíicação e prazo de validade.

Acondicionado em embalagem lacíada,

rêsistente, limpa ê não violada. Paazo dê

validadê minimo: 1 ano ê pâÍtir dâ data da

6nlrega.

KG 480 MARATA 4,00

006í PROTEíNA TEXTUREADA OE SOJA.PÍOIEINA

texturizada de soja. dêsidratada, tipo came

vermelha. A ômbalagêm dêvêrá contêr

extemamenlô os dados de identilicação €

paocedência, informação nutncional, número do

lote, data dô validade. Embalagem contendc

400G.

PCT 900 CAMIL 7,00 6.300,00

0062 REFRIGERANTE DE CAJÚ (25OML) - PíOdUIC

contondo como Ingrodiênt6 básicosr águÉ

gaseiÍicada, açúcar.suco dô cajú, acidulantol

ácido cítrico (lNS 330), aroma sintético idênticc

âo hatúral do caju, conseívádor: benzoato de

sódio (lNS 211) ê corantê: caramêlo. ê arom.

natural. Acondicionado êm gaírafas plásticas.

Piazo de validado d€ 6 mêses e data d€

íabíicaÉo do 30 dias. Garrafinhas contondo

250m1.

UND 11400 INDAIA 2,O0

00ô3 SAL REFINADO - Sal roÍinado, iodado, coÍn nc

mínimo 96,95% d€ cloreto dê sódio e sais de

iodo, condicionado om saco do polietileno

rêsislonte e vedado, prazo de validade mínimo

do 12 mesos. Embâlágem dêv6rá contor

oxlomamento: idôntiÍicaçâo do produlo, marcê

PCT 420 PIRAMIDE 1,00 420,00
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do íabricante. informaçôes nutdcionai Filla N' a

quantidade do produto e prazo de validade

Embalagem primária de 1 Kg

í.800,00

2.2 - Vinculam esta contrataçã0, independentemente de tÍanscrição:
2.2.1 - f ermo de Referência;

2.2.2 - Ê.dilal da Licitação;
2.2.3 - Proposta do conlratado;
2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuLA TERGETRA . Do pRAzo DE vrcÊNcn E DA possrBtLtDADE DE pRoRRocAçÃo

R. lnterventor Fco Er,vano CÍuzr no 120, 1o andar, Centro - CEP; 63,010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fonei (88)l19il-
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0064 SARDINHA EM LATA - Sardinhas âo próprio

slrco com óleo comestÍvel, em latas coín

sistema 'abre Íácil'. Peso lhuido de 125

gramas e dronado no mínimo dê 809.

Composição: sardinha, água d€ constituição,

óleo comestÍvel e sal. Embalagem deveíá

@nter: a maÍca, nome e endêreço do

ÍabÍicante, datra dê ÍábricaÉo, prazo de

validade. Validade mínima de 6 meses.

UND 3240 PALMEIRAL 16.200.005,00

0065 TEMPERO CASEIRO COMPLETO - Tempero

completo, em pó, sem pimênta. Concenlrado de

lngredientes básicos: sal, âlho, cobola, óloo

vegêtal. embalagêm pláslica, com dizeres d€

rolulag€m, conlendo informaçôes dos

ingredientes, data d6 fabricâção. Rêgistro no

MS produto própíio para consumo humano €

êm coníormidade com a legislaçáo êm vigor.

Embalagem 'lKg

EMB 360 DU SUL 5,00

0066 TEMPERO EM TABLETE SABOR CARNE.

Caldo de Came bovina em lablotê. Condimento

tipo caldo elh cubo com sabor de camê bovina,

pâía uülizâa como têmpeÍo. Caixa pesando 57

gramas I contondo 6 cubos êmbalados

individualm6nte.

852 KNORR 2,00

0067 TEMPERO EM TABLETE SABOR FRANGO .

Caldo de Camê d€ galinha em tablote.

Condimento tipo caldo em cubo com sabor de

came d6 galinha, para utilizar como temporo.

Caixa pêsando 57 gíamas € conlendo 6 cubos

embalados individualmente.

cx 652 KNORR 2,00

1.704,00

1.704.00

0068 VINAGRE DE ÀLCOOL - CONIENdO

idontificação do produto, data de íabricáÉo e

prazo de validade, com registro do Ministério da

Saúd6, Embalagem dê 7501\41.

EMB 684 REGINA 2,50 1.710,00

544.998,00
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3.1 - 0 presente contrato terá vigência é até í2 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma

do artigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência
do mesmo.

3.1.1 - 0 prazo de vigência será automatlcamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da
contÍatada, previstas neste instrumento.

cúusuLA ouARTA. Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E DE GEsTÃo GoNTRATUAL
4.'l - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestiio e de execuçã0, assim como os prazos e
condições de conclusã0, enkega, observaçáo e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
vinculado a este Contrato.

cúusuLA eurNTA - DÂ SUBCoNTRATAçÃo
5,1 - Não será admitida a subconkatação do objeto contratual.

cúusuLA sExT-A - Do pREÇo, Do eAGAMENTo, Do REAJUSTE E Do REEsTABELEcTMENTo Do
EOUILIBRIO ECONOMICO.FINANCEIRO

6.1 - 0 valor total da contratação é de R$ 962.993,76 (novecentos e sessenta e dois mil, novecentos e

noventa e três Íeais e setenta e seis centavos).
6.2 - No valor acima estiio incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

conkataçã0.
6.3 - 0s pagamentos serão efetuados no pÍazo máximo de 30 (trinta) dias, mntados da data do recebimento
da Nota Fiscal, akavés de TransÍerência Bancária para o Íornecedor.
6.4 - 0s preços inicialmente conlratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orpmento estimado.
6.5 - Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.ô - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reaiuste.

6.7 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o conkatante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diferença coÍrespondente tão logo seja

divulgado o índice deÍiniüvo.

6.8 - Nas aferiçoes Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.
6.9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

6.'10 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.1 1 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme pÍevisâo do Art. '136, da Lei 14.13312021.

6,12 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
conkatada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do Íornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do principe,

configurando álea econômica eúaordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d'da
Lei 14.13312021, devendo ser Íormalizado akavés de ato administrativo.

R. lnl€rventor Fco Erivano Cruz, no 720, 10 andar, Centro - CEPí 61.010-015 . Jlrazêiro do Norte - CE - fonei (ôB)llr9-
0363 - E-n1ail: cpl(o)jua?eiro,ce.qov.br - Site: werlv.juazeifoCono:'te.ce, gov. br
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6.'13 ' 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser Íormulado durante a
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do aÍt. 107 da Lei no 14jglt2o21.

cúusuLA sÉrMA - oAs oBRtcAçôES Do CoNTRATANTE

7.1 - Sáo obrigaçoes do Contralante
7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obÍigaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anex0s;
7.3 - Receber o objeto no pÍazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este
contrato;

7.4 - NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções veÍficadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.5 - Ammpanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumpÍimento das obdgações pelo Contratado;
7.6 - Comunicar a emprcsa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontÍoversa da execução
do objeto, para eÍeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçáo do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conÍorme Art. 143, da Lei no 14.133/2021;
7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor mnespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condi@es estabelecidos no pÍesente Contrato;
7.8 - Aplicar ao ContÍatado as sanÉes previstas na lei e neste Conkato;
7.9 - CienüÍicar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.'10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçóes relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.'10.1 - A AdministraÉo terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requeÍimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada.
7.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos pelo

conhatado, no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis.
7.12 - A Adminiskação não responderá por quaisquer mmpromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do contrato, bem omo por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

CúUSULA orrAvA - DAs oBRrcAçÕEs Do coNTRÂTADo

8.1 - 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Conkato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamenle seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perÍeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei n.e 14.133, de 20211 e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
8.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo Íiscal do contrato, os pÍodutos/bens nos quais se veriÍicarem vícios, deÍeitos ou incorreçóes
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou lerceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos soíridos;

R. Interventor Fco Erivano CÍuz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Jualeiro do NorLe - C[ - Í onci (3§)]Ii9-
0363 - E-màil: cpl(Euazciro,cc.Çov.br - Site: w$rv/.juazciródoDoi'te,ce,gov. hr
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8.7 - 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do conkato, junto com a Nota Fiscal
para Íins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relaüva à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Disúital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Ceíidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações habalhistas, previdenciárias, Íiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência náo transfere a

responsabilidade ao contratante e náo poderá onerar o objeto do contrato;
8.9 - Comunicar ao Fiscal do contÍato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto conhatual.
8.10 - Paralisar, poÍ determinação do contÍatante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçoes exigidas para habilitaçâo na licitação;
8.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 'lí6, da Lei n.0 14.133, de 2021);
8.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a dáusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da

Lei n.o 14.133, de 2021);

8.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumpdmento do contrato;

8.'15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de íatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposla não seja satisfatório pana o atendimento do

objeto da contrataçã0, exceto quando oconer algum dos evenlos anolados no art. 124,\t,d, da Lei no 14.í33,

de2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante:

8.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaÉes de boa técnica e a

legislação de regência;

8.'18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da

execuÉo desle contrato;

8.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, poÍ escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

métodos execrtivos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçâo de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em kabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CúUSULA NoNA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRÂTUAL

9.'l - A contÍataÉo conta com garantia de exectçã0, nos moldes do art. 96, da Lei no'14.'133/2021, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do mntrato.
9.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do conlralo, compÍovante de prestação de garantia, podendo

R. lnteÍventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEPí 63,010-015 - Juazeiro dc Norte - CE - Folle: (38)1199-
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optaÍ por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguregarantia ou fiança bancária, em valor
conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
9.3'Caso utilizada a modalidade de segurogarantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
contÍato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contralado náo pague o prêmio nas datas convencionadas.
9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá ammpanhar as modiÍlcâções referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
9.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto,
ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.
9.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Adminiskação, o conlratado
Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da
execução ou o adimplemento pela Administraçã0.
9.7 - A garantia assegurará, qualquer quê seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
9.7.1 - prejuízos advindos do náo cumprimento do objeto do contrato e do náo adimplemento das demais
obrigaçÕes nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
9.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.
9.8 - A modalidade seguro4arantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que Íege a matéria.
9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser eÍetuada em favor do contratante, em conta específica a ser
fomecida, com mneÉo monetária.

9.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, medianle registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valorês econômicos, conÍorme definido pelo Ministério competente.

9.11 - No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituiçâo

financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.12 - No caso de alteraÉo do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

a.iustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contÍatação.

9.13 - Se o valor da garantia Íor utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o

Contratado obriga-se a tazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

dala em que Íor notificado.

9.14 - 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislaçâo que rege a matéria.

9.14.1 - O emitente da garanüa ofertada pelo conkahdo deverá ser notiÍicado pelo contratante quanto ao

inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contÍatuais (art. 137, § 40,

da Lei n.o 14.133120211.

9.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro{arantia, omrrido o sinisho durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicaçáo poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
9.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, caía Íiança ou autorização para a liberaçáo de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do conhatante,

mediante termo circunstanciado, de que o conkatado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
9.í 6 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execuçâo do contÍato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da AdministraÉo e, quando em dinheiro, seÉ afualizada monetadamente.
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9.17 - 0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contÍatante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar san@es à contratada.
9.18 - 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garanüa, na Íorma prevista neste
Contrato.

9.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

cLÁUSULA DÉcIMA. DAs INFRAÇÓES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS
10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 202i, o contratado que:
a) Der causa à inexecução parcial do conkalo;
b) Der causa à inexecuÉo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contÍataÉo sem motivo justiÍcado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçáo do contrato;
Í) Praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.
10.2 - Serão aplicadas ao conhatado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sançóes:
10.2.1 - Advertência, quando o conkatado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justiÍcar a imposição de penalidade mais grave (art. í56, § 20, da Lei n0 14.'133, de 2021);
10.2.2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as mndutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art.
'156, 

§ 40, da Lei no'14.133, de2021):
10.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas'e",'Í",'g'e "h'do subitem acima deste Contrato, bem mmo nas alíneas 'b', 'c' e 'd", que justiÍiquem

a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14.'133, de 2021).
'10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 - Moratória de 'l% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 - 0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administraçáo a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conÍorme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133,de 2021.
í0.2.4.3 - Compensatória de í0% (dez por cento) sobre o valoÍ total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.
10.3 - A aplicação das sançóes previstas neste Contrato não exclui, em hipotese alguma, a obrigação de

reparaÉo integral do dano causado ao Contratante (aÍt. 156, § 90, da Lei no 14.133, de 2021)
'í0.4 - Todas as sanções previstas neste Conkato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 70, da Lei no 14.'133, de2021],
10.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaÉo (art. 157, da Lei no '14.'133, de 2021)

10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Conlratante ao Conhatado, além da perda desse valor, a diÍerença poderá ser

cobrada judicialmente (art. '156, 
§ 8o, da Lei no 1a1$,de20211.

'10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no pftlzo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
10.5 - A aplicaçao das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. '158 da Lei

R- lnterventor Fco Erivanô Cruz, no 120, 10 andar, Cen[ro - CEPí 63,010-C15 - Juazêiro do Norte - CE - foneí (88)]199-
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no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaÍaçáo de
inidoneidade para licitar ou contratar.
10.6 - Na aplicaçao das sanções serão considerados (art. i56, §'lo, da Lei no 14.133, de 20211:
a)A natureza e a gravidade da infração cometida;
b)As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou alenuantes;
d) 0s danos que dela provierem para o Contralante;
e) A implantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
10.7 - 0s atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 20'13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).
10.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desmnsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos alos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das san@es aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus adminishadores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou conkole, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei no 14.'133, de20211.
10.9 - O Conkatante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçao da

sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n0'14.'133, de

2021).

10.10 - As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou conkatar
são passíveis de reabilitação na forma do art. í63 da Lei no 14.133121.
'10.1'l - 0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa adminishativa

e/ou indenizações, não inscrilos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município deconentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o contratado possua com o Município contratante, na Íorma da lnstrução Normativa SEGES/ME n0 26, de 13

de abril de2022.

CúUSULA DÉcIilIA PRIMEIRA - DA ExilNÇÃo CoNTRATUAL
'11.'l - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as paÍtes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.
11.2 - Se as obrigaçoes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará pronogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administraçâo providenciar a readequação do cronograma Íixado
para o contrato.

1 1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior demner de culpa do contratado:
a) Ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respêctivas sançóes adminishativas; e
b) Poderá a AdministraÉo oplar pela extinção do contrato ê, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.
'lí.3 - Constituem motivos para extinçáo do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

aulos, as situaçoes previstas no Art. í37, da lei no 14.13312021, assegurados o mntraditório e a ampla

defesa, com observância às previsões mntidas nos artigos '138 e '139 da referida lei.

R, Inlerrentor Fco Erivanc ÇtuZ, no 120, 10 andar, Centro - CEPi 63-010-015 - Juarêiro do Ncde - CE - fol]ei (ti8)]199-
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CúUSULA DÉCIMA SEGUNDÂ - DA FoNTE DE REcURsoS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRh
12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação conerão à conta de recursos oriundos do Tesouro
municipal, previstos na dotação oçmentária abaixo discíminada:

ôrsão Unid, O.c, Proieto/Ativldade Elemento de Despesa
06 01 10. 122.0003.2.012.0000 33903m0

0l 10.302.0003.2.020.0000 33903000
06 01 10.302.0003.2.022.0000 33903000
06 01 r0.302.0003.2.026.0000 33903000

12.2 - A dotaçào rêlativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

0rçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DoS cAsos oMISSos
13.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçoes contidas na Lei n0 '14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉCIMA OUARTA. DAS ALTERAÇÔES
'14.í - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arls. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de2021.
14.2 - 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressóes
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
14.3 - As alteraçoes conlratuais deverão seÍ pÍomovidas mediante celebração de termo aditivo.

14.4 - Registros que não caracterizam alteraÉo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. '136 da Lei no 14.133, de 202'1.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICAÇÃO

15.'l - lncumbiÉ ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei '14.'133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍicial na Internet,

em atenÉo à Lei no. 12.527, de 2011.

cúUsuLA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da ComaÍca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execuÉo deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conÍorme art, 92, §'lo, da Lei n0

14.133t21.

R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 êndar, Centro - CEP: 63.010-015 - lLrazeiro do Norte - CE - Fone: (8§)3199-
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Dedaram as partes que este Conkato mnesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas cêlebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norle/CE, 10 de janeiro de 2025.

Yago Matheus Nunes Araújo

Ordenado(a) de Despesas

Secretaía Municipal de Saúde

CONTRATANTE

C J COMERCIO E Ànnjo a. ro* dren l F.
sERvrcos :iiÍ*[3*:1§"'
LTDA:4463,+078000 D.d6ro2'ir.r 16ró;r,

ltt
c J coMÉRcro E sERVIÇo LTDA

44.634.078/0001-33

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

{3 00'

J
2..

r\ F,.l.lwp^.Ç.1.'ú
L

{f nt*tt-oP
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A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a slmples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da intêrnet da SupeÍinlendência
de Seguros Privados (https://www.gov.br/susep/pt-br) ou da Junto
Seguros (juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.1 5710001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar; 1440 -
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissáo:. 17 101 12025 1 0:50:20

N" Apólice Seguro Garantia: 03-0775-0338369
Proposta: 5021750
Controle lnterno (Código Controle): 373988107
N " de Registro SUSEP: 054362025000307750338369

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.974.08210001-14 PRACA DIRCEU FIGUEIREDO S/N, CENTRO - CEP: 63.010-
147 - JUAZEIRO DO NORTE - CE

DADOS DO TOMADOR: C J COMERCIO E SERVICOS LTDA ME

CPF/CNPJ: 44.634.07810001-s3 AV DEP LEAO SAÍ\ilPAlO 369, LGA SECA - CEP: 63.040-005 -

JUAZEIRO DO NORTE - CE

DADOS DA CORRETORA:

OOOOO2.O.2O1149-3 GRANTO CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

IGP
B rãsil;h

lcP
Brasil;h

,'frD
",Çr. 

r-"1,'-** * .

RoquÊ Jr. de H. Melo
Á!5in í la íÍ.q 1r:rEBl. É.:i
Eduardo de O. Nobrega

Eduardo de Olivêilâ NobÍêga Ns dê Séíiê do Ceíiificâdo: 47312402203EC8D2 Roquê ds Holanda M€lo Node S€.ie do Csíifcado: 009F1 E56466, DE5F543AD0

Cenral d6 Aredimstoi 0800,704, 0301 , deficislê audüvo 0â00 742,6060, Owirro.ia: 0600,6a3.0301 , httpJ 
^w.@s@idd,gry.ú,
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N' Apólice Seguro Garantia: 03-0775-0338369
Proposta: 5021750
Controle lnterno (Código Controle): 373988107
N' de Registro SUSEP: 054362025000307750338969
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FRONTISPÍcIo DE APÓLIcE SEGURo GARANTIA

GaÍantla Contratada

R$ 48.149,69

Descrl ão da Garantia: Coberturas, valores e evistos na lice

tlliuli't}\N

íúodaiidade

Execulante Fornecedor

fviodalidade e Ccbertura Adicional

Executante Fornecêdor

Despesas de Contençâo ê Salvamento

Trabalhista e Previdenciária

Multas e Penalidades

Prêmio Líquido Executante Fornecedor

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional de Fracionamento

r.o.F
PÍêmlo Total

0775 - GARANTIA SEGURADO .
SETOR PÚBLICO

vrclÊ::i:')

início I erÍnlla

10t0412026

10t01t2025 10t04t2026

1010112025 10t0412026

1010112025R$ 48.149,69

Demonstrativo de Prêmio:

10t0412026

R$ 1.158,43

R$ 336,12
R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.494,ss

Lirritú idáximo C* §alanira {LN"{ü}

Limile iJaximo de lndenizaçáo
(LM r)

R$ 48.149,69 10101t2025

R$ 481,50

R$ 48.149,69

Parcela
'|

Vencimento
24tO1t2025

No CaÍnê
23843796

Valo(R$)
R$ 1.494,55

süi.j48ô0.65*óÊrià-.ô4àcÍÍi6rd.ôEtuô4G6eó-*dr.sd+c.c.ào(a*ÍÉ) ets4ai*rotü4Dãr,bôdftÉ4
.üEt )tuÍt{ú&Cda-lotúdrú14trdíúd!..rrb
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N' Apólice Seguro Garantia: 03-0775-0338369
Proposta: 5021750
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FRONTISPiCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA
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Oblelo da carantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, no fornecimento de
bens, conÍorme termos e condiçôes descritos no Contrato 2025.0í.10.0003- Pregão Eletrônico nc
2024.12.12.1- Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde de Juazelro do Norte/CE.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo

I Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificaçáo realizada
ao Tomador.

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRAS,
garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente soÍridos em relaçáo às obrigações de natureza
Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas
quais haja condenação judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja condenado
subsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o trânsito em julgado dos
cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da
SEGURADORA e consequente homologaçáo do Poder Judiciário.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 1 l de abril de 2022

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO OE

APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

&rni ri 1-:::
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N' Apólice Seguro Garantia: 03-0775-0338369
Proposta: 502í750
Controle lnterno (Código Controle): 373988107
N' de Registro SUSEP: 054362025000307750338369

coNDtçôEs coNTRATUAtS

unto
SEGURO9
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EXECUTANTE FORNECEDOR
PROCESSO SUSEP n.e 1541 4.63637 1 12022-53.

Í, OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
Í.í . Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Preiuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Priôcipal
para fornecimento de bens, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a
contratação de Fornecedor Substituto para o Íornecimento do escopo inadimplido pelo Tomador, assim
como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. RTSCOS EXCLU|DOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer preiuízos ocasionados direta ou
indiretamente e ocorridos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva
cobertura adicional;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso Íortuito ou Íorça maior, nos termos do Gódigo Civil;
d) inadimplência de obrigações gaÍantidas, decorrêntes de atos ou Íatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não seiam de responsabilidade do
Tomador;
f) Íornecimento de bens não estipulados no Contrato Principal, conÍorme constantê no
momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos
correspondentes à manutenção, reÍazimento, qualidade ou garantia técnica do obleto do
Contrato Principal; )

g) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;
h) atos de terrorismo, conÍorme definido por legislação ou regulamentação aplicáveli '

i) atos de hostilidade, guerra, rebellão, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela íorça o governo ou lnstigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, preiuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer Íorma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
k) obrigações que não esteiam expÍessamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice;
l) preiuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias;
m) preiuizos causados por roubo, Íurto, estelionato, apropriação lndébita ou quaisquer crimes
praticados pelo Tomador, por seus Íuncionários e/ou prepostos;
n) o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em beneÍício do Tomador;

APOLIí,E*,i rr.':
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o) reÍazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, deÍeitos ou qualidade da
obra ou serviço realizado pelo Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado;
p) reÍazimento da obrigação garantida decorrente de alteração de proieto ou escopo;
q) impacto decorrente de insuficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento
elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião de sua contratação;
r) obtenção das licenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se,
por quaisquer motivos, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para
conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão I

motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer I

responsabilidade de lndenização;
s) preiuízos decorrentes da alteração da obrigação garantlda por esta Apólice que tenha sido i

acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio da;
emlssão de Endosso;
t) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas,
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes; :

u) quaisquer das hipóteses previstas no art. 99 e/ou art. 102 da Lei '14.13312021.

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim
como de todos seus Endossos.
3.2. Exceto nas hipóteses de extinçáo da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
lndenização, caberá devoluçáo Pro-rata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de
modo que a Seguradora terá o direito de reteÍ ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida
a título de Prêmio Mínimo.
3.2.Í. O eventual valor de devolução Pro+ata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicaçáo do
IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitação de
cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação que comprove a l

inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora
3.2.2. Caso as inÍormações bancárias para a restituiçáo náo sejam disponibilizadas pelo responsável ou 

I

estejam incorretas, o prazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos l

dados corretos.
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÔES E ATUALTZAçÕES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações lá previstas no Contrato Principal subscrito, mediante
emissáo de Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores eÍetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se Íaça r

necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificaçôes, desde que solicitado e
haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedldas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal.
4.4, Ao aceitar a pÍesente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em l

comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o Íato,'
de alteraçôes ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Objeto da
Garantia que influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações j

Íormalizadas contratualmente.

iunto
Ht:,sjl,üDEll:;H,{e u n o s
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4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantês no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conÍorme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamenio do risco I

coberto; e (ii) isso tenha relação com o sinistÍo ou esteia comprovado, pela seguradora, que o ,

Segurado silenciou de má-Íé.
4.6 Caso a vigência da Apólice seja inÍerior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se ,

compromete a renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece l

que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe facultado, no entanto, substituir a garantia por l

outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conÍorme condições comerciais l

estabelecidas pela Seguradora.

5. EXPECTATTVA, RECLAMAçÃO E CARACTERTZAçÃO DE SIN|STRO
5.í. ExpeclAtiyA___de...-Siinislrc: lnstauraçáo do processo administrativo para apuraçáo do
inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou não execuçáo do
fornecimento de bens, objeto do Contrato Principal.
5.1.Í. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o r

Segurado deverá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando i

claramente os itens não cumpridos e prazo para regularização, remelendo cópia da
notificação para o "canal de sinistro" constante do sítlo eletrônico da Seguradora. ;

5.1,2, A não comunicação da Expectativa de Slnlstro se configura em hipótese de perda de'
direito, pelo Segurado, a eventual indenização securitária por Preiuízos decorrentês,'
relacionados ou ÍeÍerentes ao evento não comunicado nos lêrmos do item 5.í.1, desde que (i) ,

disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar como I

mediadora de eventual conÍlito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.
5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica Íacultado à Seguradora atuar'
como mediadora iunto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na 

,

resoluçáo de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos às i

partes.
5.2.í, Havendo previsão no Contrato Principal de deÍlagraçáo do comitê de resolução de
conÍlito e/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no,
Contrato Principal, tentarão dlrimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinlstro i

e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mltlgar Preluizos e/ou evitaÍ a rescisão l

contratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre inÍormada do andamento das
tratativas.
5.2.2. A adoçâo de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de
Sinistro, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à Íutura
Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5.3. Reclamação de Slnistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá
ser convertida em Beclamação de Sinistro peto Segurado, mediante envio de comunicação à ,

Seguradora, iníormando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração do l

lnadimplemento e consequente rescisão do Contrato Prlncipal e/ou a aplicação de
penalidades, conÍorme o caso.
5.3.í. A não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornará sêm eÍeito a Expectativa de
Sinistro.
5.4. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou
rescisão do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Preluízos ao Segurado, desde
que acompanhado dos documentos listados abaixo.
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5.5. Para a
documentos:
a) cópia do edital de licitação do qual decorre o contrato principal, e seus anexos;
b) cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houvór, devidamente assinados pelo
Tomador e Segurado;
c) cópia do processo administrativo de acompanhamento do Contrato principal;
d) cópia das notas fiscais, ou outros documentos de cobrança emitidos pelo'Tomador, e de
seus respectivos comprovantes de pagamento;
e) cópia do processo admlnastrativo que documentou a inadimplêncla do Tomador e resultou
na rescisão do Contrato Principal e/ou na apllcação de multa, contendo a notificação de
penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial;
Í) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Fornecedor Substituto, quando
apllcável;
g) cópia dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Fornecedor Substituto, quando
aplicável;
h) planilha, relatório e/ou correspondências iníormando os Preiuízos soÍridos;
i) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando da existência de valores retidos;
i) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
malls, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadlmplência do Tomador, se
aplicável.
5.6. Eegulaçáa-dg§inislra: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinisúo devidamente
acompanhada dos documentos acima listados.
5.6.Í. A Seguradora podêrá solicitar, ao Segurado, outÍos documentos e/ou inÍormações
complementares para a análase de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótese- na-qual-o pÍazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem
a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem completamente atendidas as exigências I

da Seguradora.
5.6.2, Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma intluencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os eÍeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será
interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos eÍeitos da
decisão, mesmo que tênham sido interpostos recursos, se estes não possuírem eÍeito

i suspensrvo.

6. TNDENIZAÇÃO E SUB-ROGAçÁO
6.í. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:
a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador; ou
b) execuçáo da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e concluÍ-la sob sua responsabilidade,
nos limites da Apólice, nos termos e condiçóes estabelecidos no Contrato Principal ou conÍorme
acordado entre Seguradora e Segurado.
6.1.1. O cálculo da lndenização corresponderá (i) à diÍerença entre o preço previsto no Contrato Principal
e o preço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execuçáo do escopo contratual
inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada pelo
Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento.
6.1.2. Para apuração do Preluízo serão conslderados, exclusivamente, os valores dos bens
originalmente constantês do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando itens como

Ai'(]i li-.il;)i' ' l
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corÍeção monetária, acréscimos de bens para Íornecimento, melhoramento técnico dos bens i

e garantia contratual ou legal.
6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.í acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serão
utilizados para amortização do valor da indenizaçáo, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador no Contrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos
em excesso.
6.3. O pagamento da lndenizaçâo deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o i

Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conÍorme o caso.
6.3.í. O náo pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros 

:

de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislação
específica.
6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado conlra o l

Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. E ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogaçáo.

7. CONTENçÃO E SALVAMENTO
7.í. A Seguradora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no Írontispício da Apólice, o reembolso
de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contenção e Despesas de
Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato
Principal.
7.2. Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições ContÍatuais, são excluídos da
cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo.
Segurado:
a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros,
Preiuízos e danos em geral, assim considerados também quaisqueÍ despesas de manutenção, r

segurança, conserto, renovação, reÍorma, substituição preventiva, ampliação e outras l

medidas afins;
b) para adoção de medidas lnadequadas, inoportunas, desproporcionais ou iniustificadas, 

I

sendo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o I

possível ou eÍêtivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou .

providênclas extemporâneas, ou em valor ou justificativa desproporcional ao risco de Sinistro.
7.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as
regras e obrigações constantês do item 5.1 e seguintes, devendo ser encaminhado pelo l

Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos:
i. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamenlo;
ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de
contenção ou salvamento; e
iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, reíerenle às
Despesas dê Contenção e Salvamento.

8. PERDA DE DIREITOS
8.1. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:
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l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados l

pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal; I

ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
lll. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou Íatos de,
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de Íorma determinante para a',
ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigaçóes previstas nas presentes 

t

Condições Contraluais desta Apólice; 
)

V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-Íé,
circunstâncias de seu conhecimênto quê configurem agravamento de risco de inadimplênciai
do Tomador ou que possam inÍluenciar na aceitação da proposta;
Vl. Se Íor realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde,
que: (i) disso Íesulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o ;

Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-Íé;
Vll. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na Íorma do ,

item 5.í,í destas Condições Contratuals, caso configure agravamento do risco e impeça a l

Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco; l

VllÍ Se o Segurado deixar de tomar as providências paia evitar ou minorar as consequências r

do Sinistro.
8.2. O Segurado está ciente das hlpóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de 

.

suas obrigaçõês, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade, ;

assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
8.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou;
inadimplemento do Tomadoi reÍêrente a(s) obrlgação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou Çue I

caracterize a ocorrência dê um Sinistro.
8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, incluindo o acesso ao local dê
execução, recebimento de lnÍormações, documentos e relalórios dos responsáveis técnicos,,
dentre outras medidas de acompanhamento do risco não desonera o Segurado de suas r

obrigaçôes previstas nesta Apólice e não inviabillza eventual aplicação das hipóteses de
perda de direito à lndenização previstas nesta cláusula.

9. ExrNçÃO DA COBERTURA
9,1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo:
a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice Íor definitivamente realizado e quando houver,
manifestação expressa do Segurado neste sentido:
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia Íor extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
9.í.Í. Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de lndenização atinja o LMI I

indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta.
9.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Preiuízos decorrenles dos eventos;
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à,
Seguradora.
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Í0. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTTAS
Í0.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.

I 10.2. No caso de existirem duas ou mais garantías distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto
da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas no
Contrato Principal, de modo a nâo resultar em auÍeriçáo de lucro ao Segurado.

11. CONTROVERSIAS
1í.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no Íoro do domicílio do ;

Segurado.

12. ACETTAÇÃO
í2.1. A contratação da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponente,
seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
12.2. A Seguradora terá o prazo de l5 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitaçáo ou náo da
proposta, contados da data de seu recebimento.
12.2.1. A solicitaçáo de documentos complemenlares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo
previsto no item 12.2. Nesta hipótese, o prazo de 1 5 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso,
voltando a corÍer a partir da data em que se der a enÍega da documentaçáo.
12.3. No caso de não aceitaçâo da proposta, a Seguradora comunicará o Íato ao proponente por e-mail,
via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito, r

da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contrataçáo ou alteraçáo de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 12.2. seíâ suspenso até que o ressegurador se maniÍeste Íormalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistênciadecobertUraenquantoperdurarasuspensâo.
12.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 1 5 (quinze) dias, a partir da data de i

aceitaçáo da proposta.
12.6. A aceitação da proposta de seguro está suleita à análise do risco.

3. DTSPOSTçÕES GERATS
3.1. Quando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar

todos os documentos que demonstrem o correto cumprimento das obrigações garantidas,
autorizando, inclusive, a entrada dos prepostos e prestadores de serviço da Seguradora no
canteiro de obras, se necessário.
13.1.'1. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das obrigações
garantidas não exime o Segurado ou o TomadoÍ de suas obrigações perante o Contralo
Principal, Seguradora e os termos da Apólice.
í3.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou i

aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso. ,

13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍeÍêncaa das condiçóes e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, lal como
disposto em suas Condições Contratuais.
13.3.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não conlém cláusula de retomada e não
oÍerece cobertura para as hipóteses previstas no art. 102 da Lei de Licitações ne 14.13312021.
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SEGUROS

Í3'4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do r

contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua i

integralidade.
13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
Í3.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. l

13.7. A presente Apólice não conta com Íranquias, participaçoes obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como náo permite a Íeintegraçáo do seu Limite Máximo de lndenizaçáo e Limite i

Máximo de Garantia.
13.8'ESteseguroécontratadoaprimeiroriscoabsoluto.
13.9. O registro do produto é automático e náo representa aprovaçâo ou recomendaçáo por parte da i

SUSEP.
í3.í0. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade'
seguradora no sítio eletrônico hllpgl[644n&gov.br/susep.

\-/ 14. DEFINIÇÕES
. 14.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condiçoes Contratuais, aplicam-se também a
r esta Apólice, as seguintes definições:
l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa Íormalmente o contrato de'
seguro garantia.
ll, Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode ,

incorrer,diretaouindiretamente,emPrejuízosdecorrenteSdoinadimplementocontratUaldoTomador'
lll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições.
Contratuais.
lV. Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus l

anexos e especificações técnicas, no qual consta as obrigaçôes de Íornecimento assumidas pelo'
Tomador e garantidas pela Apólice. 

:

V, Despesa de Contençáo: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,:
ou açóes emergenciais, para evitaÍ a caracterizaçáo do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice, .

a partir de um lncidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o
Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de Íato. i

Vl. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,
ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterizaçâo do Sinistro coberto pela:

lApólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro
Vll. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual sáo Íormalizadas alterações da
Apólice.
Vlll. Fornecedor Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros
usualmente utilizados para os contratos de Íornecimento de bens, que se encarregará da execução do
escopo contratual, caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal. :

lX. lncidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou
efetivação dentro da vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de 

I

execução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou i

Caracterização do Sinistro conÍorme termos da Apólice.
X. lndenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados 

i

pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar'
por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo r

seguro; ou (ii) Íetomada e conclusão do Contrato Principal, por meio da contrataçáo de Fornecedor i

Substituto.

APüL lLi' ;"a i , ,, , ,
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Xl. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ãer cónfundido com a soma dos:
Limites Maximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenizaçáo correspondente a I

uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor indicàdo, subtràído o valor,
de lndenização pago a título de LMl.
Xll. Limite Máximo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenizaçáo para cada cobertura i

contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inferior ao LMG.
Xlll. Preiuízos: sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diÍerença entre o preço previsto no r

Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execuçáo do
mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas aplicadas pelo
Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e inadimplida após o;
decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado náo possua meios para seu adimplemento
de Íorma administrativa.
XlV. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestaçáo da cobertura de

33/,0 Di Lli, r"

N
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T

\-lsegUrocontratada.AÍaltadepagamentodoPrêmionãolimitanemexcluiacoberturaaoSegurado.
I XV. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de r

remuneração mínima a partir do momento da emissáo do seguro, em razão do consumo de capacidade e r

seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária preslada desde o momento da,
emissão da Apólice.
XV!. Pro-rata-die: corresponde a devoluçáo de Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo para devolução i

de Prêmio, com a relenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devoluçáo de valores,
proporcionais, por dia de vigência não decorridos.
XVll. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica i

existência de coberlura ou, conÍorme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de'
coberturaouextinçãodecobertura,/responsabilidadedaSeguradora.
XVlll. Segurado: ente da AdminisÍação Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação.
XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XX. Seguro garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo i

Tomador perante o Segurado, conÍorme os termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou.
enlregas parciais do ConÍato Principal.
XXl. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execução do Contrato i

Principal, nos termos da legislação.
\íXXll. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas

para tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS
PROCESSO SUSEP n.e 1 541 4.63637 1 12022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
í.Í. Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de
lndenização, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigaçôes de
natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato Principal, i

nas quais haja condenaçáo judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado seja
condenado subsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem.
como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as
partes com prévia e expressa anuência da Seguradora e consequente homologaçáo do Poder Judiciário. I

1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será reÍerente à relação i

trabalhista e/ou previdenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas I

SEGUROS

A?í)1-larlir tl.:::
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do Conkato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência da Apólice.
Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos õconidos durante o
período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso
temporal garantido.

&

Junto
SEGUNOS

2. RISCOS EXCLUíDOS
2.1. Em acréscimo às exclusões constantes da cobertura principal, não estão incluídos na
cobertura adicional, quaisquer preluízos decorrentes de:
a) lucros cessantes;

, b) dano material;
c) dano moral;
d) dano corporal; e
e) danos decorrentes de acidente de trabalho;
Í) honorários de qualquer espécie;

\-., g) danos acordados;
h) danos ambientais; e
i) assédio moral ou sexual.

3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
3.1. Se o Segurado tiver a intenção de realizar acordo nas ações judiciais que pleiteiem verbas cobertas
por esta Apólice, deverá, a qualquer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistente em memória
de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamante, juntamente com as principais cópias
do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
3.2. Em até 10 (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a SeguradoÍa responderá com a
aceitaçáo ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicação de um valor máximo alternativo.

4. EXPECTATTVA, RECLAMAÇÃO e CAnACTERTZAçÃO DO STNTSTRO
l.f . Expeclaliva-áe§rmsfro: iuando o Segurado Íor citado para apresentar deÍesa trabalhista
e/ou previdenciária contra Autor-Reclamante que reivindique verbas cobertas e relacionadas
ao período de Vigência da Apólice, ele deverá comunicar imediatamente tal Íato à Seguradora,
enviando cópia(s) da(s) reÍerida(s) citação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) iuntado(s) aos
autos tanto pelo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador.
4.1,1. A presente cobertuÍa adicional abrange as ações judiciais em que o Segurado Íor citado
durante o prazo prescricional previsto no art.7e, inciso XXIX da Constituição da República, no
que se reÍere ao Direito do Trabalho.
4.í.2. Sem preiuízo do disposlo no item acima, a comunicação da Expectativa de Sinistro e/ou
da Reclamação de Sinistro à Seguradora se sujeita ao prazo prescricional aplicável aos
sêguros em geral,
4,2. Reclamação de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de
Sinistro, mediante comunicação do Segurado à Seguradora, assim que transitada em iulgado I

a decisão condenatória ou homologatória de acordo judicial.
4.2.1. Pata a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentaçâo dos seguintes
documentos:
a) cópia da sentença e da certidão de seu trânsito em julgado, da qual conste o
reconhecimento de que o Autor-Reclamante trabalhou para a reclamado/Tomador no Conlrato
Principal dentÍo do período de Vigência da Apólice, e que reconheça a responsabilidade
subsidiária do Segurado ao pagamento de verbas de natureza trabalhista e/ou previdenciária
inadlmplldas pelo Tomador;
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b) pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas
trabalhistas e/ou previdenciárias especificamenté relaiionadas ao peiíodo de cobertura da I

Apólice;
c) acordo devidamente homologado pelo poder Judiciário, caso tenha sido o processo'
encerrado por meio de acordo;
d) guias de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
e) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharaú nos serviços relativos ao
contrato garantido por esta Apólice;
Í) documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou para o
reclamado/Tomador no contrato principal dentro do período de Vigência da Apólice;
g) documento emitido pelo Juízo trabalhista atestando a data da distribuição do Íeito.
4.2,2, A não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornaÍá sem eÍeito a Expectativa de
Sinistro.
4.2.3. A Reclamação de Sinisúo poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do art.

1-1 7e, inciso XXIX da Constituição da República, no que se reÍere ao Direito do Trabalho.
4.3. Caracterizaçáo de SinisÍo: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos
mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final de
regulaçáo de Sinistro.
4.4. Estão cobertas por esta garantia somente as açôes trabalhistas disÍibuídas na Justiça do Trabalho.
4.5. Com base em dúvida Íundada e justificada, a Seguradora poderá solicitar documentação I

e/ou inÍormação complementar pata análise da cobertura da Reclamação de Sinistro. Ficando
certo que o prazo estabelecido de 30 (trinta) dlas, será suspenso, voltando a correr sua l

;contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem respondidas as solicitações
r pelo Segurado.

s. !NDENTZAÇÃO
5,1. Caracterizado o Sinistro, na Íorma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite
Máximo de lndenização previsto no ÍrontispÍcio da Apólice. 

-

5.1.í. O cálculo da lndenizaçáo prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor de
parcela incontroversa da condenação judicial transitada em julgado inadimplida pelo Tomador,
compreendendo as verbas trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de
cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de lndenização e o Limite Máximo de Garantia.

6. PERDA DE DIREITO
6.1. Sem prejuízo das hipóteses previstas na cobertura principal também são hipóteses de
perda de direito à indenização:
a) Se o Segurado conÍessar sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar deÍesa ou
perder prazo para interposição de recurso ou Íor considerado revel nos termos do artigo 844.
da Consolidação de Leis do Trabalho. 

,

b) Se o Segurado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora e sem observar o
disposto na cláusula 3 desta CobertuÍa Adicional ou este não íor homologado pelo Poder :

, Judiciano.

7. DISPOSTÇOES FTNATS
7.1. Em hipótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo Tomador para Íazer frenle a'
prejuízos eventualmente causados a terceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer
valor diretamente ao Autor/Reclamante. :
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7.2. Ficam ratificadas todas as demais Condições Contratuais não alteradas pelas condições desta l

Cobertura Adicional.

&

J UN
SEGU no5

B. DEFTNTÇÕEs
8.1. Em acrescimo às definições constantes das Condições Contratuais da cobertura principal, aplícam-
se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definições:
l. Autor/Reclamante: aquele que propóe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda de

i relação de trabalho em virtude do Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é obieto
da Apólice em questão.
ll. Limite Máxlmo de lndenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
Segurado em Íunção do pagamento de indenização, por cobertura contratada.
lll. Obrigações Previdenciárias: sâo aquelas especificadas pela Lei ne 8.212191 e todas as suas,
alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o'
recolhimento das conÍibuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e
percentuais.
lV. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigaçóes trabalhistas as decorrentes do pagamento da
contraprestaçáo devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus 

I

encargos, sendo a remuneraçáo a que tem direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da I

: Apólice, conforme determina a legislação em vigor.

Página 14 de 14

Apüt I(-L§ilii,,i

1V. Responsabllidade Subsidlária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas,
tquando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços - aqui I

rdenominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o

icumprimento das obrigações do réulTomador, desde que o Segurado tenha participado da relaçáo

i Frocessual e conste do título executivo iudicial.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIR.O DO NORTE
CNPJ: 07.97 4.082 I OOOL-L4

CoNTRATO N0 2025.0í.10.0004

Contrato que enke si fazem o Município de Juazeiro do
NorÍe/CE, através da Secretaria Municipal de Saúde e a

empresa DIEGO PEREIRA FECHINE, para o Íim que nele se
declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.o 07 .974.08210001-14, através da(o) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Yago Matheus Nunes Araújo, residente e
domiciliado(a) nesla Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouko lado DIEGO PEREIRA
FECHINE, estabelecida na Rua do Seminário n'94'1, São Miguel, Juazeiro do Norte - CE, CEP: 63.010457,
Contato: (88)351'l-6208 e e-mail: dpfcomercio@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 33.634.178/0001-
43, neste ato representada por Diego Pereira Fechine, portado(a) do CPF no 068.680.043-54, apenas
denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Pregão
Eletrônico no 2024,12.12.1, em mnformidade com as disposiçóes contidas na Lei Federal no. í4.í33, 0l de
abril de 202'1, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CúUSULÂ PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

1.'1 - Processo de Licitaçáo na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.12.12.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no '14.133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Yago

Matheus Nunes Araújo, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde.

cúusuLA SEGUNDA. Do oBJETo
2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento

das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme especificações

constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma

discriminada no quadro abaixo:

R. Interventor Fco trivano Cruz, no 120, 10 afidar, Centro - CEP| 63.010-015 - luazeiro do Ncrte - C[ - fone: i8ô)]i99
016-l - E-maili cpl(ijuazeii'o.ce.gov.bÍ - Sjtei wwyr.juazeirodonorte.ce,gov.br

Loto il- PÍodutos dê Panlllcácão
Item E8pôciÍicaÇào Unid. Otde MaÍca/Mod6lo Valor unlú.io ValorTotal
0001 PÃO DE FORMA (5009)i ClassiÍicâÉoi

CaíactêrÍsücas geÍais: Fadnha dê lrigo
íoíificâda com Í6rÍ0 e ácido fólico, açúcar,
gordura v6gêtal. sal, íosÍatos monocálcico ê

tíicálcico, vitaminês PP, 86, B1 e 812,
emulsilicantes, consêryador€s, podendo contor
glúten. lsento de conlaminantos, pontos
escuros e ou moíos ou qualquer oúrâ êlteração
de posse alterâr o produto, As fatiâs deveráo
ser de tamanhos padronizados e macias. Não
sorão acoitas êmbalagons com íatias
queimadâs, duras, esfarêladas ê ou alleradas.
Embalagem: em embalagens plásticas
atóxicas, contendo rotulagem do acodo com â
leqislaÇão viqentê. com 500q.

PCT 1920 KNUTRI 5,00 9.600,00

0002 PÁO DÉ LEITE 3009 - Composto dê Faíinha de
trigo, água, sal e íermenlo químlco -

Embalagêm: plástlca, transparente, atóxica,
resistente, contendo a marca, nomo e €ndoreço
do fabricante, data de fabricaÉo, prazo d€
validade e lote. Poso: 300 q.

PCT 660 KNUTRI 4,80 3.16E.00

0003 PAO TIPO "HOT DOG'- Pào para "cachono
quente' dê 509 dê ótima qualidâdê, com miolo
branco ê casca do cor douradâ brilhante €
homogênsa. Seráo rejoitados pâês ma
assados. achalados. oueimados. amassados

PCT 3156 KNUTRI 4,80 15.148,80

olEco **=r_
PEREIM :r'§r1=rr:-

06a6a004354r--,,.,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ : 07.974.082/0o01-14

uiiAg/rJ

embalumados, aspecto da massa pesada e
caracteísticâs organolépticas anormai
Ernbalagem primária conlondo 5009t saco
polipíopileno, atóxico. tEnsparenle, I

íesistênte, conlendo 10 unidadês do píod
Embalagem: contêndo a marcã, nom€
6ndêíêço do Íabíicanto, data dê Íabri

de validado e lote.

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.2.1 - Termo de Referência;

2.2.2 - Edital da LicitaÉo;
2.2.3 - Proposta do conkatado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuLA TERGE|RA. Do pRAzo DE vtGÊNctA E DA posstBtLtDADE DE pRoRRocAçÃo

3.'l - O presente contrato terá vigência é até í2 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma

do artigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto deconer o fornecimenlo dos produtos dentro da vigência

do mesmo.

3.'1.'1 - 0 prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período Írmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

conhatada, previstas neste instrumento.

cLÁusuLA QUARTA - Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E DE GESTÃo CoNTRATUAL

4.1 - 0 regime de execu@o contratual, os modelos de gestão e de execuçâo, assim como os prazos e

mndlções de conclusão, entrega, observação e rêcebimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA. DA SUBCONTRAT

5.1 - Não será admitida a subcontrataÉo do objeto contratual

CúUSULA SEXTA . Do PREÇo, Do PAGAMENTo, Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo oO
EAUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

6.1 - 0 valor total da contratação é de R$ 54.242,40 (cinquenta e quatro mil, duzentos e quarenta e dois
reais e quarenta centavos).

R. lnlerventor Fco Erivano Cru?, no 120, 1o andar, Ce tro - ÇEP; 63.010-015 - luazeiro do Í'Jôrte - Cf - I cn.ri (ôú)1199-
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0004 PAO T|PO FRANCÊS - Pêso 50g. Formatc
fusiforme com adiç5o de sal, composto de
farinha de trigo espêcial, água, sal, e fermento
quimico. DeveÉo ser acondicionadas em sacos
de polietileno atóxico, íesistento e transparent€
de íorma que o produto seja enlregue integro.
O produto dêvêrá âpíesentar validade mlnims
dê 24 horas após 6ntrooa.

UND 42000 PADARIA / DA
CASA / KNUTRI

0.55 23.í00,00

3.225,60

0005 PÃO TIPO INTEGFÁL - Pão lntegral Fatiâdo-
aprosentando a supêííciê lisa. macia €
brilhante, não quebradiça, mlolo consistente.
Pêçâ fatiada, Íatias com aproximadamente 259
cáda, composto de íaíinha do trigo integral,
farinha de tdgo, açúcâr, gordu.a vegetal, leitê.
íermento biológico, ovos e sal, Embalagens de
saco polietileho atóxrco, com peso aproximado
de 500 gramas. contendo dala de íabricaÉo,
validado e dados do íomecêdor. Embâlagens
com 500G,

PCT 672 KNUTRI 4,80

54.212,40
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6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiÍetas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais
incidentes, taxa de administraçã0, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contrataçã0.

6.3 - 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mntados da data do recebimento
da Nota Fiscal, akavés de Transferência Bancária para o fomecedor.
6.4 - 0s preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

ô.5 - Após o interregno de um ano, os pÍeços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

conhatante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorência da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos Íinanceiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de rêajustamento, o conlratante pagará ao mnkatado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice deÍinitivo.

6.8 - Nas aferições Ílnais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.9 - Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

6.10 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.'Í'l - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsáo do Art. 136, da Lei 14.13312021.

6.12 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do Íomecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio emnômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem Íatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em cáso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

conÍigurando álea econômica exkaordinária e exkacontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alÍnea "d' da

Lei 14.13312021 , devendo ser formalizado através de ato administrativo.

ô.13 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogat'o nos termos do art.'107 da Lei no 14.13312021.

CúUSULA SÉTIMA. DAS oERIGAçoEs DO CONTRATANTE

7.1 - São obrigaçoes do Contratante:

7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos:
7.3 - Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contrato;
7.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçóes veriÍicadas no objeto Íornecido,

para que seja por ele substituÍdo, reparado ou corígido, no total ou em parte, às suas expensas:

7.5 - Ammpanhar e Íiscalizar a execução do mntrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Contratado;
7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidaÉo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuÉo do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art, 143, da Lei no 14.13312021;

7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fomecimento do obieto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Conkato;
7.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

R. Interveírtor Fco Erivano Crur, no 120, 10 ôndar, Centro - CEP: 63.0i0-015 - Juazeiro do Norle - CÍ: - fone: 138)1i99
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7.9 - CientiÍicar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do
descumprimento de obrigações pelo Conkatado;
7.10 - Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitaçoes e reclamações relacionadas à execuçáo do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.'10.1 - A Adminiskação terá o prazo de '10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada.
7.'11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.
7.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do conkato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA orrAvA - DAs oBRrcAçôEs Do coNTRATADo

8.1 - 0 Contratado dêve cumpnr todas as obrigações conslantes deste Contnato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perÍeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigaçoes a seguir dispostas:

8.2 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao conkatante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entÍega, os molivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo Íscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei n.o 14.133,de2021)e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles solicitados;

8.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo Íiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, deÍeitos ou inconeçóes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decoÍrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administraçáo ou lerceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou

o acompanhamento da execução conhatual pelo contratante, que flcará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.7 - 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para Íins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão mnjunta Íelativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contÍatado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do contÍato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual.

8.10 - Paralisar, por deteÍminação do contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em rism a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.'lí - Manter durante toda a vigência do mntÍato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas

as condiÉes exigidas para habilitação na licitação;

8.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do conkato, a reseÍva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 'lí6, da Lei n,0'14.'133, de 2021);
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8.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo Íiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da
Lei n.o 14.133, de2021l;
8.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato;
8.15 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuÍos e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório para o atendimento do
objeto da contrataçã0, exceto quando ocorTeÍ algum dos eventos anolados no art. 124,1l,, d, da Lei n" 14.133,
de2021.
8.1ô - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do conlratante;

8.'17 - Alocar os empregados necessáíos, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, Íornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislaçâo de regência;

8.'18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

20'18, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste conkato;
8.19 - Conduzir os trabalhos com estrita obseÍvância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaSes dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao conhatante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍicaçoes do memorial descrilivo ou inslrumento congênere.

8.21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em kabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULÂ NONA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9.1 - A contratação conta com garantia de execuçáo, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.'133/2021, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestaÉo de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dÍvida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do conkato.
9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguronarantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍca$es referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
9.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.
9,6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execuÉo ou o adimplemento pela Administraçã0.
9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
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9.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo mnkatado, quando couber.
9.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
9.7, observada a legislação que Íege a matéria.
9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do conlratante, em conta específica a ser
fornecida, com coÍeÉo monetária.
9.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dÍvida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante regisko em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme detinido pelo Ministéío competente.
9.1í - No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira, devidamente autorizada a opeÍaÍ no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.12 - No caso de alteração do valor do conkato, ou proÍTogaÉo de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da conkatação.

9.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçá0, o

Contratado obriga-se a'iazer a respectiva reposição no prazo máximo de '10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notificado.

9.14 - 0 Contratante exefltará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

9.14.1 - 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo contratante quanto ao

início de processo adminisfativo para apuÍaÉo de descumprimento de cláusulas contratuais (aí. 137, § 40,

da Lei n.o 14.13312021).

9.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, omnido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão omner fora desta vigência, náo caracterizando fato que justiÍique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamenlaÉes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.15 - ExtinguiÊs+á a garantia com a restituição da apólice, carta Íiança ou autorizaÉo para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garanüa, acompanhada de declaraçáo do conkatante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contÍato;

9.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a Íiel execução do contrato ou após a sua extinçâo

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

9.17 - 0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à conkatada.

9.18 - 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na foÍma prevista nesle

Contrato.

9. 19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

CúUSULA DÉcffiA. DAS INFRAÇoES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

í0.1 - Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei n0 14.'133, de 202í, o mntratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do conkato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao inteÍesse coletivo;
c) Der causa à inexecuçáo total do conkato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaraçáo falsa durante a execução do contrato;
í) Praticar ato íraudulento na execução do contÍato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fÍaude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no '12.846, de 10 de agosto de 20'13.

10.2 - Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
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10.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do conkato, sempre que não se
justiÍicar a imposjção de penalidade mais grave (art. 156, § 2", da Lei n0 14.133, de 2021);
'10.2.2 - lmpedimento de licitar e mntrataÍ, quando praticadas as mndutas descÍitas nas alíneas "b", "c" e "d"
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, § 40, da Lei no 14.133, de 2021);
10.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas'e", 'f, 'g'e "h" do subitem acima deste ContÍato, bem mmo nas alíneas "b', 'c" e'd", que justiÍiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. í56, § 50, da Lei no'14.'133, de20211.
10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinÉo do contrato por

descumprimento ou cumprimenlo inegular de suas cláusulas, conforme dispÕe o inciso I do art. '137 da Lei no.

14.133, de 2021.
10.2.4.3 - Compensatória de 1070 (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do ob.ieto.

10.3 - A aplicação das sançôes previstas nesle Conkato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaÉo de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art, í56, § 90, da Lei no 14.133, de 2021)

10.4 - Todas as sançÕes previstas neste Contato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 70, da Lei no 14.133, de20211.
10.4.'1 - Antes da aplicação da multa será íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, mntado da dala de sua intimaÉo (art. '157, da Lei no 14.133, de 2021)

10.4.2 - Se a multa aplicada e as indeniza@es cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei nô 14.'133, de 202í).
10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

adminiskativamente no pnazo máximo de 15 (quinze) dias útels, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
10.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla deÍesa ao Conkatado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. '158 da Lei

no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraÉo de

inidoneidade para licitar ou contratar.
10.6 - Na aplicação das sançôes serão considerados (aÍt. 156, §'lo, da Lei no 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b)As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou alenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de progÍama de integridade, conforme noÍmas e oÍientações dos

órgáos de controle.
10.7 - 0s alos previstos mmo infrações administrativas na Lei no 14.í33, de 2021, que também sejam
tipiÍicados como atos lesivos na Lei no í2.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).

10.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusáo patrimonial, e, nesse câso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

k. lnterventort-coLr,vanocruz,n"rJo,"unoa',cãui;;-ci.r.'6i.01ó--ct5I.traiã,,octoNorte.Ct-ÍJni,hrtj.:?.
0363 - E-mail:cpl(ojuazeiro,ce,gov,br - Sitei wwv/,luazeirodonorte,ce.gov.br
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei no 14.'133, de2021).
10.9 - 0 Conhatante deverá, no pÍazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sançã0, informar e manteÍ alualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de
publicidade no Cadasko Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasko Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), insütuídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. í61, da Lei no'14.133, de
2021\.

10.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declara$o de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na Íorma do art. 163 da Lei no 14.133121.

10.11 - 0s débitos do contÍatado para com a Administração contÍatante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, náo inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município deconentes deste mesmo conkato ou de outros contratos administrativos que

o contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME n0 26, de 13

de abril de2022.

cúUsuLA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ExTINÇÃo CoNTRATUAL

11.1 - O contÍato se exlingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

11.2 - Se as obrigaçoes não Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusáo do objeto, caso em que deverá a AdministÍação providenciar a readequação do cronograma fixado

para o contralo.

11.2.1 - Quando a não conclusão do contrato reÍeída no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançoes administratlvas; e

b) Poderá a AdministraÉo oplar pela extinção do conÚato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execuçáo contÍatual.
I 1.3 - Constituem motivos para extinção do contÍato, a qual deverá seÍ formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçóes previstas no Art. 137, da Lei no 14.í33/202'1, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

cúUsULA DÉCIMA SEGUNDA. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRN

12.'l - As despesas decorÍentes da p[esente confatação conerão à conta de recursos oriundos do Tesouro

municipal, previstos na dotaçáo oÍçamentária abaixo discriminada:

órcão Unld. Orc. PÍ9ieto/AUvldadê Elemcnto de DesDesa
06 01 10. 122.0003.2.012.0000 33903000
06 0l 10.302.0003.2.020.0000 33903000
06 01 10.302.0003.2.022.0000 33903000
06 01 10.302.0003.2.026.0000 33903000

12.2 - A dotaçáo relativa aos exercícios Íinanceiros subsequenles será indicada após aprovaÉo da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSOS

í 3.'l - 0s casos omissos serão decididos pelo contÍatante, segundo as disposiçóes contidas na Lei no '14.133,

de 202'1, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamênte, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAs ALTERAÇoES

11. Inleryentor t'co Erívano Cruz, no 120, 1o andar, Centro - CfP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Êone; (88)3199'
0163 - E-mail: cpllojuazelro,ce.gov.br - Site; lvww.juazeirodono!'te.ce.gov,br DIEGO

PEREIRA
FECHINE:

0686800435
4
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14.1 - Eventuais alteraçóes contÍatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. '124 e seguintes da Lei no 14.133,

de2021.
í4.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou supressões
que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
14.3 - As alterações conkatuais deverão ser promovidas mediante celebraçáo de termo aditivo.
'14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. '136 da Lei no 14.133, de 2021.

CúUSULA DÉcIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1 - lncumbirá ao contratanle divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na Íorma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 202'1, bem como no respectivo sítio oficial na lntemel,

em atenÉo à Lei no. 12.527 , de 2011.

v cúusuLA DÉcrMA sExrA. Do FoRo
16.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contíato ó o da Comarca de

Juazeiro do NorteiCE, sendo este o íoro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conÍorme art. 92, §'lo, da Lei no

14j$U.

Declaram as partes que este Contralo mnesponde à maniÍestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surla seus

jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 10 de janeiro de 2025

Yago Matheus Nunes Araújo

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

CONTRATANTE

&rúdgüri*qw@PÉiE,i^

DIEGO PEREIRAffiffi"::mr
FECHINEI iffi'Ht$'i#"E1ffi"

06868004354 I H.:tfi,,:Hlx#Í3ffrf-",

DIEGO PEREIRA FECHINE

33.634.178/000143
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Itq aA CPF ?"12trç11"11:?l
2. ,!n .cPF .-.8#.0k3.9.1á

R, Interventor í'co Envairo Cruz, no 120, 10 ôndar, Centro - C[P; 63,010-01! -.Jlrazeiro dc Nôrte - CI] - Í:one: (Sti)llrt-
0363 - E-mail: cpl(QjuüzeiÍo,ce-gov.br - 5ite; v,/!./w.juazejrodonorte.ce.go'J,br
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SEGUROS

A sua apólice pode ser consultada aÍavés da leitura do OR Code.
Entretanto, a simples leitura não dlspensa a consulta das Condições
ContÍatuals do produto na página da internêt da Superintendência
de Seguros Privados (https://www.gov.br/susepipt-br) ou da Junto
Seguros (junloseguros.com).

FRONTISP[CIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.1 5710001-33, regisúo SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 -
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissáo: 13101 12025 9:37:22

N" Apólice Seguro Garantia: í0-0775-0446Í52
Proposta: 50Í2788
Controle lnterno (Código Controle): 9265Í2654
N " de Registro SUSEP: 054362025001007750446152

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.974.08210001-14 Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, N.e 1 20, Centro,
Juazeiro do Norte - CE

DADOS DO TOMADOR: DIEGO PEREIRA FECHINE

CPF/CNPJ: 33.634.178/0001 -43 RUA DO SEMINARIO 941 , LETRA D, SAO MIGUEL ' CEP:
63.010-457 - JUAZETRO DO NORTE - CE

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.202046-5 E 2 S CORRETORA DE SEGUROS LTDA. ME

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

lcP

EI

Brásil
tcP
BÍãsil;h

:/;>Roque lr. de H. Melo

Eduârô dê OliwiÍa NoUêgâ Nr d6 Sáíie do Cêniicldo: 473l240220llECBO2 Bôque dê HolâIxtâ Mêlo Nc dê Sáiâ clo c€íifcâ(h: 009F1 E5aÂ664OE5Fí:|AD0

Asen.r:, q1, r+.rê Eo.
Eduardo de O. Nobrega
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N " Apólice Seguro Garantia : 1 0-0775-04461 52
Proposta: 5012788
Controle lnterno (Código Controle): 926512654
N' de Registro SUSEP: 054362025001007750446152
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F;l,latJ' 13§üFRoNTISPÍcIo DE APÓLIcE SEGURo GARANTIA

Garantla ContÍatada

R$2.712,12

Dêmonstrallvo de Prêmlo:

MúdalidadB

Exêculante Fornecedor

MedalidaCe e Cobertura Adicional

Executante Fornecedor

Despêsas de Contenção e Salvamento

Trabalhista e Previdenciária

Multas e Penalidades

Prêmio Líquido Executante Fornecedor

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional de Fracionamento

r.o.F
Prêmio Total

Descr da GaÍantla: Coberluras, valores e razos revistos na A rce:

Ramo

0775 - GARANTIA SEGURADO -

sEToR PÚBLIco

Vigência

lnício Te rq,'irc

10t0112025 10t0412026

10t0't t2025 1010412026

10t01t2025 1010412026

1010112025 10t04t2026

R$ 173,33

RS 86,67
R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 260,00

l-imite MáxiÍno de Gârantia (LMGi

R$ 2.712,12

Limite llláximo de lnde n izacáo
(LM r)

R$2.712,12

R$ 27,12

R$2.712,12

Parcela
1

Vencimento
20t01t2025

Ne Carnê
2380r 526

Valo(R$)
R$ 260,00

srÊ..s&ôô06sÍôP§a-.ô.rrôtrrNsúóFrrrrôrsEdóô-ô*airrco-Füqjrü.)drdÉr4d.lÀ)ÔqnÉãÚDedàE,.oédrú.I4b(d')dtr-§ãL).úúrÉ{4tudiúanBic.
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N' Apólice Seguro Garantia: í0-0775-0446Í52
Proposta: 5012788
Controle lnterno (Código ConÍole): 926512654
N' de Registro SUSEP: 05436202500Í 007750446152

FRONTISPíCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

&

Junto
SE(iUROS

,\"r..r.: - ^.. r r .-r .1^
t \,,,,.JJlrU U: L,vr l^;,'J
t.::t'J'-15\--

Obleto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, no Íornecimento de
bens, conÍorme termos e condiçoes descritos no Contrato Ne2025.01 ,'10-0004.

VAdemais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçáo, até Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo

Segurado ao Tomador, e náo adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificaçáo realizada
ao Tomador.

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Açoes TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRlAS,
garantindo o pagamento dos pre,iuízos comprovadamente soÍridos em relação às obrigaçoes de natureza
Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas
quais haja condenação judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja condenado
subsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o trânsito em julgado dos
cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da
SEGURADORA e consequente homologaçáo do Poder Judiciário.

O presente documento é emitido em consonáncia com a Circular SUSEP 662, de 1 I de abril de 2022

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO,

Página 2 de '14
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N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0446152
Proposta: 5012788
Controle lnterno (Código Controle): 926512654
N' de Registro SUSEP: 05436202500í 007750446152

coNDrçÔES CONTRATUATS

G

Junto
SEGUEOS

tr:: ;:iiü Ci Ui;t i,il
P"];pgo tI}\W

EXECUTANTE FORNECEDOR
PROCESSO SUSEP n., 1 541 4.63637 1 12022-53

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1,1 . Este contÍato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal
para Íornecimento de bens, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a
contratação de Fornecedor Substituto para o Íornecimento do escopo inadimplido pelo Tomador, assim
como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. RTSCOS EXCLUIDOS
2.1, Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou
indiretamente e ocorridos em consequêncla de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva
cobertura adicional;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limltando a seguro de responsabilidade civil, lucÍos cessantes e eventos e rlscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso Íortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantldas, decorrentês de atos ou Íatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não seiam de responsabilidade do
Tomador;
Í) Íornecimento de bens não estipulados no Contrato Principal, conÍorme constante no
momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos
corrêspondenles à manutenção, reÍazimento, qualidade ou garantia técnica do obleto do
Contrato Principal;
g) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apÍesentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;
h) atos de terrorismo, conÍorme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
i) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, clvil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa aglndo ou em ligagão com qualquer organlzação cujas
ativldades visem a derrubar pela Íorça o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por melo de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;
j) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, preluízos e despesas i

emergentes ou consequentes de qualquer Íorma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
k) obrigações que não esteiam expÍessamente garantidas e pÍevistas no Obieto da presente
Apólice;
l) preiuízos decorrentes do não cumprimento de obrigaçóes fiscais e tributárias;
m) prejuízos causados por roubo, Íurto, estelionato, apropriaçáo indébita ou quaisquer crimes
pÍaticados pelo Tomador, por seus Íuncionários ê/ou prepostos;
n) o pagamento ou llberação financelra a maior pelo Segurado em beneÍício do Tomador;

Página 3 de 14

ÀPOLlCElir.ri t:

-l E

E



*
N " Apólice Seguro Garantia:10-0775-04t16152
Proposta: 5012788
Controle lnterno (Código Controle): 92651 2654
N' de Registro S U SEP : 05436202500í 0077 504461 52

J .EG
: (.|,i

i3\

unto
1".,,..;üJ

t;li:a ti'

Eq ,55 U
LI

o) reÍazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, deÍeitos ou qualidade da
obÍa ou serviço realizado pelo Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado;
p) reÍazimento da obrigação garantlda decorrente de alteração de projeto ou escopo;
q) impacto decorrente de insuficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento
elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião de sua contratação;
r) obtenção das licenças necessáraas à execução e conclusão do objeto desta garantia e se,
por quaisquer molivos, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para
conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão
motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer
responsabilidade de lndenização;
s) preiuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que tenha sido
acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio da
emissão de Endosso;
t) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
antlcorrupção pêrpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
u) quaisquer das hipóteses previstas no art.99 e/ou art. 102 da Lel 14.13312021.

3, PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio corrêspondente a Apólice, assim
como de todos seus Endossos.
3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
lndenizaçáo, caberá devolução Pro+ata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de
modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida ,

a título de Prêmio Mínimo.
3.2.1. O eventual valor de devoluçáo Pro-rata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do r

IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitaçáo de
cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação que comprove a
inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3.2.2. Caso as inÍormações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável ou
estejam incorretas, o prazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos
dados corretos.
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador náo pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

4. ALTERAÇÔES, RENOVAçÕES E ATUALIZAçÕES
4.í . A Apólice acompanhará as modificaçóes já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante
emissáo de Endosso ou nova Apólice.
4,2. Para alterações posteriores eÍetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se Íaça
necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e
ha.ia o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a
atuallzação monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, em prazo tazoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o Íato,
de alterações ocorridas ao Contrato Prlncipal ou da obrigação constante do Obieto da
Garantia que inÍluenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações
Íormallzadas contratualmente.
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4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em I

Perda de Direitos, coníorme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (li) lsso tenha relação com o Sinistro ou esteia comprovado, pela Seguradora, que o
Segurado silenciou de má-Íé.
4.6 Caso a vlgêncla da Apólice seia inÍerior à vlgência do Contrato Principal, a Seguradora se
compromete a renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece
que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe Íacultado, no entanto, substituir a garantia por
outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conÍorme condições comerciais
estabelecidas pela Seguradora.

5. EXPECTATIVA, RECLAMAçÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO
5.1. Expectailyaje....-..SinlslIo: lnstauração do processo administrativo para apuraçáo do
inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou náo execuçáo do
Íornecimento de bens, objeto do Contrato Principal.
5.1.1. Táo logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o
Segurado deverá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando
ctaramente os itens não cumpridos e prazo para regularização, remetendo cópia da
notificação para o "canal de sinistro" constante do sítao eletrônico da Seguradora.
5.í.2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de
direito, pelo Segurado, a eventual indenização securitária por Prejuízos decorrentes,
relacionados ou reíerentes ao evento não comunicado nos termos do item 5.1.1, desde que (i)
disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso lmpeça a Seguradora de atuar como
mediadora de eventual conÍlito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.
5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fca Íacultado à Seguradora atuar
como mediadora iunto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na
resoluçâo de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos às
partes.
5.2,í. Havendo previsão no Contrato Prlnclpal de deflagração do comatê de resolução de
conÍlito e/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no
Contrato Principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro l

! , ê/ou buscarão encontrar soluções eficienles para mitigar Preiuízos e/ou evitar a rescisão
- contratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempÍe inÍormada do andamento das

tratativas.
5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de
Sinistro, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura
Reclamaçáo de SinisÍo que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5,3. Reclamação de Sinistro: não sanado o lnadlmplemento, a Expectativa de Sinistro poderá
ser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à
Seguradora, inÍormando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração do
lnadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal eiou a aplicação de
penalidades, conÍorme o caso.
5.3.1. A não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornará sem eÍeito a Expectativa de
Sinistro.
5.4. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou
rescisão do Contralo Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Preluizos ao Segurado, desde
que acompanhado dos documentos listados abaixo.
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5.5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes,
documentos:
a) cópia do edilal de licitação do qual decorre o ContÍato Principal, e seus anexos;
b) cópia do ContÍato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo
Tomador e Segurado;
c) cópia do processo administrativo de acompanhamento do Contrato Princlpal; 

]

d) cópia das notas fiscals, ou outros documentos de cobrança emitidos pelo Tomador, e de 
I

seus respectivos comprovantes de pagamento; 
I

e) cópia do processo admlnistrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou i

na rescisão do Contrato Principal e/ou na aplicaçáo de multa, contendo a notificação de i

penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial;
Í) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Fornecedor Substituto, quando,
aplicável;
g) cópia dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Fornecedor Substituto, quando
aplicável;
h) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando os Prejuizos soÍridos;
i) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando da existência de valores retidos;
j) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplêncla do Tomador, se
aplicável.
5.6. BeSulaçãa_doliinlslrc: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulaçáo do Sinistro
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamaçáo de Sinistro devidamente
acompanhada dos documentos acima listados.
5,6.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou inÍormações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hlpótese na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem,
a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem completamente atendidas as exigências i

da Seguradora.
5.6.2. Em caso de decisão iudicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma influencie na .

possibilidade de execuçáo da garantia pelo Segurado, ou suspenda os eÍeilos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será
interrompido, reiniciando a partir do prlmelro dia útil subsequente à revogação dos eÍeitos da
decisão, mesmo que tenham sido intêrpostos recursos, se estes não possuírem eÍeito
suspensivo.

6. INDENTZAÇÃO E SUB-ROGAçÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:
a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador; ou
b) execução da obrigação garantida, de Íorma a dar continuidade e concluila sob sua responsabilidade,
nos limites da Apólice, nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal ou conforme
acordado entre Seguradora e Segurado.
6.1.1 . O cálculo da lndenização corresponderá (i) à diÍerença entre o preço previsto no Contrato Principal
e o preço conÍatualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execuçáo do escopo contratual
inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada pelo
Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento.
6.1.2. Para apuração do Preiuízo serão considerados, exclusivamente, os valores dos bens
orlginalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando itens como

Airoi-lt-E)r: r ,,
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correção monetária, acréscimos de bens para íornecimento, melhoramento técnico dos bens
e garantia contratual ou legal.
6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serão
utilizados para amortizaçáo do valor da indenizaçáo, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador no Contrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos
em excesso.
6.3. O pagamento da lndenizaçáo deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o i

Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conÍorme o caso.
6.3.1. O náo pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros
de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do ContÍato Principal e sua legislaçáo:
específica.
6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra ol
Tomador e/ou terceiros cuios atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.í. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em preluízo da Seguradora, os:
direitos de sub-rogação.

7. CONTENÇÃO E SALVAMENTO
7.í. A Seguradora realizarâ, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o reembolsol
de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contençáo e Despesas de
Salvamenlo, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato'
Principal.
7.2. Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da
cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valorês gastos pelo l

Segurado:
a) em relação ao Obieto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros,
Preiuízos e danos em geral, assim considerados também quaisquer despesas de manutenção,
segurança, conserlo, renovação, reÍorma, substituição preventiva, ampliação e outras
medidas afins;
b) para adoção de medidas lnadequadas, inoportunas, desproporcionals ou iniustificadas,
sendo estas consideradas como aquelas medldas ou provldências sem relação direta com o
possível ou eÍetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou
providências extemporâneas, ou em valor ou lustificativa desproporcional ao risco de Sinistro.
7,3, Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as
regras e obrigaçôes constantes do item 5.í e seguintes, devendo ser encaminhado pelo
Segurado, além dos documentos constantes do ltem 5.5, cóplas dos:
i. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamentoi '.

ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de,
contenção ou salvamento; e
iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, reÍerente às
Despesas de Contenção e Salvamento.

8. PERDA DE DIREITOS
8.í. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:
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l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
lll. Descumprimento de obrigações do Tomador decoÍrentes de atos ou Íatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de Íorma determinante para a
ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V, Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-Íé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
Vl, Se Íor realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Sêgurado silenciou de má-Íé;
Vll. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na Íorma do
item 5.1.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
Vlll. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evilar ou minorar as consequências
do Sinistro.
8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
8.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Sêgurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador reÍerente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a geraÍ uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.
8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, incluindo o acesso ao local de
execução, recebimento de inÍormações, documentos e relatórios dos responsáveis técnicos,
dentre outras medidas de acompanhamento do risco não desonera o Segurado de suas
obrigações previstas nesta Apólice e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de
perda de direito à lndenização previstas nesta cláusula.

9. EXT|NÇÃO DA COBERTURA
9.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo:
a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice Íor definitivamente realizado e quando houver
maniÍestação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia Íor extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
9.1.1. Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de lndenização atinia o LMI
indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta.
9.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Preiuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.
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10. CONCORBÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS
10,1. É vedada a utilizaçáo de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto
da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas no
Contrato Principal, de modo a não resultar em auÍerição de lucro ao Segurado.

11. CONTROVÉRSIAS
Í1.í. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serâo processadas no Íoro do domicílio do
Segurado.

í2. ACETTAÇÃO
12.1. A contrataçâo da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente,
seu represenlante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

;12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
12.2.1. A solicitaçáo de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo l

previsto no item 12.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso, i

voltando a correr a parlir da data em que se der a entrega da documentação.
12.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail, ,

via plataÍorma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito, ,

daSeguradora,noprazoacimaaludido,náocaraclelizaÁaaceitaçãotácitadoseguro.
12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contrataçáo ou alteraçáo de resseguro Íacultatlvo, o
prazo aludido no item 12.2. seíâ suspenso até que o ressegurador se maniÍeste Íormalmente, l

comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente l

inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
12,5. A emissáo da Apólice ou do endosso será Íeita em até 1 5 (quinze) dias, a panir da data de
aceitaçáo da proposta.

i 12.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco

13. DtSPOStçÕES GERATS
13.1. Quando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar,
todos os documentos que demonstrem o correto cumpÍimento das obrigações garantidas, l

autorizando, inclusive, a entrada dos prepostos e prestadores de serviço da Seguradora no I

canteiro de obras, se necessário.
Í3.1.1. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das obrigações,
garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações perante o Contrato l

Principal, Seguradora e os termos da Apólice.
13.2. No tocante à alocação dos rlscos previstos nesla garantia, havendo contrariedade e/ou'
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as dlsposlções da presente Apólice/Endosso.
Í3.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
disposto em suas Condições Contratuals.
13.3.1. Para ausência de dúvldas, a pÍesente Apólice não contém cláusula de retomada e não
oÍerece cobertuÍa para as hipóteses previstas no art. í02 da Lei de Licitações ng 14,13312021,

ÂPÓLtIFi:]ti-,li ,l
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113.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitaçáo do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
í3.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
13.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como não permite a reintegraçáo do seu Limite Máximo de lndenizaçáo e Limite
Máximo de Garantia.
13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
13.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da i

SUSEP.
13.10. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade I

seguradora no sítio eletrônico hllps/.uaanalgov.brlsusep. 1

14. DEFtNtçOES
í4.í. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a l

esta Apólice, as seguintes definições:
l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de
seguro garantia.
ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
lll. Gondições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condiçoes
Contratuais.
lV. Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus
anexos e especificações técnicas, no qual consta as obrigações de Íornecimento assumidas pelo
Tomador e garantidas pela Apólice.
V. Despesa de Gontenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,
ou ações emergenciais, para evitar a caracterização do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice,
a partir de um lncidente ou Perturbaçâo ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o i

Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de Íato.
Vl. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,
ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro coberto pela,
Apólice,demodoaminorarasconsequênciasePrejuízosrelacionadosaoSinistro.
Vll. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual sáo Íormalizadas alterações da:
Apólice.
Vlll. Fornecedor Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmeÍos:
usualmente utilizados para os contÍatos de fornecimento de bens, que se encarregará da execução do,
escopo conÍatual, caso o Tomador náo cumpra o Contrato Principal.
lX. lncidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realizaçáo ou
efetivação dentro da vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condiçoes de 

I

execução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou l

Caracterizaçáo do Sinistro conÍorme termos da Apólice.
X. lndenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados 

I

pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações coberlas pelo seguro, a qual poderá se dar r

por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo
seguro; ou (ii) retomada e conclusáo do Contrato Principal, por meio da contratação de Fornecedor i

Substituto.

lun
C'.,1.,i;r,'uÍ13 
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Xl. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenizaçâo garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser conÍundido com a soma dos
Limites Máximos de lndenizaçáo por cobertura. Em sendo promovida a lndenização correspondente a
uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor indicado, subtraído o valor
de lndenização pago a título de LMl.
Xll. Limitq Màximo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenização para cada cobertura ]

contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inÍerior ao LMG.
Xlll. Preiuízos: sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diÍerença entre o preço previsto no
Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execuçáo do I

mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas aplicadas pelo I

Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e inadimplida após o
decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado náo possua meios para seu adimplemento
de forma administrativa.
XlV. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada. A Íalta de pagamento do Prêmio não limita nem exclui a cobertura ao Segurado.
XV. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio náo reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razáo do consumo de capacidade e
seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da
emissão da Apólice.
XVl, Pro-rata-die: corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo para devolução
de Prêmio, com a retenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devolução de valores
proporcionais, por dia de vigência náo decorridos.
XVll. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, conÍorme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de.
cobertura ou extinçáo de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XVlll. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação.
XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XX. Seguro garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigaçoes assumidas pelo i

Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou'
entregas parciais do Contrato Principal.
XXl. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execução do Contrato 

I

Principal, nos termos da legislaçáo.
XXll. Vigência: as Apólicãs e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas I

para tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALH]STAS E PREVTDENCIÁRIAS
PROCESSO SUSEP n.e 1 541 4.63637 1 12022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1. Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de l

lndenização, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigaçoes de i

natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato Principal, I

nas quais haja condenação judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado seja,
condenado subsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem'
como do Íânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as
partes com prévia e expressa anuência da SeguradoÍa e consequente homologaçáo do Poder Judiciário.
1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será reÍeÍente à relação i

trabalhista e/ou previdenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas l
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2. RISCOS EXCLUíDOS
2.1. Em acréscimo às exclusões constantes da cobertura principal, não estão
cobertura adicional, quaisquer preiuízos decorrentes de:
a) lucros cessantes;
b) dano material;
c) dano moral;
d) dano corporal; e
e) danos decorrentes de acldente de trabalho;
Í) honorários de qualquer espécie;
g) danos acordados;
h) danos ambientais; e
i) assédio moral ou sexual.

N ' Apólice Seguro Garantia: 10-07/5-0446í 52 C-:.];i:i Ú [.)iJlüiTAÇiC
Proposta: 5012788 F;l,la il, 0\V unto
Controle lnterno (Código Controle): 9265Í2654
N' de Registro S U S EP : 054362025001 0077 504461 52

do Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência da Apólice..
Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos durante o'
período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso
temporal garantido.

SEGUROS

incluídos na

3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
3.1. Se o Segurado tiver a intençâo de realizar acordo nas ações judiciais que pleiteiem verbas cobertas
por esta Apólice, deverá, a qualquer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistente em memória
de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamante, juntamente com as principais cópias
do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
3.2. Em até 10 (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a
aceitação ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicação de um valor máximo alternativo.

4. EXPECTATTVA, RECLAMAÇÃO e CInaCTERZAÇÂO DO STNTSTRO
4.1. EXpeclaliva_de§iniSltO: quando o Segurado Íor citado para apresentar deÍesa trabalhista
e/ou previdenciária contra Autor-Reclamante que reivindique verbas cobertas e relacionadas
ao período de Vigência da Apólice, ele deverá comunicar imediatamente tal Íato à Seguradora,
enviando cópia(s) da(s) reÍerida(s) citação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) iuntado(s) aos i

autos tanto pelo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador, 
)

4,1.í. A presente cobertura adicional abrange as ações judiciais em que o Segurado íor citado
durante o prazo prescrlcional previsto no art. 7e, inciso XXIX da Constituição da República, no
que se reÍere ao Direito do Trabalho.
4,1.2. Sem preiuízo do disposto no item acima, a comunicação da Expectativa de Sinistro e/ou
da Reclamação de Sinistro à Seguradora se suleita ao prazo prescricional aplicável aos
seguros em geral,
4.2, Beclamaçáo de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de
Sinistro, mediante comunlcação do Segurado à Seguradora, assim que transitada em julgado ,

a decisão condenatória ou homologatória de acordo iudicial.
4.2.1. Parc a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia da sentença e da certidão de seu trânsito em julgado, da qual conste o
reconhecimento de que o Autor-Reclamante trabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato
Principal dentro do período de Vigência da Apólice, e que reconheça a responsabilidade
subsidiária do Segurado ao pagamento de verbas de natureza trabalhista e/ou previdenciária
inadlmplidas pelo Tomador;
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b) pormenorizaçáo dos valores devidos e homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas
trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de cobertura da
Apólice;
c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, caso tenha sido o processo
encerrado por meio de acordo;
d) guias de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
e) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços relativos ao
contrato garantido poÍ esta Apólice;
Í) documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou para o
reclamado/Tomador no contrato principal dentro do período de Vigência da Apólice;
g) documento emitido pelo Juízo trabalhista atestando a data da distribuição do Íeito.
4.2.2. A não Íormallzação da Reclamação de Sinistro tornaÍá sem eÍeito a Expectativa de
Sinistro.
4.2.3- A Reclamação de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do art.
7e, inciso XXIX da Constituição da República, no que se reÍere ao Direito do Trabalho.
4.3. Caracterizaçáo de Sinistro: recebida a notificaçâo, devidamente acompanhada dos documenlos
mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulaÇão de sinistro e emitir o relatório final de i

regulação de Sinistro.
4.4. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho.
4.5. Com base em dúvida Íundada e justificada, a Seguradora podeÍá solicitar documentação l

eiou inÍormação complementar para análise da cobertura da Reclamação de Sinistro. Ficando
certo que o prazo estabelecido de 30 (trinta) dias, será suspenso, voltando a correr sua
contagem a partir do dia úlil subsequente àquele em que Íorem respondidas as solicitações
pelo Segurado.

5. TNDENTZAÇÃO
5.í. Caracterizado o Sinistro, na Íorma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite
Máximo de lndenizaçáo previsto no Írontispício da Apólice.
5.í,í. O cálculo da lndenizaçáo prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor de

iparcela incontroversa da condenação judicial transitada em julgado inadimplida pelo Tomador,
compreendendo as verbas trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de

1-1 cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de lndenizaçáo e o Limite tvláximo de Garantia.

6. PERDA DE OIREITO
6.1. Sem preiuízo das hipóteses previstas na cobertura principal também são hipóteses de
perda de direito à indenização:
a) Se o Segurado conÍessar sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar deÍesa ou I

perder prazo para interposição de recurso ou Íor considerado revel nos termos do artigo 844:
da Consolidação de Leis do Trabalho.
b) Se o Segúrado firmar acordo sem a prévla anuência da Seguradora e sem observar o
disposto na cláusula 3 desta Cobertura Adicional ou este não Íor homologado pelo Poder
Judiciário.

7. DTSPOSTÇÔES FTNAIS
7.1. Em hipótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo Tomador para tazer frente a
preiuízos eventualmente causados a terceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer
valor diretamente ao Autor/Reclamante.
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7.2. Ficam ralificadas todas as demais Condições Contratuais não alteradas pelas condiçôes desta
Cobertura Adicional.

a. oerrnrçóes
8.1. Em acréscimo às definições constantes das Condições Contratuais da cobertura principal, aplicam-
se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definiçoes:
L Autor/Reclamante: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda de
relaçâo de trabalho em virtude do Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto l

da Apólice em questáo.
ll. Limite Máximo de lndenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará peÍante o i

Segurado em Íunção do pagamento de indenizaçâo, por cobertura contratada. I

lll. Obrigaçóes Previdenciárias: sáo aquelas especificadas pela Lei ne 8.212191 e todas as suas,
alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o l

recolhimento das contribuiçóes devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e i

percentuais.
lV. Obrigações Trabalhlstas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento da
contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus
encargos, sendo a remuneraçáo a que tem direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da
Apólice, conÍorme determina a legislação em vigor.
V. Responsabilidade Subsldiária: é aquela que recai sobre garantias que somente sáo exigidas
quando a principal é insufciente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços - aqui
denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o
cumprimenlo das obrigações do réulTomador, desde que o Segurado tenha participado da relação
processual e conste do título executivo judicial.
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ESTADO DO CEAR.Á
Filia l{o 4

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ: 07.974.092/0001-14

TRATO NO 2 01.í 0.00

Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do
Norte/CE, ahavés da Secretaria Municipal de Saúde e a
empresa ANA C. DA SILVA, para o Íim que nele se declara.

0 Municíplo de Juazelro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.0820001-14, através da(o) secretaria Municipal de saúde, neste ato
representada por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) s(a). Yago Matheus Nunes Araújo, Íesidente e
domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouko lado ANA C. DA SILVA,
estâbelecida na Vila Feitosa, í88, Zona Rural, Caririaçu - CE, CEP: 63.220-000, Contato: (88)98126-4693 e
e-mail: lustosaluanal @gmail.com, inscíta no CNPJiMF sob o n.o 52.857.22A0001-29, neste ato
representada por Ana Cardoso da Silva, portador(a) do CPF n0 783.385.14349, apenas denominada de
CONTRATADA, resolvem Ílrmar o pÍesente Contrato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico no

2024.12.12.1, em conÍormidade com as disposições contidas na Lei Federal no. '14.í33, 01 de abíl de 2021,
mediante as cláusulas e condições a seguir.

cLÁusuLA PRTMETRA. DA FUNDAiTENTAçÃO LEGAL

1.'l - Processo de Licitaçao na modalidade Pregão Eletrônico no 2024J2.12.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no '14.133, de ío de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Yago

Matheus Nunes Araújo, 0rdenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.í - O presenle lnstrumento tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento

das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍcações

constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma

discriminada no quadro abaixo:

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 endar, CenLro - CEP; 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - F'one: (38)l1r'J
0363 - E-mdil: cpl(4jua?eiro-ce.gov.br - Sitei \',/ww,luazeirodono.te,c'..gov.br

Lote 5 - Polpa dê Frutas
Itom EaDoclícaÇão Unld Otdo Marca,/Mod6lo Valor unltário ValorTotal
0001 POLPA DE FRUTA SABOR ACEROLA - Po|pa

de fruta 100% nâtuÍal sabor acêrola, obtida d€
íÍutos sadios e maturaÉo plena, congeladê
sem adiçào de âçucar, conseryanles, corant€, ê

edulcorantes, com aspecto, sabor, cor ê odor
próprios, ausente d6 substancia êslranhas
Deveé ostar acondicionada êm embalagôr
plástica. trânsparent€. constrando a data dê
empacotamento e prazo de valid6de visíveis
sêndo a última no minimo 4 meses a contar dÉ

data de entrega. Dêv6m ser atendidos os
requisitos tecnológicos, sanltáíios ê de
idêntidado ê qualidado €stâb€locidos nas
noímas rêgulamontâdoras. Embalaggm coÍn d€
1000 qÍamas.

KG 1056 Caírl poipas 4,20 4.435,20

0002 POLPA DE FRUTA SABOR CAJA - POIPA d€

fruta í00% natural, sabor cajá obtida dê írutos
sadios o maturaçáo plêna, congelada sêfi
adição de açucáa, conseavantes. corante. €

edulcorantes. com asp€cto, saboí, coí o odor
própíios, áusêntê do substancia estiànhas.
Deverá eslar âcohdicionâda em embâlagen
plástica, transparento, constando a data de
empacotam€nto ê prazo do validado visíveis,
sêndo a última no minimo 4 mesês a contar dê
data d6 6ntÍega. D€v€m sôr alendidos os
requisitos têcnológicas. sanilários € de
identidadê e qualidadê estabelocidos nâs

KG r 056 Cãriri polpas 4,20 4.435,20

Itrj
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ESTADO DO CEARA
PREFEITUR.A MUNICIPAI- DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-X4

0003 POLPA DE FRUTA SABOR CAJU - Polpa d€
íruta í00% natural, sabo. caju obtlda de frutos
sadios e maturação plena, congeleda sem
adiçáo de açucar. conseNantes, coGnle, e
edulcorantês, com asp6clo, sabor, coÍ 6 odoÍ
próprios, ausgnte de substancia êstránhas.
Deverá êstar acondicionada 6m embalagêm
plásüca, transparente, constando a data de
empacoliamenlo e pEzo do validade visíveis,
sêndo a última no minimo 4 mgs€s a contar da
data d6 enlíega. Oevem sú atendidos os
rêquisitos têcnológicos, sanltários ê de
idontidade o qualidade ostabelecidos nâs
normâs rêgulamentadoías. Embalagem com de
1000 gramas.

KG í056 Cariri polpas 4,20 4.435,20

Carirl polpag 4,20 4.435,20

0004 POLPA DE FRUTA SABOR GOIABA . Polpa de
íruta 100% natural, sâboÍ golaba obtida d€
írutos sadios s maturaÉo plâna, congelada
som adiçáo dê açucâr, conseavanles, corante, €
edulcorantos, @m aspecto, saboÍ, @r e odor
próprios, ausente de substancia estranhas.
Deveé estar âcondicionada om embalagor
plástica, transparente, conslando 6 data de
empacotEmenlo e píazo de validade visiveis,
sendo a úllima no minimo 4 mesês a contaa da
data dê êntrêga. Oevêm sêr atendidos os
requisitos tgcnológicos, sanitários e d€
idêntidado ê qualidadê €strabêlêcidos nas
normas Íegulamentadoras. Embalagem com de
1000 qramas.

KG 1056

Cariíl polpas 4,20 4.435,20KG í 056

000s POLPA DÉ FRUTA SABOR I,IANGA . Polpa d€
frula 100o/o natural, saboÍ manga obtida d€
frulos sadios e matuÍação plêna, congelada
sem 6diÉo de açucar, conservantes, corante, e

edulcoÉntos, com aspeclo, sabor, cor e odor
própíios, ausênle de substancia Estranhas.
Dev6rá êstar acondicionada êm ombalagen
plásticâ, ransparente, constando a data d€
empacotamsnlo I piazo de validad6 vislveis,
sondo a última no minimo 4 mêsês a contaÍ da
data d6 enkêga. Oêv6m seí atendidos os
rôquisitos tecnológicos, sanitários o de
idenüdado e qualidade estabelocidos nas
normas r6gulamêntadoras. Embdagêm com dG
'1000 oramas.

3.369,60Cariripolpas 3,60GF 936

0006 SUCO CONCENTRADO OE ACEROLA
Composiçâo mÍnima: água, suco de acercl€
concôntrado o integÍal. Pasl€urlzado €

homogonêizado. não íêmonl,ado € ná(
alcólico. Náo conter glúten e n6m âdição d€
açúcar. R€ndimento de pelo menos 4,5 litros
para cada 500 ínl de suco. A embalager
d6vorá declarar a marca, nome e ondereço d(
fabaicantê. prazo de validadê, lote, núm€ro dc
registro no órgão competents. Validado mínimê
de 180 dias da data de €ntr€94 do produto.
Rêgisto no Ministório da Saúd6. EmbalagêÍr
dô 500m1.

3,90 7.300,80GF 1872 Cariri polpas

0007 SUcÔ coNcENTRADo DE CAJÚ/CAJA
Composlção mínima: água, suco de
caju/cajá,concontÍado e int6grái. Pastêurizado e
homogen6izado, não íermentado e náo
alcoólico, Não contor glúen ê nem êdição dG

açúcar. Rêndimento dô pelo mohos 4,5 litros
para c€da 500 ml de suco. A êmbalagom
devêé dêclaíar a mârc3, nome o endereço do
Íâbdcante, pIazo de validado, lotê, númoío do
rêgistro no ó1960 competenlo, Validade mÍnimâ
de 1E0 dias da data de ênt 6ga do produlo.
Rêoisúo no Ministério da Saúdo. Embalagem

nomas rcgulamentadoÍas. Embalagem com
1000
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0008
Composição mÍnha: água, suco dê gojaba
concêntrado e lntegral. Pasleuíizado ê
homogêneizado, nâo Íermentado e não
alcoóliço. Náo coôtor gluten 6 nem adiç5o dq
açúcsr. Rendimonto de pelo m€nos 4.5 litrod
para c8da 500 ml do suco. A ombalagorl
devorá dêclaaar a marcâ, nome o êndeÍeço dd
Íabricanto, prazo dê validade, totê, númôro dd
registro no óÍgão competônt6. Validadê mÍnjmd
dê '180 dias da dsta dê entrega do produtol

ãi$[i,.'" 
Ministério da saúdE Embalasel

SUCO CONCENTRADO DE GOIABA

GF 936 Câriri polpas 3,80 3.556,80

0009 SUCO CONCENTRAOO oe rr,lÀmdúJÃ .

Composiçáo minima: água, suco de mâ.acujá
concEnuado o intêgrá|. Pastourizado G

homogoneizado, nâo íermêntado e nâo
alcoólico. Não cont€r glúten e nêm adição d€
açúcar. Rendimento dê pelo menos 4.5 litros
para cada 500 ml de suco. A êmbalagern
dêverá dedarar a marca, nome o ondêreço do
íabíicante, pIazo de validade, lot6, númêro do
rêgistro no órgào competenle. Valldade mínima
de ,80 dias da dâts de ent êga do produlo,
Registro no Ministério da Saúde. Embalagêm
de 500m1.

GF 936 Cari.i polpas 3,80 3.556.80

39.960,00

de

2.2 - Vinculam esta conkatação, independentemente de transcrição:
2.2.1 - Termo de ReÍerência;

2,2.2 - Edital da LicitaÉo;
2.2.3 - Proposta do contÍatado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuLA TERGE|RA . Do pRÂzo DE vrcÊNcn E DA posstBtLtDADE DE pRoRRocAçÃo

3.1 - 0 presente contrato terá vigência é até í2 (doze) mêses, contados da data de suâ assinatura, na Íorma

do artigo '105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto decorrer o Íornecimento dos produtos dentro da vigência

do mesmo.

3.1,'l - 0 prazo de vigência será automaticamente prorogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for conduído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

cúusulA euARTA. Dos t oDELos DE ExEcuçÁo E DE GESTÃo GoNTRATUAL

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e

condiçoes de conclusão, enlrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

GúUSULA QUINTA. DA SUBCoNTRATAçÃo
5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cúusul-A sExr-Â . Do pREço, Do PAGAMENTo, Do REÀ,usrE E Do REESTABELEC|MENTo Do
EQUILIBRIO ECONOMICO.FINANCEIRO

6.'1 - 0 valor total da contratação é de R$ 39,960,00 {trinta e nove mil, novecentos e sessenta reais}.
6.2 - No valor acima estilo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indirelas deconentes da execuçáo

do objeto, inclusive kibutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

R, Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP; 63.010-015 - luazeiro do NoÍte - CE - Fone; (BB)1199-
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incidentes, taxa de administraÉ0, Írete, seguro e oulros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contrataçã0.

6.3 - 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento
da Nota Fiscal, atravás de TransÍerência Bancária para o fomecedor.
6.4 - 0s preços inicialmente conlratados são Íixos e iÍreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
6.5 - Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo
contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.
66 - Nos reajustes subsequentes ao pÍimeiro, o interegno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do úlümo reajuste.
6.7 ' No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja
divulgado o índice definlüvo.
6.8 - Nas aferiçoes Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.
6.9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utjlizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.
6.10 - Na ausência de preúsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.'11 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 13ô, da Lei 14.13312021.

6.12 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a rekibuição da Administração para a justa remuneração do Íornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilÍbrio econômiceÍinanceiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execuÉo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe,

conÍigurando álea eonômica exlraordinária e exhacontratual, nos teÍmos do Ar'.. 124,lnciso ll, alínea'd'da
Lei 14.13312021, devendo ser formalizado akavés de ato administrativo.

6.13 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômiccÍinanceiro deverá ser íormulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. í07 da Lei no 14.13312021.

cúusut-A sÉrMA. DAs oBRtGAçoes oo coNrRnrrurre
7.1 - São obrigapes do Contratante:
7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Conkatado, de acordo com o contrato e

seus anexos;
7.3 - Receber o objeto no prazo e condi@es estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contrato;
7.4 - NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçóes veriÍicadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou coÍrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contÍato e o cumprimento das obrigaçoes pelo ContÍatado;

7,6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela inconkoversa da execução

do objeto, para efeito de liquidaçao e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, coníorme Arl. 143, da Lei no 14.13312021;

7.7 - Efetuar o pagamento ao Conkatado do valor conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Conhato;
7.8 - Aplicar ao Contratado as sanÉes previstas na lei e neste Contrato;

7.9 - Cientificar a Procuradoria Geral do MunicÍpio para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigaçóes pelo Conkatado;
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7.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protelatóiios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.'10.1 - A AdminislraÉo terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada.
7.í'l - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio emnômico-financeiro Íeitos pelo
conhatado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.
7.12 'A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do conkato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
deconência de ato do ContÍatado, de seus empregados, pÍepostos ou subordinados.

CúUSULA oITAvA. DAS oBRIGAçÔES 0O CONTRATADO

8.1 - 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações mnstantes deste Conkato e em suas peças vinculadas,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigaçoes a seguir dispostas:
8.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quako) horas que antecede a data da
enkega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida mmprovação;
8.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contÍato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021\ e prestar todo esclarecimento ou inÍormaçâo por eles solicitados;

8.5 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo Íscal do contrato, os produtodbens nos quais se verificarem vícios, deÍeitos ou incoreçoes
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou

o acompanhamento da execução contratual pelo conhatante, que íicará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor orrespondente aos danos sofridos;

8.7 - 0 ontratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, iunto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 'l)prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos ÍedeÍais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contÍatado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do mntralo;
8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto contratual.

8.í0 - Paralisar, por determinaÉo do contÍatante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo mm a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condipes exigidas para habilitaÉo na licitação;

8.12 - Cumprir, duÍante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 1í 6, da Lei n.o'14.133, de 2021);

8.'13 - Comprovar a Íeserva de cargos a que se refere a dáusula acima, no prazo Íixado pelo Íiscal do

contralo, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágraÍo único, da

Lei n.o'14.í33, de 202'l);
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8.í4 - Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em deconência do cumprimento do mnkato;
8.15 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório pana o atendimento do
objeto da contÍataçao, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no art. 124:ll, d, da Lei no 14.,133,
de 2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;
8.17 - Alocar os empregados necesúrios, om habilitação e conhecimento adequados, ao perÍeito
cumprimenlo das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, Íerramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomenda@es de boa técnica e a
legislação de regência;

8.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de '14 de agosto de
20'18, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da
execução deste conlrato;
8.19 - Conduzir os trabalhos mm estrita observância às normas da legislaçáo pertinente, otmprindo as
determina$es dos Poderes Públicos.
8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especiÍicaçóes do memorial descritivo ou instÍumenlo congênere.
8.21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilizaÉo do kabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

cúUsuLA NoNA. DA GARANTIA DE ExEcUÇÃo CoNTRATUAL

9.1 - A conkataçao conta com garantia de execuçã0, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.133/2021, em valor

correspondente a 5% (clnco por cento) do valor total do contrato.

9.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contnato, comprovante de prestaÉo de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.3 - Caso uülizada a modalidade de seguro{aÍantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

conhato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o mntratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

9.4 - A apólice do seguro4arantia deverá acompanhar as modiÍicações reÍerentes à vigência do contÍato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

9.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovaçáo ou de aniversário,

desde que mantidas as condiçóes e coberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.

9.6 - Na hipótese de suspensão do conhato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administraçã0.

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obriga@es nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à conlratada; e

9.7.3 - obrigaçôes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, nâo adimplidas
pelo mnkatado, quando couber.
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9.8 ' A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
9.7, observada a legislaÉo que rege a matéía.
9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser
fornecida, com correção monetária.
9.10'Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema cenkalizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômios, conforme deÍinido pelo Ministério competente.
9'11 ' No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituiçáo
financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do fiador aos benefÍcios do artigo 827 do Codigo Civil.
9.12 - No caso de alteração do valor do conkato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmekos utilizados quando da contrataçáo.
9.13 - Se o valor da garantia Íor uülizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o
Contratado obriga-se a Íazer a respecÍva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da
data em que for notiÍicado.
9.14 - 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
9.14,1 - 0 emitente da garantia oÍertada pelo conkatado deverá ser notiÍicado pelo contratante quanto ao
início de processo administrativo para apuraÉo de descumprimento de cláusulas conkatuais (art. '137, 

§ 40,

da Lei n.o 14.13312021).

9.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durânte a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão omner Íora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentaçoes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o contatado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
9.'16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

9.17 - 0 garantidor não é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

obletivo de apurar prejuÍzos e/ou aplicar sançoes à mntratada.
9.18 - 0 contratado autoriza o contÍatante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na Íorma prevista neste

Conhato.

9.19 - A garantia de execução é independente de eventual gaÍantia do pÍoduto.

CúUSULA DÉGIMA - DAs INFRAÇoES E sANÇoEs ADMINISTRATIVAS

10.1 - Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei no '14.í33, de 202'1, o conkatado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do conkato que €use grave dano à Administraçâo ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação Íalsa ou prestar declaração Íalsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fiaudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previslo no aÍt. 50 da Lei n0 12.846, de 'lo de agosto de 2013.
10.2 - Serão aplicadas ao contratado que inconer nas iníraçoes acima descritas as seguintes sançóes:
10.2.í - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no '14.í33, de 2021l,;

R, lnterventor Fco Eflvai:o Cruz, nô 120, 1o êndar, Centro - CEPI 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fonei (88)3199-
0f63 - E-mêil:cpl@juazeiro.ce.gov.br - site: vr'wlv.juazeirodonorte.ce.gov-br



et:t;;lirC Cr il;l;iit,iJ
ESTADO DO CEAú pr':;,li' 1sí--l

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPI: 07.974.082/00O1-14

10.2.2 - lmpedimento de licitar e conkatar, quando praticadas as condutas desüitas nas alíneas,,b,,, ,,c,,e ,,d,

!9 sqbi!9m acima deste Contrato, sempre que não se iustificaÍ a imposição de penalidadê mais giave (art.
í 56, § 40, da Lei no 14.133, de 20211;
'10.2.3 - Declaraçao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas 'e", "f, "9" e "h' do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas "b', 'c'e "d', que justifiquem
aimposição de penalidade mais grave (art. í56, § 50, da Lei no í4.133, de2O21l.
'10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 - Moralória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2'0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do conkato por
descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, mnforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133, de2021.
10.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto.

í0.3 - A aplicaçao das san@es previstas neste ContÍato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei no 14.133, de 2021)
í 0.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 70, da Lei no'14.133, de2021).
'10.4.'1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n0 14.133, de 2021)
10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diÍerença poderá ser
cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei n0 14.133, de20211.
í0.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administraüvamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
í0.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágÍafos do aÍl. 158 da Lei

no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contÍatar e de declaração de

inidoneidade para licitaÍ ou contratar.
10.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei no 14.133, de2021l
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) 0s danos que dela provierem para o Contratante:

e) A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍmas e orientações dos

órgãos de controle.

10.7 - Os atos previstos como infraçóes administrativas na Lei n0 14.133, de 2021, que também sejam

tlpiÍicados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoddade competente deÍinidos na reÍerida Lei (art. 159).
'10.8 - A personalidade jurídica do Conkatado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitâÍ, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste ContÍato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sanÉes aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditóío, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei no'14.133, de 2021).

R, lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 irndar, Centro - CEP; 63.010-015 - Juazêlro do Norte - CE -,'one; (BB)1199-
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'10.9 - o contratante deverá, no prazo máximo i5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, infoÍmar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para ins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Óeis) e no Cadastro Nacional de

lmpresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Fedeial. (Art. 161, da Lei no í4.133, de
2021).
10.10 - As san@es de impedimento de licilar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar
são passíveis de reabilitação na forma do art. í63 da Lei no 14.139t2j.
'10.11 ' 0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administratlva
e/ou indenizaçoes, não inscritos em dívida aüva, poderão ser compensados, total ou parcialmenle, com os
créditos devidos pelo Município demnentes deste mesmo contrato ou de outros conlÍatos administrativos que
o contratado possua com o Município conkatante, na Íorma da lnstrução Normativa sEGES/ME no 26, de'13
de abril de 2022.

CúUSULA DÉ0MA PRII'IEIRA - DA ExTINÇÃo CoNTRATUAL
1í.'l - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que isso ocorra
anles do prazo estipulado para tanto.
í1.2 - Se as obrigaçoes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma Íixado
para o contralo.
1 1.2.'l - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior deconer de culpa do ontratado:
a) Ficará ele mnstituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas: e
b) Poderá a Adminisúação optar pela eÍinção do contÍato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.
1'1.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçóes previstas no Art. 137, da lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com observância às previsões contidas nos artigos '138 e '139 da referida lei.

CLÁUSULA DÉcIilA SEGUNDA. DA FoNTE DE REcURsos E DA DoTAcÃo oRcAMENTÁRn
'12.'l - As despesas decorrentes da presente contratação conerão à conta de recursos oriundos do Tesouro

municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

ôrsão Unld. OÍç. Proleto/Aüvidade Elemento de ÍresD€9a
06 01 10.122.0003.2.012.0000 33903000
06 01 10.302.0003.2.020.0000 33903000
06 01 10.302.0003.2.022.0000 33903000
06 01 10.302.0003.2.026.0000 339030m

12.2 - A dolaçáo relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberaçáo dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

GúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Dos cAsos oMIssoS
'13.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposi@es contidas na Lei no '14.'133,

de 2021, e demais normas íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçóes contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Codigo de DeÍesa do Consumidor- e normas e princÍplos gerais dos contratos.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS ALTERAÇÓES
14.'l - Eventuais alteraÉes contrafuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de2021.

R. lnterventor Í'-co Eriva^o Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CÉP; 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - fione: (BB)11(19-
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14.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
cont[ato.
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçáo de termo aditivo.
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. í36 da Lei no 14.í33, de 2021.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLIGAÇÃo
'15.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contralações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 202'1, bem como no respectivo sitio oÍicial na lntemet,
em atenÉo à Lei no. 12.527, de 2011.

CúUSULA DÉ0MA sExTA. Do FoRo
'16.í - O Foro competenle para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o Íoro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execuÉo deste

Termo de Conkato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme aÍt. 92, §10, da Lei no

14.133t21.

Declaram as paÍtes que este Contralo mnesponde à manifestação Íinal, complela e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 10 de laneiro de 2025.

Yago Matheus Nunes Araújo

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

CONTRATANTE

wuk
Oo.un€nto.$iMdo dieil.lNnl.

o.tã: 10/01/2015 úr0r5l'o3oo
víiíiou.ú htto.r/v.lid.r.iü.td.br

ANA C. DA SILVA

52.857.22210001-29
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

TCC^
1

d)

:M ...Affa1.13.Ld*..
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Roquê Jr. de H. Melo

A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da lnteÍnêt da Superinlendência
de SeguÍos Privados (https://www.gov.br/susep/pt-br) ou da Junto
Seguros (juntoseguros.com).

EI FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUEOS S.A

CNPJ: 84.948.157/0001 -33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 -
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissão: 10101 12025 1 5:02:37

N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0445968
Proposta: 5O1O424

Controle lnterno (Código Controle): 532423674
N' de Registro SUSEP: 05436202500í007750445968

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.974.08210001-14 Bua lnterventor Francisco Erivano Cruz, N.e 120, Cenüo,
Juazeiro do Norte - CE

DADOS DO TOMADOR: ANA C DA SILVA

CPF/CNPJ: 52.857.22210001-29 VILA FEITOSA 188, ZONA RURAL - CEP: 63.220-000 -

CARIRIACU. CE

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.202046-5 E 2 S CORRETORA DE SEGUROS LTOA - ME

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

rcP
Bregil
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N' Apólice Seguro Garantia: í0-0715-0445968
Proposta: 5010424
Controlê lnterno (Código Controle): 532423674
N ' de Registro SUSEP: 05436202500í 00250445968

*
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€::,;;r,c c; tr;rilcic
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Modalidadê

Executante Fornecedor

illodalidâde e Cobertura Àdicional

Executanle Fornecedor

Despesas dê Contenção e Salvamento

Trabalhista e Prêvidenciária

Multas e Penalidades

Prêmio Líquido Execulante Fornecedor

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional de Fracionamento

t.o.F

Prêmio Total

FRONTISPÍCIO DE APÓLIoE SEGURo GARANTIA

Garantia Contratada

Descri ão da Garantia: Coberturas, valores e

Ramo

0775. GARANTIA SEGURADO -

SEToR PÚBLIco

istos na lice:

Vigência

lnício Tri rn: in,:

101041?026

s

10104t2026

1010412026

1010112025 10104t2026R$ 1.998,00

DemonstÍatlvo de Prêmlo:

R$ 173,33

R$ 86,67

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 260,00

Limite Máximo de Garanlia (LMG)

R$ 1.998,00

Limite Màximo de lndenização
{LlrilNi

10/01t2025R$ 1.998,00

10t01t2025R$ 19,98

1010112025R$ 1.998,00

Parcêla
1

Venclmento
17101t2025

Ne Carnê
23793943

Valor(R$)
R$ 260,00

e.iún-&ôôo§(ópÉtpE.ô.rôcaFr€ôtaF{ritôEEeeôeúàCa.r5..r..broünú-lbqr),t'Aôi!.)DãÚbedü!C.ódr,+l}u(l'rrr'rúçr.{6-)qtÚodriú{3)ffi úaúúir..u.
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N' Apólice Seguro Garantia: í0-0775-0445968
Proposta: 5010424
Controle I nterno (Códi go Controle) : 59242g61 4
N' de Registro SUSEP: 054362025001 00ZZ50445968

FRONTISPíCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

*

Junto
SEGUROS

E
c..,:'.;iiú Di LuiTAf,l l
r"::."tP_l&v.-_.

Oblêlo da carantia

Esta Apólice de riscos declarados garanle lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, petos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigaçoes assumidas pelo Tomador, no Íornecimento de
bens, conÍorme termos e condições descritos no Contrato Ne2025.01.10-0005.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo
Segurado ao Tomador, e nâo adimplidas no prazo definido no ContÍato Principal ou notificaçâo realizada
ao Tomador.

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Açóes TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRlAS,
garanlindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente sofridos em relaçáo às obrigaçoes de natureza
Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas
quais haja condenação judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja condenado
subsidiariamente por sentença condenatória lransitada em julgado, com o lrânsito em julgado dos

r cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da
SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Página 2de'14
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N" Apólice Seguro Garantia: í0-0775-0445968
Proposta: 5010424
Controle lnterno (Código Controle): 532423674
N' de Registro SUSEP: 054362025001 007750445968

coNDtÇÕEs CoNTRATUA|S

iuntp

EXECUTANTE FORNECEDOR
PROCESSO SUSEP n.c'1541 4.63637 1 12022-53.

1, OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1. Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Preluízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal
para Íornecimento de bens, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a
contralaçáo de Fornecedor Substituto para o Íornecimento do escopo inadimplido pelo Tomador, assim
como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. RISCOS EXCLUíDOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou
indiretamente e ocorridos em consequêncla de:
a) obrigações trabalhistas e prevldenciárlas, salvo se expressamente contratada respectiva
cobertura adicional;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e evenlos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso Íortulto ou Íorga maior, nos termos do Código Givil;
d) inadimplêncla de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou Íatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de ÍoÍma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrlgações do Contrato Princlpal que não seiam de responsabilidade do
Tomador;
f) Íornecimento de bens não estipulados no Contrato Principal, conÍorme constante no l

momento da subscriçáo de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos
correspondentes à manutenção, reÍazimento, qualldade ou garantia técnica do obieto do
Contrato Principal;
g) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantla do Contrato Principal;
h) atos de terÍorismo, conÍorme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
i) atos de hostllidade, guerra, rebelião, insurreição, revoluçáo, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
pÍaticados por qualquer pessoa agindo ou em ligaçáo com qualquer organização cuias
atividades visem a derrubar pela Íorça o governo ou instigaÍ a sua queda, pela perlurbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;
i) quaisquer perdas, destÍuição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer Íorma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, lncluslve, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
k) obrigações que não esteiam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente;
Apólice;
l) prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e trlbutárias;
m) prejuízos causados por roubo, Íurto, estelionato, apÍopriação indébita ou qualsquer crimes
praticados pelo TomadoÍ, por seus Íuncionários e/ou prepostos;
n) o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em beneÍício do Tomador;

':l,ranlrr':'
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Controle lnterno (Código Controle): 53242367 4
N " de Registro SUSEP: 05436202500Í007750445968

o) reÍazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, deÍeitos ou qualidade da
obra ou servlço realizado pelo Tomador e que tenham sido aceltos pelo Seguradoj
p) reÍazimento da obrigação garantida decorrente de atteração de proieto ou escopo;
q) impacto decorrente de insuficiência ou deficiência de materiat ê/oú serviços dô orçamento
elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocaslão dê sua contratação;
r) obtenção das licenças necessárias à execuçáo e conclusão do objeto desta garantia e se,
por quaisquer motivos, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para
conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão
motÍvo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer
responsabilidade de lndenização;
s) prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que tenha sido
acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévla da Seguradora por meio da
emissão de Endosso;
t) quaisquer Preluízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com partacipaçáo dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
u) quaisquer das hipóteses prêvlstas no art.99 e/ou art. 102 da Lei 14.13312021.

3. PRÊMIO
3.í. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim
como de todos seus Endossos.
3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
lndenizaçáo, caberá devoluçáo Pro-rata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de
modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pêlo menos, a quantia estabelecida
a título de Prêmio Mínimo.
3.2.1 . O eventual valor de devolução Pro+ata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicaçáo do
IPCA, ou indice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitaçáo de
cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação que comprove a
inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3.2,2. Caso as inÍormações bancárias para a Íestituição não sejam disponibilizadas pelo responsável ou
estejam incorretas, o pÍazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos
dados corretos.
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

4. ALTERAçÔES, RENOVAÇÔES E ATUALIZAçÕES
4.Í. A Apólice acompanhará as modificaçóes já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante
emissão de Endosso ou nova Apólice.
4,2. Para alterações posteriores eÍetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se Íaça
necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e
haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizaçõês não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal,
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, em prazo tazoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o Íato,
de alterações ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Obieto da
Garantia que inÍluenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações
íormalizadas contÍatualmente.
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!.S. I nao_9Ulervância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conÍorme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamenio do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela seguradora, que o
Segurado silenciou de má-Íé.
4.6 Caso a vigência da Apólice seja inÍerior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se
compÍomete a renovar a Apólice enquanlo houver risco a seÍ coberto, desde que solicitado
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovaçáo, o Tomadôr reconhece
que não poderá se opor à mesma, sêndo-lhe Íacultado, no entanto, substituir a garantia por
outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apóllce conÍorme condlções comerciais
estabelecidas pela Seguradora.

5. EXPECTATTVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERTZAÇÃO DE STNISTRO
5.í . Expecfa[ya--de____,SE!slrc: lnstauração do processo administrativo para apuraçáo do
inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou náo execuçáo do
Íornecimento de bens, objeto do Contrato Principal.
5.Í.í. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadlmplência contratual do Tomador, o
Segurado deverá imediatamente notlficá-lo acerca dos lnadlmplementos ocorridos, indicando
claramente os itens não cumpridos e prazo para regularização, remetendo cópia da
notificação para o "canal de sinistro" constante do sítio eletrônico da Seguradora.
5.1.2. A náo comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de
direito, pelo Segurado, a evêntual lndenização sêcurltáÍla por Prejuízos decorrentes,
relaclonados ou reÍerentes ao evento não comunicado nos termos do atem 5.1.'1, desde que (i)
disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso lmpeça a Seguradora de atuar como
mediadoÍa de eventual conÍlito e dê adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.
5.2. Mediante recebimento da notificaçáo remetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar
como mediadora iunto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na l

resoluçáo de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos às
partes.
5.2.í. Havendo previsão no Contrato Principal de deflagração do comitê de resolução de
conflito e/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no
Contrato Principal, têntarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro
e/ou buscarão encontrar soluções eficlentes para mitigar Prejuízos e/ou evitar a rescisão
contratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempÍe inÍormada do andamento das

i tratativas.
5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de
Sinistro, náo representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura
Reclamaçáo de Sinisüo que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5,3. Reclamação de Slnlstro: não sanado o inadimplêmento, a Expectativa de Sinistro poderá
ser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante ênvio de comunicação à
Seguradora, inÍormando-a acerca da conclusão do processo administÍatlvo para apuração do
lnadimplemento e consequente resclsão do Contrato Principal e/ou a aplicaçáo de
penalidades, conÍorme o caso.
5.3.'t. A não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornará sem eÍeito a Expectativa de
Slnlstro,
5.4. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou,
rescisáo do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Preluízos ao Segurado, desde
que acompanhado dos documentos listados abaixo.
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5.5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentagão dos seguintês
documentos:
a) cópia d-o edital de licltação do qual decorre o contrato princlpal, e seus anexos; )

b) cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houvér, devidamente assinados pelo
Tomador e Segurado;
q) cgnla do processo administrativo de acompanhamento do Contrato principal;
d) cópia das notas fiscais, ou outÍos documentos de cobrança emitidos pelo'Tomador, e de .

seus respectivos comprovantes de pagamento;
e) cópia do processo administÍativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou l

na rescisão do Contrato Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de 
'penalidades ao Tomador e sua publlcação em Diário Oficial;

Í) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Fornecedor Substituto, quando i

aplicável;
g) cópia dos comprovantes de pagamênto do Segurado para o Fornecedor Substituto, quando 

l

apllcável;

ú
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h) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando os Preluízos soÍÍidos;
i) planilha, relatórlo e/ou correspondências inÍormando da existência de valores retidos;
i) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entrê Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se
aplicável.
5.6. Begulaçao-da§inislrc: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro
em até 30 (Íinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente
acompanhada dos documentos acima listados.
5,6.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou inÍormações r

complêmentares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinlstro aprêsenlada,
hipótese na qual o pÍazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem
a partir do dia útil subsêquente àquele em que Íorem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5,6.2, Em caso de declsáo ludlcial, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os eÍeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trlnta) dias constante do item 5.6 será
interrompldo, relniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à rêvogação dos eÍeitos da
decisão, mesmo que tenham sido inteÍpostos recuÍsos, se estes não possuírem eÍeito
suspensivo.

6. INDENTZAÇÃO E SUB-ROGAçÃO
6.Í. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:
a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador; ou
b) execuçáo da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade,
nos limites da Apólice, nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal ou conforme
acordado entre Seguradora e Segurado.
6.1.1 . O cálculo da lndenização corresponderá (i) à diferença entre o preço previsto no Contrato Principal
e o preço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execução do escopo contratual
inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada pelo
Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento.
6.1.2. Para apuração do Preiuízo serão considerados, exclusivamente, os valores dos bens
originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando itens como
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correção monetária, acréscimos de bens para íornecimento, melhoramento técnico dos bens I

e garartia contratual ou legal,
5.í.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro. os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato Piincipal, serão
utilizados para amortização do valor-da indenizaçáo, sem preluízo de seu pagamento no prazo àevido. ,

6.2. Caso o pagamento da lndenlzação aconteça antes da apuração ãos saldos de créditos do i

Tomador no Contrato Principat, o Segurado dévolverá à Seguraáora os valores por ela pagos 
I

em êxcesso.
6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo mâimo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitaçâo ou do termo de relomada, conÍorme o caso.
6.3.í. O nâo pagamento da lndenizaçáo no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros
de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislaçáo
específica.
6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.Í. E ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogação.

7. CONTENÇÃO E SALVAMENTO
7.1. A Seguradora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no Írontispício da Apólice, o reembolso
de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contençáo e Despesas dei
Salvamento, inconidos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato
Principal.
7.2, Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da
cobertura de Oespesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo
Segurado:
a) em relação ao Obieto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros,
Preiuízos e danos em geral, asslm considerados também quaisquer despesas de manutenção, i

segurança, conserto, renovação, reÍorma, substituição preventiva, ampliação e outras
medidas afins;
b) para adoção de medidas inadequadas, anoportunas, desproporcionais ou inlustificadas,
sendo estas consideradas como aquelas medldas ou provldências sem relação diÍeta com o
possível ou eÍetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou
providências extemporâneas, ou em valor ou justificativa desproporclonal ao risco de Sinistro.
7.3. Para reembolso das Despesas de Contênção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as
regras e obrigaçôes constantes do item 5.1 e seguintes, devendo ser encaminhado pelo l

Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos:
i. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providênclas as quais geraram as
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, paÍa erecução das medidas de,
contenção ou salvamênto; e
iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, rêÍerênte às
Despesas de Contenção e Salvamento.

8. PERDA DE DIREITOS
8.1. O Segurado peÍdêrá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:
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l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu reprêsentante legal;
ll, Se_o Segurado agravar intencionalmente o rlsco coberto pela Apólice;lll. Descumprimento de obrigações do Tomador decbrrent'es de atos ou Íatos de
responsabilidade do segurado que tenham contrÍbuído de ÍoÍma determinante parc a
ocorrência do Sinistro;
l_V. S9 q Segurado não cumprlr intêgralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuals desta Apólice;
V, Se o Segurado ou seu repÍesentante fizer declarações inexatas ou omitir de má-Íé
circunstânclas de seu conheclmento que configurem agravamento de rlsco de lnadimplência
do Tomador ou que possam inÍluenciar na aceitação da proposta;
Vl. Sê Íor realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde 

1

que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o ]

Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-Íé;
Vll, Ausêncla ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na Íorma do ,

item 5.í.1 destas Condiçóes Contratuais, caso configurê agravamento do risco e impeça a i

Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco; 
I

Vlll. Se o Sêgurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e dêspêsas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou dêsta Apólice.
8.3. Ao aceitar a presente Apóllce / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador reÍerente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a geraÍ uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinislro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro, i

8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Prlncipal, lncluíndo o acesso ao local de i

execução, recêbimento de inÍormações, documentos e relatórios dos responsáveis técnicos, i

dentre outras medidas de acompanhamento do risco não desonera o Segurado de suas I

obrigações previstas nesta Apólice e não invlabiliza eventual aplicação das hipóteses de,
perda de direito à lndenlzação previstas nesta cláusula, I

9. EXT|NÇÃO DA COBERTURA
9.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo:
a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice Íor definitivamente realizado e quando houver
manifestação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia Íor extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
9.í.1. Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de lndenlzação atinia o LMI
indlcado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta.
9,2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
de í (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.
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10. CONCORRÊTCIA OE APÓLICES E GARANTIAS
í0.1. E vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto
da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias-apresentadas no
Contrato Principal, de modo a náo resultar em auÍerição de lucro ao Segurado.

Íí. CoNTROVÉRSnS
11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no Íoro do domicílio do
Segurado.

12. ACETTAÇÃO
12.í. A contrataçáo da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponente,
seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitaçáo do risco.
12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se maniÍêstar sobre a aceitação ou náo da
proposta, contados da data de seu recebimento.
12.2.1. A solicitaçáo de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo
previsto no item 12.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso,
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
Í2.3. No caso de nâo aceitaçâo da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail,
via plataÍorma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito,
da Seguradora, no prazo acima aludido, não ca'aclerizatâ a aceitação tácita do seguro.
12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 12.2. será suspenso até que o ressegurador se maniÍeste Íormalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensâo.
12.5. A emissáo da Apólice ou do endosso será Íeita em até 1 5 (quinze) dias, a partir da data de
aceitaçáo da proposta.
í2.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

í3. DTSPOSTçÕES GERATS
13.í. Quando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar
todos os documentos que demonstrem o correto cumprimênto das obrigações garantidas,
autorizando, inclusive, a entrada dos prepostos e presladores de serviço da Seguradora no
canteiro de obras, se necessárlo.
13.1.1. O direito da Seguradora em acompanhaÍ e/ou monitorar o cumprimento das obrigações
garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações perante o Contrato
Prlncipal, Seguradora e os teÍmos da Apólice.
13.2, No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
dívergência entÍe as disposlçôes prevístas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as dlsposições da prêsente Apólice/Endosso.
13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerência das condlções e termos desta Apólice
eiou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
disposto êm suas Condições Contratuais.
13.3.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não
oÍerece cobertuÍa para as hlpóteses previstas no art. 102 da Lei de Licitações ne 14.13312021.
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'13.4' Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitaçâo do Segurado cia presente Ápdiie ou Endosso em sua
integralidade.
13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
'13.7. A presente Apolice não conta com Íranquias, participaçóes obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como nâo permite a reintegraçâo do seu Limite Máximo de lndenização e Limite
Máximo de Garantia.
13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
13.9. O registro do produto é automático e náo representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.
13.í0. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico hltpsJlütô{w,Sov.br/susep.

í4. DEFTNTÇÔES
í4.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a
esta Apólice, as seguintes definições:
l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa Íormalmente o contrato de
seguÍo garantia.
ll, Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
lll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complemenlam ou alteram as Condiçoes
Contratuais.
lV. Contrato Principat: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus
anexos e especificaçôes técnicas, no qual consta as obrigações de Íornecimento assumidas pelo
Tomador e garantidas pela Apólice.
V. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,
ou ações emergenciais, para evitar a caracterizaçáo do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice,
a partir de um lncidente ou Perturbaçáo ao Obieto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o
Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de fato.
Vl. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,
ou açôes emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro coberto pela
Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.
Vll. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da
Apólice.
Vlll. Fornecedor Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros
usualmente utilizados para os contratos de Íornecimento de bens, que se encarregará da execução do
escopo contratual, caso o Tomador nâo cumpra o Contrato Principal.
lX. lncidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou
eÍetivação dentÍo da vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condiçóes de
execuçáo do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou
Caracterizaçáo do Sinistro conÍorme termos da Apólice.
X. lndenlzação: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo
seguro; ou (ii) retomada e conclusão do Contrato Principal, por meio da contratação de Fornecedor
Substituto.
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Xl. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor mâimo de lndenização garantido pela Seguradora I

considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Náo deve õer cónÍundido com a soma dos,
Limites Máximos de lndenizaçáo por cobertura. Em sendo promovida a lndenização correspondente a .

uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor indicádo, subtráído o valor
de lndenização pago a título de LMl.
Xll. Limlte Máximo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenizaçáo para cada cobertura
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inÍerior ao LMG.
Xlll. Preluízos: sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diÍerença entre o preço previsto no i

Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execuçáo do I

mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas aplicadas pelo 
I

Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e inadimplida após o i

decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado náo possua meios para seu adimplemento ,

de Íorma administrativa.
XlV. Prêmlo: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada. A falta de pagamento do Prêmio náo limita nem exclui a cobertura ao Segurado.
XV. Prêmlo Mínimo: a parcela do Prêmio náo reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissâo do seguro, em razão do consumo de capacidade e
seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da
emissáo da Apólice.
XVl. Pro-rata-die: corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo para devolução
de Prêmio, com a retenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devoluçáo de valores
proporcionais, por dia de vigência não decorridos.
XVll. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de
cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XVI|l. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislaçáo.
XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XX. Seguro garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou
entregas parciais do Contrato Principal.
XXl. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Adminiskação Pública para execução do Contrato
Principal, nos termos da legislaçáo.
XXll. Vigência: as Apólices e Endossos terâo seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas l

para tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS
PROCESSO SUSEP n.e 1 541 4.63637 1 12022-53.

í. OBJETIVO DO SEGURO-RISCOS COBERTOS I

í.1 . Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de l

lndenização, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigações de;
natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato Principal,,
nas quais haja condenaçáo judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado seja 

I

condenado subsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem I

como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as.
partes com prévia e expressa anuência da Seguradora e consequente homologaçáo do Poder Judiciário.
1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será reÍerente à relaçáo
trabalhista e/ou previdenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas
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2. RTSCOS EXCLUIDOS
2.1. Em acrésclmo às exclusões constantes da cobertura principal, não estão
cobenura adicional, qualsquer preluízos decorrentes de:
a) lucros cessantes;
b) dano material;
c) dano moral;
d) dano corporal; e
e) danos decorrentes de acidente de trabalho;
f) honorários de qualquer espécle;
g) danos acordados;
h) danos ambientais; e
i) assédio moral ou sexual.

N" Apólice Seguro Garantia: Í0-0775-0445969 il" ,,r}ii lji tl' ÁÇ,.J

Proposta:sl104z4 FilhaN, 13W unto
Controle lnterno (Código Controte): 592429674
N' de Regisho SUSEP: 054362025001007750445968

do Contrato Principal obieto desta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência da Apótice.:
Lionsequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos õcorridos durante o:
período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso I

temporal garantido.

SEGUNOS

incluídos na

3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
3,í. Se o Segurado tiver a intenção de realizar acordo nas ações judiciais que pleiteiem verbas coberlas
por esta Apólice, deverá, a qualquer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistente em memória
de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamante, juntamente com as principais cópias
do processo ludicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
3,2. Em até 10 (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a
aceitaçáo ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicação de um valor máximo alternativo.

4. EXPECTATTVA, RECLAMAÇÃO e CIRaCTERTZAçÃO DO STN|STRO
4.í. Expeclaliva-deiiinlstro: quando o Segurado Íor citado para apresêntar deíesa trabalhista
e/ou previdenciária contra Autor-Reclamante que reivindique verbas cobertas e relacionadas,
ao período de Vigência da Apólice, ele deverá comunicar imediatamente tal Íato à Seguradora,
enviando cópia(s) da(s) reÍerida(s) citação(ôes) e de todo(s) o(s) documento(s) iuntado(s) aos,
autos tanto pelo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador,
4.í.Í. A presente cobertura adicional abÍange as ações iudiciais em que o Segurado Íor citado
durante o prazo prescricional previsto no art. 7e, inciso XXIX da Constituição da República, no
que se reÍere ao Direito do Trabalho.
4.í.2. Sem prejuízo do disposto no item acima, a comunicaçáo da Expectativa de Sinistro e/ou
da Reclamação de Sinlstro à Seguradora se suieita ao pÍazo prescricional aplicável aos
seguros em gêral,
4.2. Reclamação de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de
Sinistro, mediante comunicação do Segurado à Seguradora, assim que transitada em julgado
a declsão condenatóÍla ou homologatórla de acordo judicial.
4.2.1. Parc a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia da sentença e da certidão de seu trânsito em iulgado, da qual conste o
reconhecimento de que o Autor-Reclamante tÍabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato
Princlpal dentro do período de Vigência da Apóllce, e que reconheça a responsabilidade
subsldlária do Segurado ao pagamento de verbas de natureza trabalhista e/ou previdenciária
inadimplídas pelo Tomador;
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b) pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas
trabalhistas e/ou previdenciárias especificamenté relaiionadas a.o peiíoOo de cobertura da
Apólice;
c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, caso tenha sldo o processo
encerrado por meio de acordo;
d) guias de recolhlmento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
e) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharaú nos serüiços relativos ao
contrato garantido por esta Apólice;
Í) 

- 
documentos comprobatórlos de quê o Autor/Reclamante trabalhou parc o

reclamado/Tomador no contrato principal dentro do período de Vigência da Apólice;
g) documento emltido pelo Juízo trabalhlsta atestando a data da distribuição do Íeito.
4.2.2. A não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornará sem eÍeito a Expectativa de
Sinistro.
4.2.3. A Reclamação de Sinistro podeÍá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do art.
7e, inciso XXIX da Constituição da República, no que se reÍere ao Direito do Trabalho.
4.3. Caraclerização de Sinistro: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos
mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final de
regulaçâo de Sinistro.
4.4. Estão cobertas por esta garantia somente as açôes trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho.
4.5, Com base em dúvida Íundada e iustificada, a Seguradora poderá solicitar documentação
e/ou inÍormação complementar para análise da cobertura da Reclamação de Sinistro. Ficando
certo que o prazo estabêlecido de 30 (trinta) dias, será suspenso, voltando a correr sua
contagem a partlÍ do dia útil subsequente àquele em que ÍoÍem respondidas as solicitações
pelo Segurado.

5.INDEN|ZAçÃO
5.Í. Caraclerizado o Sinistro, na Íorma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite
Máximo de lndenizaçào previsto no Írontispício da Apólice.
5,Í.1. O cálculo da lndenização prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor de l

parcela incontroversa da condenação judicial transitada em julgado inadimplida pelo Tomador, r

compreendendo as verbas trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de
cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de lndenização e o Limite Máximo de Garantia.

6. PERDA DE DIREITO
6,1. Sem preiuízo das hlpóteses previstas na cobertura principal também são hipóteses de
perda de direito à indenização:
a) Se o Segurado conÍessaÍ sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar deÍesa ou
perder prazo paÍa lnterposição de Íecurso ou Íor considerado revel nos termos do artigo 844
da Consolidação de Leis do Trabalho.
b) Se o Segurado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora e sem observar o
disposto na cláusula 3 desta Cobertura Adicional ou este não Íor homologado pelo Poder
Judiciário.

7. DTSPOSlçÕES FTNATS
7.Í. Em hipótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo Tomador para Íazer Írente a
prejuízos eventualmente causados a terceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer
valor diretamente ao Autor/Reclamante.

POS
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7'2. Ficam ratificadas todas as demais Condições Contratuais não alteradas pelas condiçóes desta l

Cobertura Adicional.

8. DEFTNTÇÕES
8.í. Em acréscimo às definiçoes constantes das Condições ConÍatuais da cobertura principal, aplicam-
se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definições:
L Autor/Reclamante: aquele que propôe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda de
relação de trabalho em virtude do Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é objelo
da Apólice em questão.
ll. Limlte Máximo de lndenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
Segurado em Íunçáo do pagamento de indenização, por cobertura contratada.
lll. Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pela Lei ne 8.212/91 e todas as suas
alterações posteriores no que couber, bem como em leis espaÍsas, as quais disponham sobre o
recolhimento das contribuiçóes devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e
percentuais.
lV. Obrlgações TÍabalhlstas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento da
contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus
encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da
Apólice, conforme determina a legislação em vigor.
V. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente sáo exigidas
quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços 'aqui
denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o

cumprimento das obrigações do réulTomador, desde que o Segurado tenha participado da relaçâo
processual e conste do título executivo iudicial.

í0 DitluiTAi:Ác
431h. unto
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07 101t2O25, 07114 Codidào do Administíadores da Susêp

Àcassc Á Íf.JTopMÂÇAo pÁHtla,pÉ LEGTSLÂa-ÃOCOMUNICÂ AP atií-1;.ít,1:: a

$susrn c-:,,:iSl\i Di Llü;lAçÀ)
I Emissão de certidóes - .^ tio

ulntsrÉnto DA FAZENDA

SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS

cooRoeNaçÃo-cERAL DE REGrsrRos E
auronrzaçóes

ceRtroÃo oe loMnrtsrRaooRes

Certificamos que a JUNTO SEGUROS S,4.. com sede na

cidade Curitiba, CNPJ 84948157000133, possui os

seguintes diretores:

Nome Cargo

DIEGO MARINS MASSARA Diretor

EDUARDO DE OLIVEIRA NOBREGA Diretor

ELISA FRANCIELLI MARCHI PRESTES Diretor

GUILHERME MALUCELLI GOBBO Diretor

KETLYN PAROLIN BERTHOLDI

STEFANOVIC
Dirêtor

httpsr^^,ww2.susop.gov.br/saí6/menumorcado/certidoos/omite_cênidoesadm_2011.asp?entcodigo=05436&entcgc=E494E157000133 1t2
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07101n025, 07 i14 Coíidão do AdministradoÍes da Susep

LUIZ HENRIOUE DE ANDRADE VERRI Diíetor

ROOUE JUNIOR DE HOLANDA MELO Presidente

Código da Certidão: CAo5436_o7o12o2S -o71,4o4_a77
Esta certidão é váLida por 30 (trinta) dias, a contar da
data de emissão.

Rio de Janeiro, 07 de Janeiro de zozs

SUSEP - Superintendência de Sêguros Privados

Ar'aliar o Servic*

El;.Ssi0 c:llrr}.,i)
. . , lslt,v

m
üü

g0í.lcr a
I

t:-=iã: parRtaaMÀoa

'...,:BRASIL

htlpsr/www2.susep.goúbr/sâfo/monumercado/certid06s/omito_certidoesadm_zo11.asp?entcodigo=05436&ontcgc=84948157000í33 212
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cmnnÃo on,uovrmrxros

Observado o previsto nÂ Circular Susep n'691/23, cútilEarnos que JLf,{Io SW)RO§ §A., Cl.lPJ 84.94&157/0001-33, oesta data e horario, possui a

seguinte sihraÉo eÍn .elação aos ãpont mentos üstados â segut:

0 I . Patsimônio Liquido AJGtado (PIá) inf€rbr ao Capitâl Minimo Requerüo (CMR)

MDACONTÁ

02. Montânte de ativos gârantiiores inferbÍ à n€cessilade de cobeíura das provisões lecnpas

MDACOII§TÂ

03. ,{iust€s nos repoí€s contábeb dou prudenciab exigilos pela Susep e ainda nâo a€a[zados, consileÍando o prazo €stsbeleaido peh Autarquú

MDÂCOI§IA

M. Phno de RegulÂlizsção de Sotvência (PRS) em andâfiento.

MDACOI§TÁ

05. Plano de Reguhrizaçâo de Sufrciência de CoHura (PRg em andamento

MDACOI§TA

06. Phno de Reguldização de Sotvência (PRS) d€scumprllo

MDÀCONTÀ

07. PlaÃo de ReguLarização de SufÉfírcia de Cobeltura (PRC) dcscumprido

I\ADA CONTÁ

08. Não apresentaÉo ou ap.esentação incompHa do formulário de informações perltdbas (FIP/Susep) ou das demonstraçõ€s lmanceiras na forma da

legbla@o apücÁvel

MDACOI§TA

09. Processo para RepaÍâção de ApontaÍnentos (PRA) descumprido

I,{ADA CONTA

10. Índisponibiüdâde de autorização para movimentar liwemente a caíeira de títulos e vabres mobiliá.ios dsdos em cobertuÍa de provisões tecnicas

I\,IADA COI§TA.

ErÍitida em 07/01/2025, às 07:15
JUNTO SEGUROS S.A.
84.948.157/0001-33 Página 1 de 2



TAçIJ
I L Medida prudenc iâl pr€ventiva dou medila cautelar etll vigo! descumpriü

MDACOI§TA

12. InstaurÀÉo de FbcalizaÉo BpeciâL decorrente do previsto no art. E9 do D€creto-kin 73/C,6

MDACOI§TA

13. Instauração de regime de Direção Fiscal ou de lnterveúçâo

MDACOI§TA

14. Nào pagamento da t xa de fscalháção

MDA COT§TA

. r, ,l$W

15. Não encaminhamento dâ documentação refcrente a assernbleias gerú e nomeaçõ€s de administrâdorÊs

NADA COT§f,À

À existênciâ de eveíluais apont mentos não implica perdâ dâ autoriaçÃo ou impedimento ao funcionamento da supervisionâda-

O Sistemâ de Certülões é público e pode ser ac€ssâdo por meb do sit€ da Srsep, no endereç!: httF://r.,$trv.gov.h/É-b/servicús/cmitir-certidao-susep

O Sütema de CeÍtidões abrange, aind4 a ccailão de [canciamentos, disponibilizda p€lo mesmo link aciÍna

O marNâ.lcom explicação e descrição dos principú conceitos abrangiCos pelo SÀtema de Ceíidôes ficará dbponivel no site dâ Susep (no mesmo link acima)

Código da ceÍidâo para autenticação no site da Susep: C{-92396fclLe90e-408b868,1-lceed8t5c777

ErÍitUa em07/0U2025, às 07:15
]UNIO SEGUROS S,A.
84.948.157/0001-33 Página 2 de 2



EriiÀo4kltr '

I\|NSIfoIODAFAã\DA

SUTRIME\Dü\E.IÂ DE §rcURO§ PRrVADOS

CTRIIDÃO DE LICTI\EIAMINTO

C4Ítifúârnos que JhNIIO SEGJRO§ S.À, CNPJ n" 84.9E.157/0Ol-33, eslá autorizÀda a operar, conforme PoÍaria SIJSEP PORTARIA 1139,
publicado(a) no D,O.U de 03112/1991.

Cerlificsrnos üda que a entilade NÃO é particburte do Open Insümce

\-/ Certificamos lambém que a entirade NÃO se encontr4 nesrâ dat4 sob Íegime 6peciâl de Li idâ@, DteÉo Fiscâl ou Intervenção.

O Sistema de CeÍidões é público e pode seÍ acessado por meb do site da Susêp, no endeÍeço: httF://h!Àv.gov.hí/É-hr/sewiccvemitir-{tíidâDsuscp

O Sistemâ de Certidões abrange, aind4 a certilão de apontamentos, disponüilizada pelo mesmo link acima.

O marual com explicaç3o e descrhão dos priDcbú conceitos úrangilos peb Sistema de Certidões ficaÍá disponível no site da Susep (no rnesmo link acinra)

Código dâ certidão pam autenticação no site da Susep: CI-57543í9I$El-í5Í!M€r-730ú8Ec23e

EstÂ CcÍtideo foi cmitida em 07/0I/2025, às 07:15, e é váüda por 30 diâs, não prcvalcccndo sobrc ccrtidóes geradÀs posteriomcntc.

EíÍitúa em 07/01/2025, às 07:15
]UNTO SEGUROS S.A.
84.948. 157/0001-33 Página 1 de I
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ffi e-omr ruudora-osÇonlr.ataçóes P.-útrltçês

Contrato no 2025 011O,OOO1/2O25 6::issÂ00iUülIA#l
r.',';11 l3fu

q

u Llt nc otlc ! D oçóo 06,/ a2,/ 2o2 5

Local: Juazerro do Norte/CE Órgão: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

Unidade executora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

Tipo; Contrato (tern]o iniciat) Receita ou Despesai Despêsa Prccesso:2024.12.12.1 Categoria do processo: Con]pr.i'rs

Data de divutgação no PNCP; Oô,/O2,/2O25 Data de assinaturat lO/Ol/2O25 Vigência; cle 1O,/O1/2025 a 7O/o7/2Õ?-,.

ld contrato PNCPi O7974OA2OAO1\1-2-OOO3A9/2025 Fonte: BLL Compras

ld contratação PNCP:

Objeto;

^(lulc 
cãc de gônclos alirÍrenticios al!nl'rado a Politica NacionaIdc A[imcntêçào e Nutriçào c c.]csLinêdos ,lo ,)[cndirnooL. (1ê:;

\//nocês:; d;ides dír Secrelâria MLrnic paI de SaL]de de Juâzeiro do Norto/CE

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoajuridica CNPJ,/CPF: 48.976.A37/OOO7-?5 ConslrlLârsônç0e5§-

Nome/Razáo sociaL VERDIVITA CARIRI LTDA

Arquivos Histórico

Dâta Tipo

CON lllÂl ô 2025 01.iOOOO] --Vlr:lDlVl lÁ.0d1" l)Í-) / 02/?o?!;

< Voltar



m Portat Nâcionâtde cont ataÇões Públicâs q

ô ) Con!,rtoÍ,

Contrato no 2O25.O1 1O-O OO2/2O25
r:.1;s;i,o cr LtcltlçÀc

''''"'1,.' â38W
U Llino e I Ltoli zoçoo O 6,/02,/ 2A2 5

Locat: luazeiro do Norte,/CE órgáo: MUNlClplo DÊ JUAZÉ|RO DO NOR I E

Unidade executora: 1 - PREFEITLIRA N4UNICIPAL DE IUAZEIRO DO NOR IE - CE

Tipo: Contrato (tern]o iniciat) Receita ou Despesa: Despesa Ptocessot 2024.12.\2.1, Categoria do píocesso: Con]p[as

Data de divuLgação no PNCP: 06./O212025 Data de assinatura:.lO/Ol/2O25 Vigência: de 1O,/A)J2O25 a 1A/O1/2026

ld contrato PNCP: O7974O82OOO714-2-OOO3O8/2O25 Fonter BLL Co'npr.as

ld contratação PNCP;

Objeto;

Aquisição dc Aencros êtimenticros atinhado a Potítica Nacionôt de AtirnentaÇào e Nutriçào e clestinados ao aLendimonto das

\/nêcessidâdês da SeÇretaria Municipat de Saúdê dê Ju.r2eiro do Nortê,/CE

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoajuridica CNPJ/CPF: O4.456.506./0001-60 .Ça[ d1aÍ.$i.!íI.;ôFse-peturúj.adegdalon,ê,.(ÉdQI

Nome/Razão sociat: LUCINEIDE ARAUJO UCHOA - l.'1E

Arquivos Histórico

Data .l TipoNome l

cON'lllÂIo,2ô2501.1oooo2--LUCINEID"L-ARlo.pdf 46,/02/2025 ContÍôlc

( VottaÍ



Contrato no 2O25,O1 1O-O OO3 / 2C25
c;1.;stt,o oe trutrnçÀc
r...::ll'_14fo__

ô ) aonr,.rro:.

Uiimo atuoiizoçoo CZ /O2 / 2A25

Locat: -Juazeiro do Norte/CE órgão: MUNICIPIO DE JUAZEIRC DO NORIE

Unidade executora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORIE - CE

Tipo: Conlrôto (Lernro iniciat) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 2024.12.12.1 Categoria do processo: Con'rpras

Data de divuLgação no PNCP: O6/02/2O25 Data de assinatura:1ô/O7/2O?-5 Vigência: cie 1O./O1/2025 a 1O/A|/2O21)

l,{ ^^Fa'-r^ Drrr_D. /\7Ô7,1^o r/_1^ 
^11/' 

) í\^'t111i /)^)ta E^á}^' Ol I a^-'1ô.-'r.

q

Objeto;

Aquisição dc aôneros ê[irnenticios ahnhado a Potiticâ Nacionât de Atirner]taçao e NutÍiçào e destinados ao atendimcnto dâ:l
Vnecessiclades da Secretâl1a Municipat de Saúcle dê Juâzeiro do Norte,/CE

FoRNECEDORI

Tlpo: Pessoijr Juridica CNPJ,/CPF: 14 634.a78/AAO7:33 CoÍl$"úl.\ú jalçóe-i.e-p'§-í]nlid-o(t)j,{qjom"Eçtiçlor

Nome/Razão sociat: C J COMERCIO E SERVICoS LTDA

Arquivos Histórico

Nome Dâtâ Íipo .'

CONTRÀTO-2O25O1.1OOOO3--CJ-COMRCIO--rcl.pdí 07 /02/2O?5 ConlÍato

P.rgfià:i I

m P-artat Nacionat de ca[trataçóes Púbticas

( Voltar



m Portât Nãcionât de conkataçóes Púbticas q

^ 
) !!!LLlÉ

Contrato .o 2O25-O11O-OOO4/2O25 i".;;
i.) !! r !..t tliLto !L,o Çi1. Aõ,/ C 2,/ 2 O 2 5

Local: Juazc.iro do Norte/CF, ór9ão: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NOR I E

Unidade êxecutora: 1- PREFEITURA MUNICIPAL DEjUAZEIRO DO NORTE - CE

Tipo: Contrôlo (Lermo iniciat) Fleceita ou Despesa: Despêsil Ptocessoi 2a24.12.121 Categoria do processo: Conrpr s

Data de divuLgação no PNCPj Oô/O2/2O25 Data dê assinaturat lO/O7/2O25 Vigência: cle 1O./O1/2025 a 10/0!/;1026

ld contrato PNCP: O7974AB2OOO111-2-AOO312/2A25 Fontei B[ t Compras

ld contrataç áo PNCP: C797,!C8 2)OOl14 -T 4041,15/2Q?4

objeto

AquisrÇão dc ger'tc|os êtimenticios aiini'ra.-io a Potiticâ NacronaI dc AlirncntaÇao c Nutrição c ciesirnados ,]o llcrr(llnrcnto .l.rj,

Vn,.:ccss,clacles <la Secre[aria Munrcrpat de Saúde de Ju.rzeiro dô Norte/CE

FORNECEDOR;

Tipor Pessoir Ju riciica cNPJ,/CPF: 33.634]78/OOOI-43 ç:a,rj,lul,tilj- iriÇser;€.-Êçfilda.derlglbrrÊÍ;.9dr)r

Nomê/Razáo sociat: DIEGO PEREIRA FECHINE ME

Arquivos H jstórico

Data Tipo

CON I ÍlÀr O-2O25 Ol 1OOOO4 --DIEGO-PÊREIRA pCf ot;/o2/2j?5 Conir.rtc

< Voltar

I



q
m PoítaL Nêcionâldê contralaçóês PúbLicas

â > .!ç!lri1-ct

Contrato no 2025 O1.1O-OOO5/2O25 fr,i;;ssr 0 ui ttr;ltRclr
l-.1'ru 438\,

U itinc ctltc li z. o ç.1o 06 / C 2,/2 02 5

Locali .]uôzeiro do Norte/CE órgão; MUNICIPIO DÊ ..lUAZEltlC DO NORI'll

Unidade executora: 1 - PREFEIÍURA MUNICIPAL DE IUAZEIRO DO NORI-E - CE

Tipo: ConLr..rlo (tern]o iniciali Receita ou Despesar Despesa Processor 2(J241.2.12.1, CategoÍia do processor Coí)rpL.is

oatà de divul.gaçáo no PNCP: Oô,/O2l2O25 Data de assinaturat 70/Ol/?O2.5 Vigência: cle 1OlOi /2025 a Ta/c1/2O'2a

ld contrato PNCP: O7974aB2ooO114-2-OOO3l3/2O25 Fontei BLL Cornpr"rs

ld contrataçáo PNCP

Objeto;

AquislÇãc clc gôncl'os a[imar]ticios atinhacto a Potítica NacionaI de ÂtirnclrtaÇáo e Nutrição c clcslinâdos 3o ,:]londlmonLo clâs,

\ríroccssldadês da SecreL.rria Municipat de Saúde de lu.rzc'iro Çlo Nortê/CE

FORNÉCEDOR:

Tipor Pessoir luri.lica CNPJ,/cPFr 52.857.222/OOOI-29 e.qts-!d,tillsÂLlç,Ç.gi-e- pel)ilL1dêrtcs..çjo.Lq'rlç.(:+do.r

Nome/Razão soÇial,: 52.857.222 ANA CÀRDOSO DA SILVA

Arquivos Histórico

Data Tipo

coN I AÀTO 2025 O1 lOOoOa--ANA-C.-DA-SIt.VA pdf 06/o?/2O21t C()Írtrato

< Vo[tar
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EXTRATO DO CONTRATO N" 2025.01.10-0001

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 2024.12.12.1
Fundamento Leeal: Lei n" 14.133 , de l" de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do
Norte, através da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa VERDIVITA CARIRI L'|DA, inscrita
no CNPJ sob o no 48.876.83 7/0001-25. Obieto: Aquisição de gêneros alimenticios destinados ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conl'orme
especificações conslantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato: R$ 175.514,10 (cento e

setenta e cinco mil, quinhentos e quatorze reais e dez centavos) Vieência Contratutl: l2 (doze)
mlneses. Signatários: Yago Matheus Nunes Araújo e Pedro Rcnato Aguiar de Mclo

Juazeiro do Norte/Cll, l0 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO N" 2025.01.r0-0002

Dxtrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 2024.12.12.\
Fundamento Legal: Lei n" 14.133 , de lo de abril de 2021. Partcs: O Município de Juazeiro do
Norte. através da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa LUCINEIDE ARAUJO UCI IOA
LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 04.456.50610001-60. Obieto: Aquisição de gêneros alimentícios
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúrde de .luazeiro do
Norte/CE, conforme especiÍicações constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato; I{S
4.799,76 (quatro mi[, setecentos e noventa e nove reais e setenta e seis centavos). Vigôncia
Contratual: l2 (doze) mescs. Sisnatários: Yago Matheus Nunes Araújo e Lucineidc Araírjo
Uchoa.

Juazciro do Norle/Cll, 10 de Janeiro de 2025

EXTRATO DO CONTRATO N' 2025.0r.r0-0003

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 2024.12.12.1.
tr'undamento Leeal: Lei n" 14.133 , de lo de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do
Norte, através da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa C J COMERCIO E SERVIÇO LI'DA,
inscrita no CNPJ sob o n' 44.634.078/0001-33. Obieto: Aquisição de gêneros alimentícios
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de SaÍrde dc Juazciro do
Norte/CE, conforme especificaçõcs constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato: R$
962.993,76 (novecentos e sessenta e dois rnil, no\/ecentos e novcnta e três rcais e sctentr c scis
centavos).Visência Contratual: l2 (doze) meses. §jgp4.!!11ggg Yago Matheus Nunes Ara(rio e

Josenilto Morais da Silva.

Juazeiro do NorteiCll, l0 de Janeiro de 2025

l r.I
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EXTRATO DO CONTRATO N" 2025.01,r0-0004

Extrato do Conlrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 2024.12.12.1
Fundamento Lcqal: Lei no 14.133 , de 1' de abril de 2021. Partcs: O Município dc Juazeiro do
Norte, através da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa DIEGO PEREIRA FEClllNE, inscLita
no CNP.I sob o no 33.634.11810001-43. Obieto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao

atendimento das nccessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conl'orrrte
especilicações constantes no Edital Cor.rvocatório. Valor do Contrato: R$ 54.242,40 (cinquenta e

quatro mil, duzentos e quarenta e dois rcais e quarenta centavos). Viqônci:r Contratual: l2 (dozc)

mmeses. Sisnatários: Yago Matheus Nunes Araújo e Diego Pereira Fechine.

Juazeiro do Norte/Cll, I 0 de Janeiro de 2025

EXTRÂTO DO CONTRATO N" 2025.0r.10-0005

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 2024.12.12.1

l'undamento Leqal: Lei n" 14.133 , de 1o de abril de 2021. Partcs: O Município de Juazcilo do

Norte, através da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa ANA C. DA SILVA, inscrita no CNPJ

sob o nu 52.857.22210001-29. Obioto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conf'ornre

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato: RS 39.960,00 (tlinta e novc
mil, novccentos e sessenta reais). ylge4§ja_e en!êIsali 12 (doze) mmeses. SiÍInat/rrios: Yago
Matheus Nunes AraÍrjo e Ana Cardoso cla Silva.

Juazeiro do Norte/CE, I 0 de Janeiro de 2025.

l, j..,Í ', ii



PEDAGÓGICA E ORGANIZACÃO DA GESTÃO ESCOLAR, C

nrcdinnre l obtencào do Conceiro Institucional = 4 (quano), coníorme

,lclitreracâo do Conselho Pleno, em reunião de 06/02/7Q25, qoc

DEFERIU o pediclo de Recrcdenciamcn«r e Aurorizacio parl a oferca

da Eclucacão lnfanrildo(a) COLEGIO MONTEIRO LOBATO Cód.

INEP, 211i9988 Endereço' AV ANTONIO SALES,3l7 Brirro,

NOVO JUAZEIRO CEP,61010-440 CirJade: JUAZEIRO DO

NORTE UF, CE Teleíone:(88)35?2.t908 E.mril,

e.scolamonteirolobâro@hormail.com, até 06/02/2029.

Artigo 2". Esca porcaria entrÀ em vigor na clata da sua

l.ublicacio.

Juazeiro tlo Norte - CE, quinta-feira, 06 de fevereiro clc

2025.

Proí Dr. José Marcondes Macedo Landim

Presrderrre .1o Conselho Municrpal de Educação

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Exrrato c{o Aviso de Dispensa n" 2025.02.06.1. O Agenre de

Conrratacão do Municipio de Juazeiro do Norre, Estado do Ceará,

no uso de suâs âüibuiçõcs legiris, toll'ri público, para corrhecrmento

.los inreressrdos, que esrrrá realizando, ua sede da Preíeicuro, através

cll plaraíorma elecrônLca www.bllcompras.corÍ1, por internredio dr

Bolsa de Licitaçôes do Brasil (BLL), cerrame na modalidade Dispensa
VEl"rrônic,, n' 2025.02.06.l, cqo objeto e â flquisiçào cle colchões

,.lesrinatlos no arendimento das necessidades da Guarda Civil

Mccropolirana - GCM de Jurzciro clo Norte/CE, conr abertura

nrlrcada para o dia I J dc Fcvereiro cie 2025, conr inÍcio da drsputa às

08.10 e rermino às 14:00 horas. lvÍriorc: intrrlmuc'oes nc scclc.10

tlcrrrral tlc ()c,lr l'rrrs.lo Nlunic$io, sio na Ilua lnrerven«rr Fco

[-.rivano Oru;, n' 120, l" anclar - (lencro - CEP, (:].010-015, pclo

rclct,;nc (§8)1199-0361. no horárit, dc 08,00 às [4'00 hc'rrrs c,Lr

rirrela pelrr e-rnail, cpl@uazeiro,ce.gov.br. Juazeiro clcr r,\orte/Cerrá,

06.Ic Fevcrciro clc 2025. \íandson.le Frciras Percira - Agcnre clc

(lonrraçrcrio clo Mrtnicipi,.r.

EXTRATO DO CONTRATO N., 2O25.OI.IOOOO1

Exrraro .lo Conrraco refereure à Licihçào na nrodalidade Pregío

Elcrrônico n" 2024.12.12.1. Fundanrcnro Legal: Ler n" 14.133, de l"
,le abril cle 2021. Pa rtes, O Município de Jurzeiro clo Norte, arravés

da Secreraria Municipal de Saúde e a empresa VERDIVITA CARIRI

LfDA, inscrira no CNPJ sob o n,,48.876.83710001-25. OLrjc«;,

Aquisrção dc gêueros alimenricios desrinados lo nrcnJime»ro.las

necessidades da Secreraria MtrrT icipal de Saúclc,.lcJuazeiro do Nrrrtc,/

CE, corrtbrmc cspecificactics constantes n,r Ediral (lrrnrr'crrrt'rrr,r. \/rl,,r

clo Contt'aro, R$ 1? 5.514,10 (ccn«, c scl.nLr c i. inro nr il, .1u inh,: rr tos

e Lluilror:. rt'iiis c dcz.cnr.\'os). Vrgência (iirncr.rrLral, ll (l,r:r) r:rrr,.,:.
Signatár'ios: Yago Mnthcus NuDes Arirú jo c Pcch'o Rcnlto Agrr iirr Jc

lv'Íclo.

.Juazcuo do NorreT'CE, I0 dc Jrnciro clc 2025.

@G§laúa ha L€llAC..,O

la
EXTRÁTO DO CONTRATO N" 2025.01.10-0002

Extrâto do Contrarr reíererrce à Licilaçio nl nrodrlielrclt Prcgio

Eletrôrrico n" 2024,12.12.1. Fundamenco Legal,Lei n" 14. tll, Lle 1"

de abril de 2021. Parrcs' O M Lr nicípio cle Juazciro Llo Norre, rr rryes

rh Secrerrria MunrctprlLle SruJe c:r emprc"r LL CTN ElllE A fu\t J()

UCHOA LTDA, inscritl no CNPI sot- o rr" 04.456.506/0001.60

Objero: Aquisição de gêneros alimenticios destinados l,-, ltcndrnrcnro

das necessidades da Secretaria Municipnl de Saúde cle Juazciro clo

Norte,/CE, conforme especificaçõcs corrstirntcs no Erlicnl

Convocaçório. Valor do Conrraco, R$ 4.?99,76 (clrratr,r rnil,

setecent()s e n()\:enta e nove relis e setcnra e sc is ctntrvi,s). \r rl.trr. i.r

Conrlntu al' 12 (lozd mcscs. S igllrários' )hgo Murh cr rs N u n cs i\r rr újo

e LucineiJu -Ar irújo I, ciroa.

Juâzciro do N{)rrc,,'OÊ, l0 dc Jtneiro r.lc 2r,425.

EXTRATO DO CONTRÁTO N. 2025,01,10-OOO3

Excrato do Concraro relerentc à Lrcitnção na modalicllcle Prcgno

Elerrônico n'2024.12.12.1. Fundamenro Legal, Lein' 14.133, Llc l'
de abril de 2021, Parres, O Municipio deJurzeiro clo Norrc, lrruvés

Je Secreraria Municipal de SrúJe e a en)presii C J COMÉRCIO E

SERVIÇO LTDA, inscrita rro CNPJ sob o n" 44.614.0?8/0001-13.

Objeco, Aquisição de gêneros alimenricios desrinados ao arendimcrrro

das necessiclldes da Secrerrria MLLnicipnl cle Saitde cle Jttazeiro,-1o

Norte/CE, confornre espcciíicilçõcs colrs!ilntcs rro Ediral

convocaró o. Valor clo conrraro, I\s 962.99i,?6 (lr(ive(eÍrr,,s e

scs\(nt:r(.llrlstntl,rT,,r'i,ct'tI,,i. rrrr!.r)l,r r'Ir( . r,",i.. .. . rr.,. .r.
ccrTtuvos). Vigôncia Conrratrrll, l2 (rJ,rzc) mr:s.:s. Sign;rnirios: \ir!r,

N'Írtlrcus Ntr ncs Arir(tto e lcrst-n rlt,, lllor.r i. .ll .,irk rr

Jrrnzcilo ilo Nrrrre./ClE, lt-1 dc JrncÍr,r de 2025.

0

AVISOS E ED]TAIS

Oí8 DIÁRIO OFICIAL OO MUNIGíPIO JUAZEIRO OO NORTE-CE, 07 DE FEVEREIRO DE 2025



JUAZEIRO DO NORTECE, 07 DE FEVEREIRO DE 2025 DÁRIo oFIcIAL Do MUNIGíPIo 0í9

EXTRATO DO CONTRÁTO N" 2O25.OI,IO-OOO4

Exrrat.r .lo Contrato referente à Licrtaçâo na modalidacle Pregâo

EIcrrôn ico n" 2024.12.12.1. Fu ndrmento Legal' Lei n" 14.133, de l,
.lc abril de 2021. Partes: O Municipio deJuazeirodoNorte, através

dir Secrccatia Municipal de Saúde e a emprcsa DIEGO PEREIRA

FECHINE, inscrita rro CNPJ sob o n" 33.614.17 8/0001.43. Objeto,

Aquisiçio de gêneros alinreu!ícios destinados ao atendimento das

necessidades cla Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Nortc,/

CE, coníormc espcciíicâções corlstânres no Ediral Convocarório. VaIor

do Conrrato, RS 51.1+2,40 (cinqrrcrrta c quarrrr mil, .lu;crrtos c

qtt,rltntrL r.l,ri-. rc.ris c (lLiirrcllrn.cnta\rc)s). Vigêncit Contrrrrtal: 12

(J,,:r) nrrnescs. Siqnaririos: Y-Lr,' lvíarlreus Nr.rrres Arer.rjo c l)iego

--l'clrin I\'chinc.

linrp,::r c r.:sres de r.a;ao rlc prx c,s nr buh t'cs pt otirnJr,. ,lcsrrr urJ,,s ir

atcrrclc.cor xs rreLcssiJxJcs .ir Seerr'tar,,, rlc .\r:ri.rLlrL r,, ,'

Àl,.lstecimcntrr do lv'Íu nrcipio .1t' Jrr,r;ci r,r Jr, frr'rrc./( - l-. l l,,

frtnilnmcrrro [-ctll,Arrito i7, Il. Jr Lcr ÊcJct:il n. 3.nt,tr..], - .l

junho ilc 199j. e stras altcrlcircs Poslcrio.cs I)o Arlrrrrnento' ,Àt

Iinfics, juitâs e eonúiltarlas, pek, prescntc c nâ rl rclll()r Ío] rnir (l( Jir(il, ),

ACL)RD,AM cm pr'orrogiu por mais 03 (três) rrcses, <, prtz,r ,lr

vigêncir cclrrrratrll, u cr,nrlr cLr rlia 29 de y.rneilo de 2025. Sigrrrir'r it,s:

Clicero Rol:eno SanrL,aio.le Lima c Lucrrs.ia Cr»rccLçiio.

Juazeiro do Norre/CE, 29 de laneiro de 2025.

c€rt66ÀO tt L€rT CiS
Íeü,r-rn! BqLyl

t- 1,-ra:eiro.lo Nortc/LlE, l0 de Jarreiro rle 2025

.Jui;cjr() Jo N{)rre.,"CE, l0 dc'Janciro dc 2025

EXTRATO DO CONTRÁTO N. 2025.01.10.0005

Extraro do Contrato reíerente à Lrciraçío na modalidade Pregão

Elctrônico n" 2024. [2.12.1. Func]emcnto Legal, Lei n" 14.133, de 1"

de abriltle 2021. Parres' O Mu:ricipio deJuazeiro do Norte, arravés

da Secreraria Municipal de Saúde e a empresa ANA C. DA SILVA,

inscrira no CNPJ sob o n" 5 2.85?.22 2,/0001.29. Objero: Aquisiçao

cle gêneros alimenticios clestinact:s ao .rrerrdimenro das nccessidades

r.1ll Secrcralia Mulricipal ele Saúde cle Juazeiro do Norte,/CE, coníorme

esptcificrçócs consrr nres no Ediral Convocarório. Vill()r do Conrrato:

ÍiS i9.96t).00 (n irrra t: no\'c rril, rrover:cnros c sr:sscnir rcais). Vigênr.:ii

(i,,noarLr.rl, l2 (Jozc) rnrlcscs. Signa«irios: Ylgo \4adrcus Nr.r»e"

,{írirjo c Ànl CarJ.rs,r da Srlva.

Exemplares disponíveís na página
https ://Www.j u azei rodon orte.ce. g ov. b r/

diariolista.php
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EXTI]"ATO DO I" (PRIMEIRO)TERMO ADITIVO

Pr.:giic, ELETRONICO N" 2021.12.21. t

Exrraro clo l' (PRl['ÍEII{O) Terrno Àditivo e,r Contrat,.r

ALIrriniirlrrivo n" 2011.tt1.29-000l, rctclcrrre iL Li.r«r:i)() nl
nr,,,Lrli,l,rrlc lt{l:(lÂO U.L'T I{ONI(lO N,, 2ç12 J.l 2.21.1. f'artcs, Â

l)r'clr'irLrrr \.lurrieip:rl de ltrrzerr,, Ll,r N,rrtc,;'OÉ e ir cr)rprcs.r LC)

SIR\,'I(:O I] I-OCÂC]ÀO DE MÃO DE ORI{A I-TDA, OI:lC«II

(ion.rataçã!) Jc cr[presr espccilli;a,.la soLr o rcginrr'tlc cmprcirarla

corrr rnarerial e miürle.bra, parl execucào dos ser\ri('os !le perirrrâcão,


